
CARRARO

a A s

estranho no ponto de vista econômico, indo na contramão do artigo 50, IV, da lei que rege a

matéria, que em síntese afirma que um dos meios para a recuperação judicial é a

"substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou modificação de seus órgãos
administrativos", restando latente que deve haver a desconstituição da administração das

empresas recuperadas.

Desta feita, frisa-se que o plano ora combatido possui um único fim, qual

seja o de fraudar os credores, pois o mesmo nao possui razoabilidade, haja vista que

apresentado sob forma abusiva, onde deve ser repugnado pelo Judiciário, a fim de que não

se insufle ainda mais a "indústria das falsas recuperações judiciais", que está acarretando

prejuízos ao mercado, com a quebra de vários credores, a perda de várias vagas de

trabalho, e, ainda, com o indesejável efeito dos bancos restringirem seus créditos e

aumentar suas taxas, afetando, assim, toda a coletividade produtiva.

Destarte, com todos os vícios supracitados, resta-se claro que deve haver

o prévio controle de legalidade e constitucionalidade, visto que não há o que se falar em

soberania do conclave no caso em tela, pois o Poder Judiciário deve fazer o controle,

conforme os termos do Enunciado 44, da Jornada de Direito Comercial do Conselho da

Justiça Federal.

Enunciado 44, JDC: A homologação de plano de recuperação judicial aprovado
pelos credores está sujeita ao controle judicial de legalidade.

Outrossim, cabe esclarecer que é plenamente possível o prévio controle

judicial do acordo de novação dos créditos entre a devedora e seus credores, pois, como

qualquer ato jurídico, além do acordo de vontades, exige-se a boa-fé e justiça contratual,

ocasião em que pode-se concluir que a aprovação do plano de recuperação judicial pela
Assembleia de Credores não a torna imune à verificação, pelo Poder Judiciário, sobre

aspectos de sua legalidade e de obediência a princípios cogentes que iluminam o direito

contratual.

Assim, por mais que a decisão da assembleia geral de credores seja, em

tese, soberana, cumpre salientar que a mesma não é absoluta, visto que cabe ao juiz
observar sua legalidade, constitucionalidade e também o cumprimento do que ficou
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..

deliberado, ocasião em que Vossa Excelência deverá realizar o controle das irregularidades
supracitadas, visto estarem em total confronto com o ordenamento jurídico pátrio.

Ante ao exposto, requer seja realizado o controle de legalidade do plano
de recuperação judicial levado à votação, visto existirem diversas irregularidades aptas à

decretação de nulidade de tal proposta de pagamento pelas Recuperandas, por ser medida
de inteira justiça.

Reitera-se, ainda, seja indeferido o pedido de exclusão de crédito realizado

pelo Banco Safra S/A, haja vista que não obedeceu os requisitos legais para tanto, e, ainda,

por ser visível que a constrição ocorrida no imóvel das Recùperandas será demasiadamente

prejudicial a todos os Credores.

Requer-se, também, que seja determinado o afastamento da

Administração das Recuperandas, principalmente de seus sócios Administradores, que
,.

comprovadamente não possuem condições técnicas para exercerem tal cargo, devendo,

portanto, ser nomeado interventor (administrador) e criado o comitê da credores.
.»

. -.-

REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS
EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11.818, COM

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, N° 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP

74.085-010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5°,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

Pede deferimento.

Goiânia-GO, em 19 de fevereir de 2018.

Fá i rraro
OAB- 11.818

.
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Endereço único para contato (sede):
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EXMO. SE JUIZ DE DIREITO DA 2 • VARA CíVEL DA COMARCA DE APARECIDA DE GOlÃNIA/GO

lillOlikllHilllllllllillllllllllllllllOlllllll
02817311920168098B11

.

28 7311920168090011
NUMERAÇÃOÚNICA:0050120-19.2015.8.11.0041

BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira já devidamente qualificada nos
autos da Ação de Recuperação judicial da empresa ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS
LTDA, vêm respeitosamente, perante V. Exa., por seus procuradores abaixo assinados, expor e
requerer o que se segue:

No dia 23/01/2018, foi realizada Assembleia Geral de Credores, em segunda
convocação, com início dos trabalhos às 10 horas.

Naquela assentada, o Administrador Judicial aprovou o Plano de Recuperação
Judicial, com a aplicação do Instituto "Cram Drown", nos termos a seguir expostos:

Sanadas todas as dúvidas, o Administrador Judicial submeteu o Plano de Recuperação
Judicial å votação entre os presentes, obtendo o seguinte resultado:

.

Na CLASSE I - Trabalhista, do total da base de votação presente de 44 credores que
perfazem o montante de R$ 623.476, 88, todos votaram favoravelmente ao plano, o que
equivale a 100%;

Na CLASSE III - Quirografário, do total da base de votação presente de 10 credores que
perfazem o montante de R$ 7.508.409,20, votaram favoravelmente 5 credores no

montante de R$ 3.358.178,31, o que equivale, por valor a 44,73% e por numero de credor
å 50%;

Na CLASSE IV - Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, do total da base de votação
presente de 9 eredores que perfazem o montante de R$ 399.750,72, votaram

.
. .
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GRUP0 psBARCELOS
SERViçoS JURIDICOS
E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO

favoravelmente 8 credores ¶US perfazem o montante de RS 290.085,572,57% por valor e a 88,89% por credor.

Diante a votação descrita acima, configura-se no presente caso, uma das hipóteses legaispara a concessão da Recuperação Judicial, visto que se encontram presentes os requisitosprevistos no artigo 58 parágrafo primeiro, da Lei n° 11.101/05, reconhecida na doutrina ejurisprudência como Cram Down,já que o Plano foi aprovado por credores representantesde mais da metade do valor total dos créditos presentes independentemente de classes(inc. I), houve aprovação por duas das très classes de credores nos termos do artigo 45 daLRF Onc.11) e na classe que rejeitou o plano houve voto favorável de mais de um terçodos credores, computados na forma do artigo 45 da LRF (ine, Ill), conforme planilhaanexa, a qual passa a fazer parte integrante desta ata.

O "Cram Down" é um instituto criado para a proteção da atividade empresarial,
eis que, via de regra, não havendo aprovação do plano de recuperação nos termos do artigo
45 da lei 11.101/2005, decretar-se-ia a falência.

É uma hipótese de imposição unilateral da aprovação do plano aos credores,
com a interferência do juiz, inclusive àqueles relutantes.

.

Os pressupostos para aplicabilidade do cram down é que não haja tratamento
diferenciado entre os credores da classe que o rejeitaram, que o plano seja justo e equitativo e
que haja, efetivamente, viabilidade na proposta apresentada.

Para que haja aprovaçao do plano de recuperação judicial, conforme já exposto
anteriormente, necessário se faz que o quórum apresentado pelo artigo 45 da Lei de
Recuperação Judicial e Falências seja atendido, senão vejamos:

Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as
classes de credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a
proposta.

§ 10 Em cada uma das classes referidas nos incisos Il e Ill do art. 41 desta
Lei, a proposta deverá ser aprovada por credores que representem mais da
metade do valor total dos créditos presentes à assembleia e,
cumulativamente, pela maioria simples dos credores presentes.
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§ 20 Nas classes previstas nos incisos I e IV do art. 41 desta Lei, a proposta
deverá ser aprovada pela maioria simples dos credores presentes,
independentemente do valor de seu crédito.

§ 30 0 credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de
verificação de quórum de deliberação se o plano de recuperação judicial não
alterar o valor ou as condições originais de pagamento de seu crédito

Deverá haver mais da metade, "por cabeça", dos credores trabalhistas e
microempresa e empresa de pequeno porte; mais da metade, "por cabeça e crédito", dos

. credores com garantia real e credores quirografários (artigo 41, incisos i, iv, Il e l ,respectivamente da Lei 11.101/2005).
Não havendo aprovação nos termos acima expostos, faculta-se ao juiz aprovar

o plano nos termos do artigo 58 do mesmo dispositivo legal, in verbis:

Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação
judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos
termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembleia-geral de
credores na forma do art. 45 desta Lei.

§ 10 0 juiz poderá conceder a recuperação judicial com base em plano que
não obteve aprovação na forma do art. 45 desta Lei, desde que, na mesma
assembleia, tenha obtido, de forma cumulativa:

I - o voto favorável de credores que representem mais da metade do valor de
todos os créditos presentes à assembleia, independentemente de classes;
il - a aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos termos do art. 45
desta Lei ou, caso haja somente 2 (duas) classes com credores votantes, a

aprovação de pelo menos 1 (uma) delas;
III - na classe que o houver rejeitado, o voto favorável de mais de 1/3 (um
terço) dos credores, computados na forma dos §§ l o e 20 do art. 45 desta
Lei.

§ 20 A recuperação judicial somente poderá ser concedida com base no § l o
deste artigo se o plano não implicar tratamento diferenciado entre os
credores da classe que o houver rejeitado

Nos termos supracitados, pode-se verificar que se trata de uma faculdade
conferida AO JUIZ, quando em seu texto informa que "o juiz poderá conceder..." e não do
Administrador Judicial, como ocorreu no caso em análise.

A legislação conferiu o poder de supressão da rejeição do plano de recuperação
aos magistrados, por serem estes os representantes dos interesses da coletividade, devendo
ser imparciais em seus julgamentos, porém evitando que a sociedade sofra reflexos
consideráveis em havendo a decretação de uma falência.
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Ora Excelência, não há segurança jurídica na decisão assemblear ora discutida.
O "Cram Down" foi aplicado pelo Administrador Judicial e não pelo poder judiciário, como
determina a lei.

Na prática, o instituto do "Cram Down" muitas vezes tem sido utilizado como
mecanismo de compra de apoio da maioria em detrimento da minoria, o que caracteriza uma
"unfair discrimintation" que o legislador, certamente repudiaria, se tivesse conhecimento
prévio dessa prática, que colide, frontalmente com o princípio de igualdade entre os credores.

Na crítica de Fábio Toker, em artigo denominado "As limitações de aplicação do
"Cram Down" nas recuperações judiciais brasileiras"

(....) Muito se elogiou o espírito do legislador, que teria atentado mais uma vez
para a preponderância do interesse social. Mas a louvação dos textos teóricos
não encontra qualquer reflexo na prática. E não é por acaso. A idéia deveria ser
simples: quando não se obtém a aprovação, o juiz deveria poder forçar a
aplicação do plano, desde que estivesse clara a necessidade de tutelar o
interesse social, de alguma forma prejudicado pela vontade de um ou alguns
dos credores. Contudo, as limitações impostas pela lei, além de nos forçar a
rememorar as lições de matemática, praticamente inviabilizam a aplicação do
instituto. A decisão que se sobrepöe à reprovação do plano não se funda no
interesse social, mas sim na verificação de uma espécie de quorum alternativo
de deliberação. E um quorum alternativo que está muito próximo ao
necessário para aprovação. Afinal, é necessário que, cumulativamente, a)
tenha ocorrido a aprovação geral (não mais por classes) da maioria dos
credores (maioria calculada agora pelo valor dos créditos); b) a rejeição tenha
ocorrido apenas em uma das classes; c) na classe em que houve a rejeição
deve ter ocorrido a aprovação de mais de um terço dos credores; e d) não haja
tratamento diferenciado entre a classe dos credores que rejeitaram o plano e a
dos demais credores.

A lei conferiu ao Poder Judiciário a análise do "Cram Down" para se evitar
situações iníquas bem como para que haja a aplicação inequívoca das normas que regem o
instituto, preservados os princípios da função social da recuperanda e da igualdade entre os
credores.

Assim, requer seja declarada nulidade do que foi deliberado pelo Administrador
Judicial na Assembleia Geral de Credores do dia 23/01/2018, haja vista que este hão possui a
prerrogativa legal de aplicação do instituto "Cram Down".

Nestes termos, pede deferimento.
%Gyû undes os 1 çis

AdvogadaGoiânia/GO, 1 de fevereiro de 2018. oAB/Go:35.681

JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS
OAB/GO 40.823 OAB/GO 30.261-A

TSS

.

. .

.

.

.· ·

.

BARCELos JANssEN ADVoGADos AssoclADos - oAB/MG 1.872
(31)3527-4500 • Rua Rio Grande do Sul • 661 • 4° Andar • Barro Preto • Belo Horizonte • MG • 30170.110

www.grupobarcelos.corn.br • barcelos grupobarcelos.com.br
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DE AGONOBRE PRODUTOS METÁLICOS ElRELI EWMW INOX

AQUECEDORES SOLARES LTDA

Aos 23 (VINTE E TRÉS) dias do mês de JANEIRO de 2018, ås 10:00h, o

Administrador Judicial do Processo de Recuperaçao Judicial da empresa retro citada,

DR. FILIPE DENKI BELÉM PACHECO, nomeado nos autos do processo de

Recuperação Judicial proposta por estas empresas junto a 2° Vara Civel da Comarca de

Aparecida de Goiânia-GO, tramitando sob número 281731-19.2016.8.09.0011

(201602817310), deu inicio em CONTINUAÇÃO a segunda convocação (suspensa em
03/10/2017 para esta data), aos trabalhos da Assembleia Geral de Credores (AGC),
realizada na ACIAG - Associação Comercial e Industrial de Aparecida de Goiânia,

situada na Av. Gervásio Pinheiro com Rua Orange, Gleba. A2, Residencial Solar Central

Park, Aparecida de Goiânia/GO.
.

.. .

A lista assinada pelos credores presentes segue em anexo e passa a fazer parte integrante
desta ata.

Em primeiro, o Administrador Judicial manteve como SecretariaCLAUDIA SANDRINI,

advogada, inscrita na OAB/SP sob n°296.054, o que foi aprovado pela assembleia.

Dando sequência, tendo em vista a continuação independer de quórum para instalação, o
Administrador Judicial encerrou a lista de presença e declarou aberto os trabalhos e,

passou a palavra ao DR. MARCIO NAKANO, advogado da Recuperanda para

explanação acerca do Plano de Recuperação Judicial (PRJ).
.

.

Fazendo uso da palavra, o DR. MARCIO esclareceu aos credores que o Plano de

Recuperação Judicial foi devidamente juntado aos autos, portando já disponibilizado a

todos os credores, motivo pelo qual se coloca à disposição para quaisquer
esclarecimentos.

O credor LUZTOL, por seu procurador solicita esclarecimentos sobre (i) a emissão de

notas fiscais, (ii) a situação do imóvel penhorado pelo Banco Safra e (iii) se houve alguma
alteração com relaçRo a administração da empresa.

I
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F
•

Pelo Dr, Marcio, foi calarecido que a Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, caçou
a inscriçao estadual da empresa WMW, o pedido para o restabelecimento foi feito
judicitdmente e aguarda decisao, enquanto isto a empresa Açonobre possui faturamento
sufielente para dar andamento b recuperaç50 e ao cumprimento do Plano.O imóvel do
Safra trata-se de alienaç$o fiduciária, cuja propriedade fora consolidada em nome do
llanco, est5o sendo feitas tratativas para reaver referido imóvel, entretanto a posse ainda
é da recuperanda, uma vez que o imóvel compõe parte do parque fabril. Nao houveram
alterações na administraçâo da empresa, como demonstrado pelos documentos juntados
aos autos, o faturamento do segundo semestre de 2017 foi o dobro do faturamento do
segundo semestre de 2016.

Tomando a palavra, a Dra. Ligia e Dr. João Bastísta, advogados de diversos credores
trabalhistas questionaram sobre as divergências de valores constantes na segunda lista e
nas certid$cs de créditos expedidas pelajustiça do trabalho.

Pelo Administrador Judicial foi esclarecido que os créditos submetidos à assembleia sào
os constantes na segunda lista de credores, tendo em vista que nao houve a homologação
do quadro geral de credores. Está sendo disponibilizado aos credores trabalhistas um

quadro provisório de créditos trabalhistas na medida em que os créditos estão sendo
. verificados.

Sanadas todas as dúvidas, o Administrador Judicial submeteu o Plano de Recuperaçào
Judicial å votação entre os presentes, obtendo o seguinte resultado:

Na CLASSE 1 - Trabalhista, do total da base de votação presente de 44 credores que
perfazem o montante de R$ 623.476, 88, todos votaram favoravelmente ao plano, o que
equivale a 100%;

Na CLASSE III - Quirografário, do total da base de votação presente de 10 credores que
perfazem o montante de R$ 7.508.409,20, votaram favoravelmente 5 credores no

montante de R$ 3.358.178,31, o que equivale, por valor a 44,73% e por numero de credor
å 50%

Na CLASSE IV - Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, do total da base de votação
presente de 9 credores que perfazem o montante de RS 399.750,72, votaram

2
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favoravelmente 8 credores que perfazem o montante de RS 290.085,57, o que equivate a72.57% por valor e a 88,89% por credor.

Diante a votaçâo descrita acima, configura-se no presente caso, uma das hipöteses legaispara a concessão da Recuperaçåo Judicial. visto que se encontram presentes os requisitosprevistos no anigo 58 parágrafo primeiro, da Lei n° 11.101/05, reconhecida na doutrina ejurisprudência como Cram Dcnrn,já que o Plano foi aprovadopor credores representantesde mais da metade do valor total dos créditos presentes independentemente de classes(inc.1), houve aprovação por duas das três classes de credores nos termos do artigo 45 daLRF (inc. 11) e na classe que rejeitou o plano houve voto favorável de mais de um terçodos credores, computados na forma do artigo 45 da LRF (inc. III), conforme planilha
anexa, a qual passa a fazerpane integrante desta ata.

.

O Banco Safra, por sua procuradora solicitou constasse seguinte ressalta "o Banco Safra
vota conta aprovação do PRJ, no limite do crédito dos contratos de mutuo numero
5001408 e 5002005, tendo em vista que o contrato de mutuo com alienação fiduciária de
bem imóvel n°2103803 foi quitado, com execução das garantias. Frisa-se que o pedido
de exclusào do crédito do contrato de mutuo com alienação fiduciária de bem imóvel n°
2103803, foi inclusive, protocolizado dia 26/09/2017, na ação de recuperação judicial
com fulcro no art. 19 da lei 11.101/05".

O credor Banco do Brasil, por sua procuradora, solicitou constasse em ata a seguinte
ressalva "o Banco do Brasil vota contra a aprovação do PRJ e aditivo, discorda de
qualquer tipo de novação das dividas e extinção da exigibilidade dos créditos perante os

coobrigados/avalistas/fiadores, conforme previsto no art. 49 paragrafo primeiro da Lei
11.101/05, discorda do deságio e condições de pagamentos apresentadas e extinçao das
obrigações perante os coobrigados/avalistas/fladores, com o cumprimento integral do
PRJ reservando-se ao direito de ajuizar a cobrança judicial dos créditos em face destes,
nos termos do paragrafo primeiro do art. 49 da LRF. Alienação de ativos da Recuperanda
deve ser efetuada na forma do art. 142, inc. I da Lei 11.101/05, sendo que o Banco do
Brasil se reserva o direito de não anuirem provável alienação de bens imóveis gravados
com hipoteca em seu favor, conforme previsto no art. 50 paragrafo primeiro da Lei
11.101/05. Na contabilização das operações incidira IOF na forma da legislação.
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øm
Dando continuidade aos trabalhos, o Administrador Judicial, indagou aos presehavia algum credor interessado na constituição de comite de credores e, neste sentido nao

e1
houve nenhuma manifestação.

Finalizando os trabalhos, procedi a leitura da ata, que reStou aprovada por unanimidadeentre os preSentes, Seguindo aSsinada por quem de direito.

Dr. Filipe Denki Belém PachecoAdministrador Judicial

Dra. Claudia Sandrini
Secretária

Dr. Márcio JumpeiNakano
Advogado da Recuperanda

Credor (CLASSE I) trabalhista: Gilberto Furtado da Silva

Credor (CLASSE I) trabalhista: Douraci dos Santos Barros
Dra. Ligia Maria B. Caldas

Credor (CLASSE Ill) quirografärio: Luztol Industria Química LTDA.
Dr. Hugo Heliodoro

Credor (CLASSE 111) quirografário: Banco do Brasil S/A
, Dra. Patrica Ribeiro da Silva Vaz e Dra. Mayra Fagundes Reis

Credor (CLASSE IV) Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: Alvim Com. e Representaçao Ltda.-ME
Dra. Marcela Araújo Bastos

Credor (CLASSE IV) Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: Claudia de Paula Gomes Eireli -ME
Sra. Claudia de Paula Gomes

4
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1° Promotoria de Justiça da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO.

Autos: 201602817310
Natureza: Recuperação Judicial

MM° Juiz,

Instado a se manifestar, vem o Ministério Público dizer o seguinte:

Previa o art. 201 do Decreto-Lei 7.661/1945, que o representante do Ministério

Público fosse ouvido em toda e qualquer ação proposta pela massa e que cabia-lhe o

dever de atuar em qualquer fase do processo falimentar. Assim, no regime da Lei de

Falências anterior, o Ministério Público, como fiscal da lei, intervinha em todas as fases

dos processos de falência e de concordata (preventiva e suspensiva), sendo sua oitiva

obrigatória antes da decisão de qualquer questão incidente importante, inclusive nos

processos correlatos, como, por exemplo, nas habilitações de crédito, pedidos de

restituição e ações revocatórias, oferecendo promoções e pareceres.

A forma como a nova Lei de Falências - Lei n° 11.101/05 que revogou o

Decreto-Lei 7.661/45 - foi encaminhada à sanção presidencial, também estabelecia em

seu art. 4° e parágrafo único, a imposição da intervenção do Ministério Público

generalizada nos processos de recuperação judicial e de falência, bem como, em toda

ação proposta pela massa falida ou contra ela. Assim, a princípio, sugere o texto que a

intenção do legislador tenha sido de manter inalterada a forma de atuação ampla e

irrestrita do Ministério Público nos processos de falência e de recuperação judicial, que
era adotada no regime falimentar anterior.

Rua São Domingos, 100, centro, Aparecida de Goiânia/GO. CEP: 74.980-100

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 323 : 000323parecer_do_ministerio_publicopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 09:00:04

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



==
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No entanto, o referido dispositivo acabou sendo vetado integralmente pela
Presidência da República, gerando lacuna e debates acalorados em sede de

doutrina acerca do alcance de participação do Ministério Público na nova Lei de

Falências.

Por conta disso, autores de renome, como Fábio Ulhoa Coelho passaram a

defender a tese de que a intervenção do Ministério Público nos processos de recuperação
judicial e falências ganhou, com a vigência da Lei n° 11.101/05, contornos minimalistas,
de modo que a participação do parquet nos referidos feitos ficou reservada, única e

exclusivamente, às hipóteses expressamente previstas no texto legal. Eis o apontamento
do jurista:

"Pela simples comparação dos dois dispositivos (o da lei anterior e o vetado),
percebe-se que uma das mais importantes alterações trazidas pela nova Lei de

Falências diz respeito ao papel do Ministério Público nos feitos falimentares.

Ele não atua mais em toda ação de que seja parte a massa; não mais tem o

dever de se pronunciar em qualquer fase do processo. A inexistência, na lei

atual, de uma previsão genérica implica que o Ministério Público só terá

participação na falência ou recuperação judicial nas hipóteses especificamente
apontadas na lei (por exemplo: arts. 52, V, 99, XIll, 142, §7°, 154, §3° etc.). ...

Coelho, Fábio Ulhoa, Comentários à Lei de Falências e Recuperação de

Empresas. São Paulo: Ed. Saraiva, 2013, 9° edição, pg. 63.

Por isso, o juiz deve enviar o processo de falência ou de recuperação judicial
ao Ministério Público quando houver expressa previsão legal ou constitucional.

Espera-se que o novo perfil que a lei atribui à atuação do Ministério Público

nos feitos falimentares seja prestigiada pelos seus membros e pelo juiz. Digo
que os promotores se abstenham de falar e osjuízes não lhes enviam os autos
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1° Promotoria de Justiça da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO.

a cada passo da falência ou da recuperação judicial, isto é, que a manifestação
do Ministério Público se resuma estritamente aos casos que é necessária."

Segundo ensina Fábio Ulhoa Coelho, página 66, Comentários à Lei de

Falências e Recuperação de Empresas, São Pauio: Ed. Saraiva, 2013, 9° edição, os

casos em que a lei prevê a participação do Ministério Público na recuperação de

empresa são apenas os seguintes:

"a) ele tem legitimidade para impugnar a relação de credores (art 8°), para

pedir a substituição do administrador-judicial ou de membro do Comitê (art. 30)
e para recorrer da concessão da recuperação judicial (art 59, §2°); (grifou-se)

b) ele deve ser intimado do despacho de processamento de recuperação
judicial (art. 52, V), do pedido de homologação de recuperação extrajudicial
(art. 163), da sentença concessiva de œcuperação judicial (art. 187) e do

elatório do administrador-judicial que apontar a responsabilidade penal de

qualquer dos envolvidos no processo (art. 22, §4°), bem como ser informado

pelo juiz de qualquer indicio da prática de crime falimentar (art. 187, §2°);

c) ele deve se manifestar na prestação de contas do administrador-judicial (art
154); e

d) ele deve, ao ser intimado da sentença de convolação em falência, propor

ação penal ou requisitar a instauração do inquérito policial, sempre que houver

indicios de crime falimentar (art. 187)."

Já as hipóteses em que a lei prevê a participação do Ministério Público na

falência, pontua Fábio Ulhoa, seriam as seguintes:
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1° Promotoria de Justiça da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO.

"a) ele tem legitimidade para impugnar a relação de credores (art. 8°), a venda

dos bens do falido (art. 143), para pedir a substituição do administradorjudicial
ou de membro de Comitê (ad. 30) e para propor a ação de rescisão de crédito

(art. 9°) e a revocatória (art. 132);

b) ele deve ser intimado da sentença declaratória de falência (art. 99, XIll), do

relatório do administrador judicial que apontar responsabilidade penal de

qualquer dos envolvidos no processo (art 22, §4°) e da designação de hasta

para a venda ordinária dos bens do falido (art 142), bem como ser infonnado

pelo juiz de qualquer indício da prática de crime falimentar (art 187, §2°);

c) ele pode pedir explicações ao falido (art. 104, VI) e deve se manifestar na

prestação de contas do administradorjudicial (art 154);

d) ele deve, ao ser intimado da sentença declaratória da falência propor ação
penal ou requisitar a instauração de inquérito policial, sempre que houver

indícios de crime falimentar (art. 187)."

De fato, a Lei 11.101/05, ao promover momentos específicos para a

intervenção do Ministério Público nos procedimentos falimentares e de recuperação
judicial, acabou tornando, a priori, desnecessária a manifestação, ou mesmo intimação do

parquet, em relação a todo e qualquer ato ou fase do processo, e também nas ações
propostas pela massa ou contra ela.

Nesse interim, não havendo previsão legal, não há motivos para a intervenção
desta Promotoria de Justiça no que tange às informações apresentadas nos autos, que
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1° Promotoria de Justiça da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO.

versam sobre a legalidade do plano de recuperação aprovado em Assembleia de

Credores.

Sendo assim, manifesta-se o Ministério Público pela regular continuidade da

demanda, devendo ser, no entanto, intimado nas estritas hipóteses acima especificadas,
em observância à legislação vigente.

Aparecida de Goiânia, 12 de março de 2018.

Promotor de Justiça

-...· ....
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Dou fé.

APARECIDA DE GOIANIA , 14 de MARCO de 2018 .
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C E R TI D Ã O

C E R T I F I C O e dou fé que não há petição para ser juntada,
conforme consulta efetuada no Sistema de Primeiro Grau - SPG.

Aparecida de Goiânia, 14/03/2018

p/ Camilla Stanislau
Jenyffer Christina Nazareth

Escrevente Judiciária

CONCLUSÃO

Aos 14/03/2018
faço conclusos os presentes autos

ao MM. Juiz de Direito.

.

P/ Camilla S anislau
Jenyffer Christi a Nazareth

Escrevente Judiciária
. . .
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CIVEL DA
COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n. 0281731-19.2016.8.09.0011
Recuperação Judicial

ACO NOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA. E
OUTRA, empresas recuperandas já qualificadas nos autos da Recuperação Judicial,
processo supracitado, feito em curso por essa Vara e Oficio, vêm mui respeitosamente
à presença de Vossa Excelência, em vista da decisão de fis., expor e requerer o quanto
segue:

I - Da dispensa da Apresentação das
certidões negativas de débitos fiscais no presente momento.

Recentemente as Recuperandas tiveram
aprovado em Assembleia Geral de Credores seu plano de Recuperação Judicial,
pendente apenas de homologação pelo juízo.

As Recuperandas cumpriram todos os

requisitos inerentes à concessão da recuperação judicial. Tanto o é, que o Digno
Administrador Judicial se manifestou favoravelmente à tanto.

Ocorre que este E. Juizo determinou às
Recuperandas que promovessem a juntada junto aos autos das certidões negativas de
débitos tributários.

Não obstante, a apresentação das certidões de
regularidade fiscal neste momento invibializaria o feito recuperatório, uma vez que o

adimplemento de todo o passivo tributário comprometeria a própria Recuperação da
empresa.

Página 1 de 1

ESADPAULO/SP-AlarnedaJoaquimEugêniodeLirna,680-conj.162-Jd.Paulista-GP01.403-900-Fone+55114063.731
E SJ.DORIOPRETC/5P-Rua Preso11ano Pinto,3194 -Jd.Altodo RioPreto-GP15.020400-Fone+5517 3216.

www.nakano.adv.br-

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 327 : 000327peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 09:00:05

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



NAKANO
N N SoCIEDADE DE ADVOGADoS

. . . .. .

.. . ..

Isto porque as recuperandas não possuem
condições de arcar integralmente e de forma única com as quantias devidas ao fisco,
no entanto já estão buscando formas para saldar suas pendências tributárias.

É sabido, por própria disposição legal, que não
incidem junto à Recuperação Judicial os créditos de natureza tributária.

Assim, reconhecer a necessidade de prova da
quitação tributária como condição à concessão da Recuperação Judicial, aplicando-se
a interpretação unicamente literal do dispositivo constante do artigo 57 é caminhar
contra a própria base principiológica da LFR.

Sobre o tema, leciona o renomado
Desembargador Manoel Justino Bezerra Filho :

Verifica-se que o objetivo do legislador nesse dispositivo é o

de obrigar o devedor a quitar suas dívidas fiscais antes do
ajuizamento da recuperação judicial, ou, ao menos,
providenciar o seu parcelamento, nos termos da legislação
tributária aplicável. Note-se, no entanto, que isso pode
inviabilizar a recuperação de inúmeras empresas em situação
de crise econômico financeira, na medida em que, na maioria
das vezes, os encargos fiscais, ao lado das dívidas com
financiamento bancário, são os maiores responsáveis pela
própria crise em que a empresa se encontra.(...) Portanto, se a

empresa precisou pedir recuperação porque não está
conseguindo pagar seus fornecedores, credores
quirografários, certamente estará com passivo fiscal
avantajado.(...) Sem embargo de tudo isso, este art.57,
acoplado ao art.49, repete o erro de trazer obrigações de
impossível cumprimento para sociedades empresarias em
crise.

E continua o renomado autor:

As primeiras decisões relativas ao art.57 já apontam no

esperado sentido da criação de uma jurisprudência que atenue
o rigor da lei e torne viável sua aplicação. Tais decisões
acabam concedendo a recuperação, independente do

2 Manoel Justino Bezerra Filho - Lei de Recuperação de Empresas e Falência -
12° Ed. - 2017.
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cumprimento do art.57, sob mais diversos fundamentos.
Entendeu-se que, já que as execuções fiscais não são
suspensas pelo deferimento da recuperação judicial (§7°
do art.6°), a própria lei dispensa a prova da quitação do
tributo. Também foi entendido que o inc. II do art.52, ao

dispensar a apresentação de certidões negativas para que o
devedor em recuperação exerça suas atividades,
especificamente permitiu a recuperação com débitos
tributários em aberto. Entendeu-se também que o artigo 57
não estabelece qualquer sanção para o caso de não
apresentação de certidão negativa, de tal forma que não há
como exigir tais certidões. Enfim, todos estes são elementos
que levam a justificar aqui a aplicação do brocardo latino,
segundo o qual ad impossibilita nemo tenetur, no sentido de
que ninguém pode ser obrigado ao impossível. No caso, se se

exigisse a juntada de certidões negativas tributárias,
certamente ficaria obstado o caminho de toda e qualquer
recuperação, ou pelo menos de imensa maioria delas. Por isso,
de forma correta, o exame sistemático da lei, ante os

princípios gerais de direito, leva a que não se exija a certidão
mencionada neste artigo.

A jurisprudência, comungando de tal
entendimento, vem se solidificando em tal sentido.

Cita-se:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÉNCIAS E
CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROVA DA
QUITAÇÃO DOS TRIBUTOS. DISPENSABILIDADE.
INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DA NORMA Trata-se
de agravo de instrumento tirado em face da decisão singular
que concedeu a recuperação judicial das empresas
agravadas sem a apresentação de comprovação da
regularidade tributária; A recuperação judicial tem por
objetivo viabilizar a superação da situação de crise
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores
e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a

preservação da empresa, sua função social e o estímulo a
atividade econômica. Inteligência soberana e superior do art.
47 da Lei de Recuperação Judicial e Falência (Lei Federal
n.11.101/2005). Nesse contexto, com os corolários e os

princípios que adornam a novel legislação que permite e
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viabiliza, ao invés do decreto falimentar, a possibilidade da
recuperação empresarial, não há espaço para a

interpretação literal e restrita dos arts. 57,in fine da
mesma Legislação e art. 191-A do CTN que exigem a

apresentação de "certidão negativa de débitos tributários
ou quitação de todos os tributos" como condição para a

concessão da recuperação judicial. Não há empresa à beira
da falência, em dificuldades financeiras, que não apresente
débitos fiscais. É possível uma sobrevida empresarial sem o

pagamento dos tributos, mas impossível sem o pagamentos
dos insumos e fornecedores. Os tributos podem ser alvo de
parcelamento, sem prejuízo da concessão da recuperação
judicial. Inteligência do art. 68 da LRJF. A orientação do
egrégio STJ, mais consentânea com a realidade social e
sensível à situação empresarial tem emprestado
interpretação teleológica e axiológica ao art. 57 da LRJF e
art. 191-A do CTN, para o fim de dispensar, para efeito de
concessão de Recuperação Judicial Empresarial, a

apresentação de prova de "quitação de todos os tributos"
ou, mesmo, certidão positiva com efeito de negativa. Logo,
pertinente e possível a homologação do plano de
Recuperação Judicial sem a prévia apresentação de
certidão negativa tributária ou ausência de certidão
positiva com efeito de negativa, a despeito dos arts. 57 da
LRJF e 191-A do CTN. Decisão concessiva da
Recuperação Judicial que se mantém na integra.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO (Agravo de
Instrumento N° 70053308920, Sexta Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado
em 24/10/2013)." (TJ-RS - AI: 70053308920 RS, Relator:
Niwton Carpes da Silva, Data de Julgamento: 24/10/2013,
Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do
dia 08/11/2013). (grifos nossos).
AGRAVO DE INSTRUMENTO Pedido das recuperandas de
dispensa de certidões negativas de falência/recuperação, para
participação em licitações. Indeferimento. Inconformismo. A
Jurisprudência do STJ tem flexibilizado exigências legais
quando a providência tem por escopo auxiliar o

soerguimento da empresa em recuperação. O Poder Público
exigirá das recuperandas uma série de outros documentos e

certidões para a contratação, de forma que a dispensa deste
único documento, não afronta a segurança jurídica. Empresas
que se dedicam ao transporte e mantêm contratos de
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concessão com o Poder Público para serviço de transporte
municipal e intermunicipal. Provimento do recurso para
permitir a participação das recuperandas em procedimentos
licitatórios com a dispensa de apresentação do documento
acima referido (j. 3.3.2016). AL n.2139432-
78.2015.8.26.0000, de Relatoria do Des. Enio Zuliani. (grifos
nossos).
DIREITO EMPRESARIAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÉNCIA
DE QUE A EMPRESA RECUPERANDA COMPROVE
SUA REGULARIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 57 DA LEI
N. 11.101/2005 (LRF) E ART. 191-A DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). INOPERÂNCIA
DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS. INEXISTÊNCIA
DE LEI ESPECÍFICA A DISCIPLINAR O
PARCELAMENTO DA DÍVIDA FISCAL E
PREVIDENCIÁRIA DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. 1. O art. 47 serve como um norte a guiar a

operacionalidade da recuperação judicial, sempre com vistas
ao desígnio do instituto, que é "viabilizar a superação da
situação de crise econômico-financeira do devedor, a fhn de
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo,
assim, a preservação da empresa, sua função social e o
estímulo à atividade econômica". 2. O art. 57 da Lei n.
11.101/2005 e o art. 191-A do CTN devem ser interpretados à
luz das novas diretrizes traçadas pelo legislador para as
dívidas tributárias, com vistas, notadamente, à previsão legal
de parcelamento do crédito tributário em benefício da empresa
em recuperação, que é causa de suspensão da exigibilidade do
tributo, nos termos do art. 151, inciso VI, do CTN. 3. O
parcelamento tributário é direito da empresa em recuperação
judicial que conduz a situação de regularidade fiscal, de modo
que eventual descumprimento do que dispõe o art. 57 da LRF
só pode ser atribuído, ao menos imediatamente e por ora, à
ausência de legislação específica que discipline o

parcelamento em sede de recuperação judicial, não
constituindo ônus do contribuinte, enquanto se fizer inerte o

legislador, a apresentação de certidões de regularidade fiscal
para que lhe seja concedida a recuperação. 4. Recurso especial
não provido. (REsp 1187404/MT, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em

19/06/2013, DJe 21/08/2013)
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"DIREITO EMPRESARIAL, TRIBUTÁRIO E
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E
MONTAGEM DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS DE
PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL COM A
PETROBRAS. PAGAMENTO DO SERVIÇO PRESTADO.
EXIGÉNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITO DA EMPRESA PRESTADORA
DOS SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ARTS. 52 E 57 DA LEI N.
11.101/2005 (LF) E ART. 191-A DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). INOPERÂNCIA DOS
MENCIONADOS DISPOSITIVOS. INEXISTÊNCIA DE
LEI ESPECÍFICA A DISCIPLINAR O PARCELAMENTO
DA DÍVIDA FISCAL E PREVIDENCIÁRIA DE
EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. O art. 47 serve
como um norte a guiar a operacionalidade da recuperação
judicial, sempre com vistas ao desígnio do instituto, que é
"viabilizar a superação da situação de crise econômico-
financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da
fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da
empresa, sua função social e o estímulo à atividade
econômica". 2. Segundo entendimento exarado pela Corte
Especial, em uma exegese teleológica da nova Lei de
Falências, visando conferir operacionalidade
recuperação judicial, é desnecessário comprovação de
regularidade tributária, nos termos do art. 57 da Lei n.
11.101/2005 e do art. 191-A do CTN, diante da inexistência
de lei específica a disciplinar o parcelamento da dívida fiscal e

previdenciária de empresas em recuperação judicial (REsp
1187404/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe
21/08/2013). 3. Dessarte, o STJ, para o momento de
deferimento da recuperação, dispensou a comprovação de
regularidade tributária em virtude da ausência de
legislação específica a reger o parcelamento da dívida
fiscal e previdenciária de empresas em recuperacão
judicial. Nessa linha de intelecção, por óbvio, parece ser

inexigível, pelo menos por enquanto, qualquer
demonstracão de regularidade fiscal para as empresas em
recuperação judicial, seja para continuar no exercício de
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sua atividade (já dispensado pela normah seja para
contratar ou continuar executando contrato com o Poder
Público. 4. Na hipótese, é de se ressaltar que os serviços
contratados já foram efetivamente prestados pela ora recorrida
e, portanto, a hipótese não trata de dispensa de licitação para
contratar com o Poder Público ou para dar continuidade ao

contrato existente, mas sim de pedido de recebimento dos
valores pelos serviços efetiva e reconhecidamente prestados,
não havendo falar em negativa de vigência aos artigos 52 e 57
da Lei n. 11.101/2005. 5. Malgrado o descumprimento da
cláusula de regularidade fiscal possa até ensejar,
eventualmente e se for o caso, a rescisão do contrato, não
poderá haver a retenção de pagamento dos valores devidos em
razão de serviços já prestados. Isso porque nem o art. 87 da
Lei n. 8.666/1993 nem o item 7.3. do Decreto n. 2.745/1998,
preveem a retenção do pagamento pelo serviços prestados
como sanção pelo alegado defeito comportamental.
Precedentes. 6. Recurso especial a que se nega provimento".
(STJ - REsp: 1173735 RN 2010/0003787-4, Relator: Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 22/04/2014,
T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe
09/05/2014). (grifo meu).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES
NEGATIVAS DE DÉBITOS FISCAIS OU
COMPROVAÇÃO DE PARCELAMENTO.
DESNECESSIDADE. I. A recuperação judicial tem o intuito
de propiciar ao devedor a superação de dificuldades
econômico-financeiras, visando à preservação da empresa e

evitando os negativos reflexos sociais e econômicos que o
encerramento das atividades empresariais poderia causar.

Princípio da preservação da empresa. Inteligência do art. 47,
da Lei n° 11.101/2005. II. Assim, deve ser mitigada a

exigência de apresentação de prova de quitação tributária
prevista no art. 57, da Lei n° 11.101/2005, e no art. 191-A,
do CTN, até porque inexiste lei específica a disciplinar o

parcelamento da dívida fiscal e previdenciária de
empresas em recuperação judicial. Ademais, a

recuperacão judicial não obsta o ajuizamento ou suspende
o prosseguimento das execuções fiscais, na forma do art.
6°, § 7°, da Lei n° 11.101/2005, não havendo qualquer
prejuízo ao Fisco com a dispensa da apresentação de
certidões negativas de débitos tributários ou a
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comprovação de parcelamento dos débitos. Precedentes do
STJ e do Grupo Cível. AGRAVO PROVIDO. (Agravo de
Instrumento N° 70064900038, Quinta Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard,
Julgado em 26/08/2015)". (TJ-RS - AI: 70064900038 RS,
Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Data de Julgamento:
26/08/2015, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário
da Justiça do dia 01/09/2015). (grifo meu).

Este tem sido o entendimento até o presente
momento junto ao Superior Tribunal de Justiça, como pode-se perceber pela ementa
abaixo, de recente julgado, do Ministro Hermam Benjamim, datado de 12/02/2016.

. .. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EXIGÉNCIA DE
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. Hipótese em que o Tribunal
local decidiu que no caso dos autos a empresa em

Recuperação Judicial estava dispensada de apresentar
certidões negativas, inclusive para contratação com Poder
Público. 2. O STJ vem entendendo ser inexigível, pelo menos
por enquanto, qualquer demonstração de regularidade fiscal
para as empresas em recuperação judicial, seja para continuar
no exercício de sua atividade (já dispensado pela norma), seja
para contratar ou continuar executando contrato com o Poder
Público. Nos feitos que contam como parte pessoas jurídicas
em processo de recuperação judicial, a jurisprudência do STJ
tem-se orientado no sentido de se viabilizarem procedimentos
aptos a auxiliar a empresa nessa fase. Nesse sentido: REsp
1.173.735/RN, Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma,
DJe 9.5.2014; AgRg na MC 23.499/RS, Rel. Ministro
Humberto Martins, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2014. 3. Registro que o
novo regime trazido pela Lei 13.043/2014, que instituiu o

parcelamento específico para débitos de empresas em

recuperação judicial, não foi analisado no acórdão a quo, uma
vez que foi proferido em data anterior à vigência do
mencionado normativo legal. 4. Agravo Regimental não
provido. (AgRg no AREsp 709.719/RJ, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/10/2015, DJe 12/02/2016)
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O único senão em tais julgados é que pugnam
pela inadmissibilidade de tais certidões pelo fato de que não havia à época sido
editada lei que permitisse as empresas em Recuperação Judicial ter seus débitos
parcelados em condições favoráveis.

Tal legislação, todavia, fora editada por meio
da Lei 13.043/2014 que inseriu o art. 10-A junto a Lei 10.522/2002, prevendo o

parcelamento para empresas em Recuperação Judicial, mas apenas com relação
a tributos federais.

Nesse sentido veja as palavras de Marçal Justen
Filho:

A exigência de regularidade fiscal representa forma indireta
de reprovar a infração às leisfiscais. Rigorosamente, poderia
tratar-se de meio indireto de cobrança de dívidas, o queporia
em questão a constitucionalidade das exigências. Observe-se
que o STF tem jurisprudência firme no sentido de que a

irregularidade fiscal não pode acarretar a inviabilização do
exercício de atividades empresariais. (Justen Filho, 2016).

Fica claro, portanto, que o ordenamento
jurídico e própria jurisprudência já sinalizam que tal vedação não pode ser caso de
inviabilizar a atividade empresarial, o que se vislumbra no caso em tela, caso não seja
deferido às Recuperandas a concessão da presente Recuperação Judicial.

Ademais, o parcelamento previsto na Lei
SOFREU VÁRIAS E SEVERAS CRITICAS POR NÃO SER UM
PARCELAMENTO DE CUMPRIMENTO CRÍVEL, não trazendo beneficios
efetivos às empresas em recuperação.

Isto fica nítido, com clareza solar, quando
percebemos que os programas de reparcelamento (REFIS) que o governo já adotou,
adota e irá adotar em breve (já consta medidas legislativas em trâmite), são
extremamente mais benéficos do que o previsto para empresas em recuperação.

Tal situação por si só é um disparate, ou seja,
empresas em situação regular possuem melhores condições do que empresas que
sabidamente enfrentam momento de delicada situação financeira, socorrendo-se
inclusive no judiciário por conta disto.

Assim a inclusão do art. 10-A junto a Lei
10.522/2002, não poderá ser motivo suficiente para exigir das empresas em

Recuperação sua regularidade fiscal.

Página 1 de 1

.
. . .

E SÃOPAULC/SP-AlamedaJoaquim Eugênio de Lima, 680-conj.162-Jd.Paulista-GP01.403-900-Fone+5511 4063.7317
E S.J.DOMOPRETC/5P-Rua PrescilianoPinto,3194-Jd.Altodo Rio Preto-CEP15.020400-Fone+55173216.4004

www.nakano.adv.br

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 327 : 000327peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 09:00:05

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



NAKANO
SOCIEDADE DE ADVOGADoS

.- --
..

-· - .-- .. .·
.

Novamente comunga pelo entendimento de que
o Principio Basilar da Recuperação de Empresas, insculpido no art. 47 da Lei
11.101/2005, não pode ser subjugado no caso em tela. Pede-se vênia para transcrever
referido texto legal.

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-financeira do
devedor, a jìm de permitir a manutenção da fonte produtora,
do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função
social e o estímulo à atividade econômica.

.-

Colaciona-se, por fim, importante lição do Des.
Manoel Justino Bezerra Filho:

"De ordinário, incumbe aos credores avaliar e aprovar, ou

rejeitar, o conjunto de medidas propostas pela devedora para
a superação da situação deficitária que se encontra. Com
isso, conciliam-se os interesses difusos da sociedade e os

interesses coletivos dos credores, mesmo porque, sendo estes
diretamente atingidos em seus direitos crediticios pela
recuperação judicial, não se lhes poderia negar legitimidade
para contestá-la e demonstrar a concessão do favor legal ao

invés de benéfica, é apta a desestabilizar o mercado,
inspirando desconfiança, restrição de crédito e quebradeira
generalizada. Portanto, são os credores, em última análise,
que concedem ou negam a recuperação judicial, reservando-
se ao poder judiciário somente o papel de cobrar o
atendimento, pela devedora, das exigências objetivas feita
pela lei - isso quando razoáveis - e de chancelar a vontade
dos mesmos credores. E, se os credores aprovam o plano de
recuperação, vale dizer, se eles dão à devedora o voto de
confiança que lhesfoipedido e aceitam sacrificar-se em prol
da preservação da empresa, soa desarrazoado, uma vez
atingido o consenso, impedir que o objetivo mirado pelas
partes seja alcançado, por conta da existência dependências
junto ao jisco e à previdência (Manoel Justino Bezerra Filho,
in Nova Lei de Recuperação e Falências, RT, 3°Ed., p.129).
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Diante das assertivas demonstradas, requer
respeitosamente à Vossa Excelência seja concedida a DISPENSA DA
APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS FISCAIS
para fins de homologação e concessão da presente Recuperação Judicial.

Termos em que.

A. Deferimento.

São José do Rio Preto-SP 08 de Março de 2018.

Marcio Jumpei Crusca Nakano
OAB/SP 213.097

Pedro Henrique Nossa Bergamasco
OAB/SP 351 96

ss hdra Teles ruvinel
OAB/GO 42.826

...-

. : . .

.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 VARA
CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA - ESTADO DE
GOIÁS

IIHillllllklHIHilHill
201601417050

URGENTE!

a,01602911330Processo n 20t6M414060 (14WO548.20M.8:09-00H)
RecuperaçãoJudicial

AÇO NOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS EIRELI, e WMW INOX AQUECEDORES SOLARES
LTDA., representadas na forma de seus atos constitutivos, ambas já qualificadas nos
autos da presente RECUPERAÇÃO JUDICIAL em tramite perante este Egrégio
Juízo e Cartório, processo em epígrafe, por seus advogados signatários, vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência informar e requerer o que se segue:

Recentemente, mais precisamente na última sexta-
feira (23/03/2018) a Recuperanda fora surpreendida com um mandado de
reintegração de posse advindo dos autos do processo de Reintegração de Posse n°
número 5187776.09.2017.8.09.0011, movido pelo Banco Safra, em trâmite da 1°
Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia, onde o douto oficial de justiça
informou que na próxima terça-feira, 27/03/2018, será cumprido o mandado de
reintegração referente aos seguintes imóveis:

Lote 15 da quadra 15 do loteamento Bairro Ilda, no município de Aparecida de
Goiania/OO, com área total de 392 m2, e divisas, metragens e confrontações,
devidamente descritas na matrícula 46.451. Imóvel cadastrado na prefeitura de
Aparecida de Goiania sob o n° 1.103.00015.0015.0-5696,
b) Lote 13 da quadra 15 do loteamento Bairro Ilda, no município de Aparecida de
Goiânia/OO, com área total de 375 m2, e divisas, metragens e confrontações,
devidamente descritas na matrícula 50.858. Imóvel cadastrado na prefeitura de
Aparecida de Goiânia sob o n° 1.103.00015.0013.0-5694.
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c) Lote 14 da quadra 15 do loteamento Bairro Ilda, no município de Aparecida de
Goiânia/GO, com área total de 435,50 m2, e divisas, metragens e confrontações,
devidamente descritas na matrícula 69.824. Imóvel cadastrado na prefeitura de
Aparecida de Goiânia sob o n° 1.103.00015.0014.0-5695.

Ocorre Excelência, que o efetivo cumprimento
do referido mandado de reintegração na posse dos imóveis acima mencionados
fatalmente colocará em risco o funcionamento da empresa recuperanda.

Por meio da petição de fis. 1.858/1.864 a

Recuperanda informou a este juízo acerca da decisão liminar proferida nos

autos da ação de reintegração de posse número 5187776.09.2017.8.09.0011,
movido pelo Banco Safra, em tramite da l Vara Civel da Comarca de
Aparecida de Goiânia que deferiu a expedição de mandado de reintegração de
posse em face da Recuperanda para que seja desocupado, sob pena de despejo
compulsório, imóveis pertencentes ao conglomerado em que está instalada a

empresa Aço Nobre Produtos Metalúrgicos Eireli, oportunidade em que fora
requerido a expedição de ofício à juízo da l Vara Civel da Comarca de
Aparecida de Goiânia para que suspenda a decisão liminar.

Tal pedido até o momento não fora apreciado.
Na ocasião da petição de fis. 2.310/2.316 a

Recuperando manifestou-se pela urgente análise e deferimento do pleito de fis.
1.858/1.864 momento em que foram reiterados os termos da petição retro.

Ocorre Excelência que a análise e deferimento
do pleito em comento se deflagra urgente urgentíssimo uma vez que os imóveis
objeto do mandado de reintegração de posse em questão fazem parte do
conglomerado em que está instalada a empresa Aço Nobre Produtos
Metalúrgicos Eireli, local onde estão instalados todo seu parque fabril, sendo
totalmente impossível o desmembramento dos imóveis sem prejuízo e

desligamento total da empresa.

Os 03 imóveis objeto do mandado de reintegração
de posse INTEGRAM PARTE DO PARQUE FABRIL E SEDE DA EMPRESA,
que está construída em área única com diversos lotes, todos formando uma única
área, sendo fisicamente impossível a desocupação da empresa de tais imóveis.

Reconhecer a possibilidade de desocupação do
imóvel em que se encontra instalada a Recuperanda, no atual estágio do processo de
Recuperação Judicial, é bem verdade, colocar o interesse de um único credor em
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detrimento de todo o processo de Recuperação Judicial, bem como a gama de
abrangidos.

O entendimento doutrinário e jurisprudencial já
pacificado reside no sentido de ser o Juízo do Processo da Recuperação Judicial o
único responsável para tomada de medidas de natureza constritiva, que possam
ou venham a afetar o processo recuperatório.

No presente caso não restam dúvidas de que a
medida determinada pelo juízo da l Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia
afetará irreversivelmente o processo de recuperação de judicial, pois a desocupação
do estabelecimento da Recuperanda fatalmente paralisará definitivamente as
atividades da empresa, acarretando, por consequência a perca do objetivo principal da
Recuperação judicial.

Veja que no presente caso não se discute acerca
da natureza do crédito no que tange a sujeição ou não aos efeitos da recuperação
judicial.

A discussão cinge-se, conforme amplamente
ventilado por meio da petição de f1s.l.858/1.864, tão somente na competência do
juízo universal quanto ao dever de exercer o controle sobre atos de constrição ou

expropriação patrimonial, apreciando a essencialidade do bem à atividade
empresarial, sendo certo que a competência de outros juízos se limita a apuração de
respectivos créditos sendo vedada a prática de qualquer ato que comprometa o

patrimônio da empresa em recuperação, como ocorre no presente feito.

Permitir a prática de atos expropriatórios de bens
a juízos distantes da recuperação judicial é fazer com o que a satisfação do crédito do
credor seja privilegiado, o que certamente ensejará a convolação da recuperação
judicial em falência, colocando fim aos fins pretendidos pelo legislados no que tange
a recuperação judicial.

Excelência a desocupação dos imóveis no atual
estágio que se encontra a presente recuperação judicial, nitidamente afrontará o

princípio maior da Recuperação judicial, o Princípio da Preservação da Empresa,
insculpido no Artigo 47 da Lei 11.101/05, o que não se pode permitir.

Assim, tendo em vista o objetivo principal da
recuperação judicial traduzido pelo artigo 47 da Lei n.° 11.101/05, imprescindível
que se mantenha o bem na posse da Recuperanda, a fim de viabilizar o seu negócio,
com a manutenção dos empregos e estímulo a atividade desenvolvida.
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Dessa forma, considerando o entendimento
doutrinário e jurisprudencial uníssono no sentido de que o Juízo do Processo da
Recuperação Judicial é o único responsável para tomada de medidas de natureza
constritiva, que possam ou venham a afetar o processo recuperatório REITERA os
termos da petição de fis. 1.858/1.864 para que seja expedido oficio ao juízo da 1°
Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia para que suspenda os atos
expropriatórios em face da Recuperanda suspendendo-se também a decisão
liminar que determinou a desocupação do imóvel.

Termos em que
A. Deferimento
Aparecida de Goiânia, 26 de março de 2018.

MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
OAB/SP 213.097

PEDRO H NRIQUE N SSA BERGAMASCO
OAB/S 51.996

AND EL SC L
OAB/GO 42.826

.. ... ..
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ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA
/

CERTIDÃO DE P LICA$ÃO

Processo
PROTOCOLO NR : 28173 -19.2016.8.09.0011 (201602817310)

AUTOS : 983
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
ESCRIVANIA : 2A VARA CIVEL
REQUERENTE : ACONOBRE PRODUTOS METALICOS EIRELI
CREDOR : WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA

BANCO DO BRASIL S/A
BANCO BRADESCO S/A
ACO INOXIDAVEL ARTEX LTDA
TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA
FRANCISCO DE ASSIS SILVA MAQUINAS-ME
THR INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA
CLAUDIA DE PAULA GOMES EIRELEI-ME
PARANAPANEMA S/A
LUZTOL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
ACO INOXIDAVEL ARTEX LTDA
JOCELIO SILVA LIRA
CARBINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
DENILSON CESAR DAMASCENO LIRA
REGINALDO MESQUITA
RODRIGO OTAVIO FLORES
WANRLEY INACIO QUINTINO
E OUTROS

REPRESENTANTE : MARIA SUELENE ALVES PEDRO
ADMINISTRADOR : FILIPE DENKI BELEM PACHECO
ADV REQTE : MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO

RONAN JOSE DE SOUSA MIRANDA
RODRIGO FLEURY CARDIM

ADV CREDOR : MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
SERVIO TULIO DE BARCELOS
JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
MARIA KEYLA DOS SANTOS
FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO
TATIANE CRISTINE TAVARES CASQUEL
RODRIGO FLEURY CARDIM
WANDERLEY ROMANO DONADEL
MARILDA PEREIRA DA SILVA ALVES
CRISTIAN COLONHESE
RODRIGO GOMES DA SILVA
JAIR MARCILIO GONCALVES
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
ANNA LUIZA SANTOS ALLAGE
SERGIO DE PAULA GOMES
PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES
TIAGO AUED
FABIO CARRARO
FERNANDA THAIS LOPES JUNQUEIRA
AUGUSTIANE CARVALHO MAGALHAES
TATIANE MOREIRA GUIMARAES
MARIA EUGENIA NEVES SANTANA
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ANA PAULA FERREIRA FERNANDES
ADV ADMINISTRA : FILIPE DENKI BELEM PACHECO
JUIZ (A) : VANDERLEI CAIRES PINHEIRO

Data do Expediente: 20/02/2018

Diário da Justiça : 00002453

página do "D.J. : 00000

Disponibilizado em: 22/02/2018

Publicação : 23/02/2018
Folhas : 0

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

APARECIDA DE GOIANIA , 26 de MARCO de 2018 .
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C E R TI D Ã O

C E R T I F I C O e dou fé que não há petição para ser juntada,
conforme consulta efetuada no Sistema de Primeiro Grau - SPG.

Aparecida de Goiânia, 23/03/2018

p/ Grazie Angelica
Jenyffer Chr tina Nazareth

Escrevente Judiciária

CONCLUSÃO

Aos 23/03/2018
faço conclusos os presentes autos

ao MM. Juiz de Direito:

. /
P/ Gra e Angelica

Jenyffer Ch stina Nazareth
Escrevente Judiciária
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Aut.: B04A953B-C7796BBO-95F352EB-D13816C5 Solicitante: 5414 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D24) P

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA

CERTIDÃO DE PUBLICA$ÃO

Processo
PROTOCOLO NR : 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)
AUTOS : 983
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
ESCRIVANIA : 2A VARA CIVEL
REQUERENTE : ACONOBRE PRODUTOS METALICOS EIRELI
CREDOR : WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA

BANCO DO BRASIL S/A
BANCO BRADESCO S/A
ACO INOXIDAVEL ARTEX LTDA
TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA
FRANCISCO DE ASSIS SILVA MAQUINAS-ME
THR INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA
CLAUDIA DE PAULA GOMES EIRELEI-ME
PARANAPANEMA S/A
LUZTOL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
ACO INOXIDAVEL ARTEX LTDA
JOCELIO SILVA LIRA
CARBINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
DENILSON CESAR DAMASCENO LIRA
REGINALDO MESQUITA
RODRIGO OTAVIO FLORES
WANRLEY INACIO QUINTINO
E OUTROS

REPRESENTANTE : MARIA SUELENE ALVES PEDRO
ADMINISTRADOR : FILIPE DENKI BELEM PACHECO
ADV REQTE : MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO

RONAN JOSE DE SOUSA MIRANDA
RODRIGO FLEURY CARDIM

ADV CREDOR : MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
SERVIO TULIO DE BARCELOS
JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
MARIA KEYLA DOS SANTOS
FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO
TATIANE CRISTINE TAVARES CASQUEL
RODRIGO FLEURY CARDIM
WANDERLEY ROMANO DONADEL
MARILDA PEREIRA DA SILVA ALVES
CRISTIAN COLONHESE
RODRIGO GOMES DA SILVA
JAIR MARCILIO GONCALVES
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
ANNA LUIZA SANTOS ALLAGE
SERGIO DE PAULA GOMES
PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES
TIAGO AUED
FABIO CARRARO
FERNANDA THAIS LOPES JUNQUEIRA
AUGUSTIANE CARVALHO MAGALHAES
TATIANE MOREIRA GUIMARAES
MARIA EUGENIA NEVES SANTANA
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Aut.: 6E0AF64A-FDE7E13A-50B45A58-208C7B16 Solicitante: 5414 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D24) P

ANA PAULA FERREIRA FERNANDES
ADV ADMINISTRA : FILIPE DENKI BELEM PACHECO
JUIZ (A) : VANDERLEI CAIRES PINHEIRO

Data do Expediente: 26/03/2018
Diário da Justiça : 00002477

página do D.J. : 00000

Disponibilizado em: 02/04/2018

Publicação : 03/04/2018
Folhas : O

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

APARECIDA DE GOIANIA , 10 de abril de 2018 .

-

. . .
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.

NAKANO
N N SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2"
VARA CÍVEL DA COMARCA DE APARECIDA GOIÂNIA - GOIÁS

Autos n. 0281731-19.2016.8.09.0011

1EE11 l l 11 l11111
201602817310

AÇONOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS EIRELI E OUTRA, já qualificadas nos autos da
presente Recuperação Judicial, processo em epígrafe, por seus advogados
signatários, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, atendendo
ao disposto no artigo 1.018 do Código de Processo Civil, para o fim de
comunicar a interposição de Agravo de Instrumento - n de ordem:
5147400.77.2018.8.09.0000 em face da decisão remetida para publicação junto
ao D.J.E. em 03/04/2017, que denegou a manutenção de posse das
Recuperandas nos imóveis do qual está instalada.

Requer, pois, a juntada de cópia da petição do
agravo e das respectivas razões, informando que o recurso foi instruído com os

seguintes documentos:

- Cópia da petição inicial; - Cópia das petições ensejadoras da decisão
agravada, sendo:1° Petição protocolada em 14.09.2017, pleiteando a

manutenção de posse e consequente expedição de oficio ao juízo do
processo n. 5187776.09.2017.8.09.0011, para fins de suspensão do
mandado de reintegração; 2° Petição protocolada em 07.02.2018,
reiterando o pleito anterior; 3° Petição protocolada em 26.03.2018,
reiterando os pleitos anteriores; - Cópia da decisão agravada, ainda
pendente de publicação junto ao D.J.E.; - Cópia do extrato da decisã
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N A KA NOm
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

D

agravada, ainda pendente de publicação junto ao D.J.E. - Cópia da
procuração aos advogados das agravantes; - Custas devidamente
recolhidas; - Demais peças necessárias e facultativas para a formação
do presente instrumento, sendo elas: Contrato Social das Agravantes;
Deferimento do Processamento da Recuperação Judicial e nomeação do
Administrador Judicial; Petição do Administrador Judicial informando
pela Aprovação do Plano de Recuperação Judicial em Assembleia Geral
de Credores; Cópia do Mandado de Reintegração de Posse; Croqui
Terrenos Aço Nobre; Inicial Processo Reintegração de Posse; Foto
Georreferencial Empresa Aço Nobre.

Outrossim, caso assim entenda Vossa
Excelência, poderá retratar-se da decisão ora agravada, nos termos do artigo
1.018, §1 do Código de Processo Civil.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

São José do Rio Preto, 03 de abril de 2018.

MARCIO JUMPEI CRUSCA A O
³

-

D QU NO A BERGAMASCO
OAB/SP 351.996
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR
RELATOR DA 4" CÂMARA CÍVEL KISLEU DIAS MACIEL FILHO,
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS.

9

O

F.
OBJ. Agravo de Instrumento.
Processo de Origem n° 201602817310 (0281731-19.2016.8.09.0011)
Recuperação Judicial - 2ª Vara Cível da Comarca de Aparecida de
Goiânia/GO

AÇONOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS EIRELI, com sede social na Avenida Prefeito João de
Paula Teixeira Filho, s/n, Qd.15, Lts 10/23, Bairro Ilda, CEP: 74935-810,
Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob
o n 26.930.164/0001-01 e ainda WMW INOX AQUECEDORES SOLARES
LTDA., com sede social na Rua Dona Juracy de Paula Teixeira, Qd,21, Lts.
08, 09 e 10, Bairro Ilda, CEP 74.935-640, devidamente inscrita no CNPJ/MF:
10.516.534/0001-29, representadas neste ato por Maria Suelene Alves Pedro,
brasileira, solteira, empresária, portadora do RG n 1.604.328 SSP/GO e do
CPF/MF: 197.709.951-34, residente e domiciliada à Alameda do Bosque, Qd
6C, Lote 16, Jardins Mônaco, Bairro Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiânia,
Estado de Goiás, autoras do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
processo de origem em epígrafe, por seus advogados signatários, com
escritório profissional na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, n. 680, conjunto
162, Jardim Paulista, na cidade de São Paulo/SP e na Rua Dr. Presciliano Pinto,
n. 3194, Jd. Alto Rio Preto, cidade de São José do Rio Preto/SP, local onde
recebem intimações, notificações e demais comunicações a serem feitas no

presente processo, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com
fulcro no artigo 1.015, inciso II e 1019, I, ambos do Código de Processo
Civil, inconformados com a decisão de fis. proferida pelo Exmo. Dr. Juiz de
Direito da 2° Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, interpor,
tempestivamente, o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO a fim de ver

reformada referida decisão, pelas anexas razões, requerendo a Vossa
Excelência se digne em recebê-lo e processá-lo, distribuindo o presente à
4°Câmara deste Egrégio Tribunal, sendo que, após regular processamento,
requer-se ao Excelentíssimo Desembargador Relator:
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O Conhecimento do Recurso, haja vista sua

tempestividade e pertinência, conforme artigo 1015 do CPC, recebendo-o na
modalidade de INSTRUMENTO.

A Concessão de ANTECIPAÇAO DE
TUTELA RECURSAL, com fundamento no artigo 1019, I c.c. 995, ambos do
CPC, concedendo às Recuperandas a MANUTENÇÃO DE POSSE nos o

imóveis situados no Lote 15 da quadra 15, matrícula 46.451, Lote 13 da
quadra 15, matrícula 50.858 e Lote 14 da quadra 15, matrícula 69.824, do
loteamento Bairro Ilda, no município de Aparecida de Goiânia/GO, até o

pronunciamento definitivo da Câmara, uma vez que a demora efetivamente
causará aos agravantes lesão grave e de difícil reparação, implicando em

prejuízos irreparáveis às empresas e principalmente aos autos do processo
n.0281731-19.2016.8.09.0011 - 2ªVara Cível da Comarca de Aparecida de ®

Goiânia - Recuperação Judicial, uma vez que a decisão exarada, se mantida,
ocasionará na PARALISAÇÃO DAS ATIVIDADES DA RECUPERANDA
AÇO NOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS.

Outrossim, de acordo com o que dispõe o artigo
1.017 do Novo Código de Processo Civil, anexa os documentos abaixo
relacionados, para a devida formação do instrumento

01.Cópia da petição inicial;

02.Cópia das petições ensejadoras da decisão agravada, sendo:

• 1° Petição protocolada em 14.09.2017, pleiteando a

manutenção de posse e consequente expedição de oficio
ao juízo do processo n. 5187776.09.2017.8.09.0011, para
fins de suspensão do mandado de reintegração.

• 2° Petição protocolada em 07.02.2018, reiterando o pleito
anterior;

• 3° Petição protocolada em 26.03.2018, reiterando os

pleitos anteriores.

03.Cópia da decisão agravada, ainda pendente de publicação
junto ao D.J.E.;
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4.Cópia do extrato da decisão agravada, ainda pendente de
publicaçãojunto ao D.J.E.

5.Cópia da procuração aos advogados das agravantes;

6.Custas devidamente recolhidas;

Demais peças necessárias e facultativas para a formação do
presente instrumento, sendo elas:

• 7.Contrato Social das Agravantes
• 8.Deferimento do Processamento da Recuperação Judicial

e nomeação do Administrador Judicial.
• 9.Petição do Administrador Judicial informando pela

Aprovação do Plano de Recuperação Judicial em .

Assembleia Geral de Credores
• 10.Cópia do Mandado de Reintegração de Posse
• 11. Croqui Terrenos Aço Nobre
• 12. Inicial Processo Reintegração de Posse
• 13 Foto Georreferencial Empresa Aço Nobre
•

Assim, requer a formação do instrumento de
agravo, com a juntada das anexas razões de recurso, acompanhada das peças
processuais acima mencionadas.

Em atendimento ao disposto no artigo 1.016,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, as agravantes informam os
nomes e os endereços completos de seus advogados constituídos:

Marcio Jumpei Crusca Nakano, OAB/SP 213.097;
Pedro Henrique Nossa Bergamasco, OAB/SP 351.996;

Endereço: Rua Dr. Presciliano Pinto, n. 3194, Jd. Alto Rio Preto, CEP:
15.020-000 - São José do Rio Preto/SP.

Importante mencionar que não estão sendo
informados os dados dos advogados da parte agravada, tampouco estão sendo
anexadas as cópias das procurações dos respectivos advogados e eventuais
contestações, uma vez que não existem tais documentos nos autos, por se
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tratar de PROCEDIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, figurando
como parte agravada o Juízo.

No entanto, apresentamos o nome e endereço
do Administrador Judicial nomeado pelo Juízo a quo, para que seja intimado a

se manifestar. o

Dr. Felipe Denki Belém Pacheco, OAB/GO 34.021;

Endereço: Rua 05 - Q. C04, it.16/19, sala 1.912 - Setor Oeste - Ed. The
Prime Tamandaré - Goiânia/GO - CEP:74.125-070 - Fones:62-3281.33.33,
62-98148.4489, 62-3434.6373

Requer ainda que sejam anexados aos autos os

comprovantes do recolhimento do valor atinente ao regular processamento do
presente agravo de instrumento, conforme determinações deste Egrégio
Tribunal de Justiça, pugnando para que eventual recolhimento a menor seja
integralmente corrigido no prazo a ser concedido por Vossa Excelência, não
incorrendo às agravantes em deserção em razão de eventual recolhimento a
menor.

Assim, pugna a formação do instrumento de
agravo, com a juntada das anexas razões de recurso, acompanhada das peças
processuais acima mencionadas.

Os documentos que instruem o presente
recurso são declarados autênticos pelos Advogados que subscrevem.

Informam ainda que a distribuição do presente
Agravo de Instrumento por prevenção à Colenda 4ª Câmara deste Egrégio
Tribunal de Justiça é realizada observando-se as disposições do artigo 930 do
Código de Processo Civil e artigos 14 e 38 do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (Resolução n.2, de 23 de junho de
1982).

Isto posto, requer se digne Vossa Excelência
em receber o presente recurso de agravo de instrumento, nas anexas razões de
recurso, determinando seu processamento e CONFERINDO-LHE A
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ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL, para que, após os tramites
legais, dele tome conhecimento esse Egrégio Tribunal e lhe dê provimento.

C

Requer por fim que todas as publicações sejam
realizadas exclusivamente em nome do Advogado MARCIO JUMPEI
CRUSCA NAKANO - OAB/SP 213.097, sob pena de nulidade.

O
I

Termos em que,
A. Deferimento. "

São Paulo/SP, 2 de abril de 2018.
2

..

MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
OAB/SP 213.097

PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO
OAB/SP 351.996

ALESSANDRA CRUVINEL
OAB/GO 42.826

. ..
- -
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..- ... ...

MINUTA DEAGRAVO DE INSTRUMENTO
o

Processo de Origem n° 201602817310 (0281731-19.2016.8.09.0011)
Recuperação Judicial - 2" Vara Cível da Comarca de Aparecida de
Goiânia/GO

Agravante: AÇONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI;
WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA.
Agravado: O JUIZO

,EGREGIO TRIBUNAL °

COLENDACAMARA

iNCLITOSJULGADORES

I - DA TEMPESTIVIDADE

De acordo com o artigo 1.003, §5°, do Novo
Código de Processo Civil, o prazo para interposição de Recurso de Agravo de
Instrumento é de 15 (quinze) dias.

No presente caso, a r. Decisão de primeiro grau
ainda NÃO FORA PUBLICADA junto ao Diário Oficial de Justiça, de modo
que o prazo recursal ainda não se iniciou.

Tal informação pode ser verificada em consulta
junto ao site deste Egrégio Tribunal, na aba consulta processual.
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0

Assim, a decisão do qual se agrava fora
extratada em 26/03/2018, não tendo ainda sido remetida ao D.J.E.

Não obstante, ante a urgência do feito, restou
necessário a interposição do presente recurso antes mesmo da publicação
oficial da decisão.

O

Diante do .exposto, resta comprovada a

tempestividade do presente recurso de Agravo de Instrumento.
O

II - DOS FATOS

As agravantes, as empresas Aço Nobre Produtos
Metalúrgicos Eireli, CNPJ: 26.930.164/0001-01 e WMW Inox Aquecedores
Solares, CNPJ:10.516.534/0001-29, figuram como Recuperandas junto
processo de Recuperação Judicial n. 0281731-19.2016.8.09.0011 - 2 Vara
Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia.

Referido processo atualmente se encontra em

fase de homologação judicial da Assembleia Geral de Credores que aprovou o

plano de Recuperação Judicial, já tendo o administrador judicial se
manifestado favoravelmente.

Assim, importante destacar que, conforme se vê
da própria qualificação preambular, a empresa Aço Nobre Produtos
Metalúrgicos Eireli encontra sua sede social e fábrica na Avenida Prefeito
João de Paula Teixeira Filho, s/n, Qd.15, Lts. 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 19,
20, 21, 22, 23, Bairro Ilda, CEP: 74935-810, Aparecida de Goiânia.

Pois bem.

Diante de tal situação, cumpre informar que
tramita em paralelo ao feito Recuperatório, processo de Reintegração de
Posse n. 5187776.09.2017.8.09.0011 ajuizado pela Instituição Financeira Banco
Safra, visando a retomada de imóveis que alega ser de sua propriedade, em face
da Sócia Proprietária das Agravantes, Sra. Maria Suelene Alves Pedro.
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Naqueles autos, a Instituição financeira busca,
em síntese, a retomada dos imóveis dos lotes 13, 14 e 15, matrículas 46.451,
50.858 e 69.824, após ter firmado com a aqui Agravante Aço Nobre Produtos
Metalúrgicos a cédula de Crédito Bancário n.2103803, garantida com
instrumento particular de Alienação Fiduciária de Imóvel pela Sra. Maria
Suelene Alves Pedro.

O

Desta ação proposta pelo Casa Bancária, fora
inaudita altera pars concedida pelo juízo de primeiro grau liminar
determinando a reintegração de posse dos imóveis em questão, DIGA-SE, "

QUE ESTÁ EM VIAS DE SER CUMPRIDA, tendo a parte requerida, Sra.
Maria Suelene, naquele feito se insurgido em sede recursal, atualmente em fase
de embargos declaratórios.

Não obstante tal situação, a questão fora
levada, diga-se, por três vezes, pelas Recuperandas ao juízo
Recuperacional, responsável pelo bom andamento da Recuperação
Judicial, buscando a manutenção da posse pelas Recuperandas.

Assim, apenas recentemente, após petição e

respectivas reiterações, o juízo Recuperacional assim se manifestou:

Autos 983/2016. Indefiro visto que o imóvel indicado não
pertence a recuperanda e sim a terceiros que está sendo
objeto ré perante a lª vara cível (ação de reintegração de
posse). Apesar dos argumentos apresentados às
fls.2362/2365, não me convenço da vinculação entre as
ações mencionadas. Intime-se e cumpra-se.

Ora Excelências, conforme abaixo será
demonstrado, referida decisão não pode prosperar, devendo ser imediatamente
revista, uma vez que a medida, se cumprida, implicará em dano irreparável,
tendo em vista que, pelas questões abaixo explanadas, dão conta da
ESSENCIALIDADE PLENA DOS IMOVEIS PARA O PROPRIO
SUCESSO DO PROCESSO RECUPERATÓRIO.

Como dito, tais imóveis são utilizados pela
empresa Recuperanda Aço Nobre Produtos Metalúrgicos, tendo neles instalada
toda sua sede e parque fabril, não sendo possível qualquer
desmembramento sem que ocorra a paralisação das atividades da
empresa.
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. .. . ..

..

.a

Ainda, há de se destacar que o dano irreparável
que poderá ser causado com a desocupação vai muito além dos interesses
apenas das AGRAVANTES, uma vez que afetará diretamente o bom
andamento dos autos do processo de Recuperação Judicial, supra informado, e,
via de consequência, toda a gama de trabalhadores e credores envolvidos.

O

..

III- DO CABIMENTO DO PRESENTE
RECURSO

Conforme previsto no artigo 1.015, inciso I do
NCPC, se admite a interposição de Recurso de Agravo de Instrumento contra °

decisões meritórias expedidas em processo judicial.
$

Uma vez que preleciona o Código de Processo
Civil:

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as
decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

Essa disposição refere-se a todas as modalidades
de tutela de evidência e de urgência. Entre as de urgência, aplica-se às
cautelares e às antecipatórias; às antecedentes e às incidentais. Aplica-se
igualmente às previsões de tutela provisória contidas em incidentes ou

. procedimentos especiais, disciplinados no Código ou fora dele - e ainda que
não recebam essa expressa denominação. Importa é a natureza da
providência sobre a qual a decisão versa.

Portanto, diante do exposto resta comprovado
que, na hipótese dos autos, a decisão recorrida enseja a interposição de agravo
de instrumento, sendo indiscutível o cabimento deste recurso, com seu

consequente recebimento e total provimento, pelas razões a seguir expostas.
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R

IV - DAS RAZÕES DO AGRAVO
o

As razões estabelecidas pelo Magistrado
Condutor do Processo Recuperacional não merecem prosperar, pelos motivos
que aqui se explana.

O

Os imóveis objeto do presente Recurso de
Agravo são utilizados como parque Fabril e Sede da empresa AÇO NOBRE
PRODUTOS METALÚRGICOS EIRELI há mais de 30 anos.

Tal empresa, cuja representante legal é a

proprietária dos imóveis, Sra. Maria Suelene Alves Pedro, está em processo de ®

Recuperação Judicial - Autos número 0281731-19.2016.8.09.0011 - 2"Vara
Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia.

Logo, Ab Initio, existe iminente risco de atos
de constrição judicial e desocupação da empresa, situação que fatalmente
afetará o deslinde do processo de Recuperação Judicial.

Não menos importante, e aqui figurando o
cerne de toda a questão, tem-se que os imóveis do qual o casa bancária busca
retomada fazem parte do conjunto de terrenos cujo desmembramento se
mostra impossível de realizar sem paralisação das atividades, em que neles
está instalada a empresa Aço Nobre Produtos Metalúrgicos Eireli e todo
seu parque fabril.

Apenas à título explicativo da situação fática,
tem-se que:

- O lote 13 faz parte do parque fabril, onde
encontra-se instalada Ponte Rolante/Descarga.

- O lote 14 compreende a Guarita, entrada e
estacionamento.

- O lote 15 compreende nada menos do que a
Sede Social da Recuperanda.
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Tal situação pode ser facilmente constatada
pelo simples passar de olhos junto ao contrato social da empresa, onde consta
sua localização EXATAMENTE NA MESMA QUADRA dos imóveis
objetos desta lide.

Extraída imagem Georreferencial de website
na internet, é possível verificar tal situação, onde a empresa Açonobre ocupa o

vários lotes (doc. anexo), sendo totalmente impossível o desmembramento
dos imóveis sem prejuízo e desligamento da empresa.

Junta-se também cópia do croqui de
localização da empresa.

Ora, Excelências, o que aqui se quer ®

demonstrar é que, na verdade, que o principal ponto existente DIZ RESPEITO
DIRETAMENTE AO DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE
EMPESARIAL do grupo econômico formado pelas empresas Aço Nobre
Produtos Metalúrgicos Eireli e WMW Inox Aquecedores Solares, sendo os
imóveis integrantes do parque fabril da empresa Aço Nobre.

Como dito, as empresas encontram-se
atualmente em processo de Recuperação Judicial.

Sabe-se que tal processo visa a superação da
crise econômico financeira da empresa, mantendo-se a fonte produtora, o

emprego dos trabalhadores, e os interesses de TODOS os credores, de forma
ampla.

Assim, de diante tal argumentação trazida à
baila, e analisando a equivocada decisão proferida pelo Juízo condutor do
feito Recuperacional, a verdade é que se tal for mantida, os ditames
contidos na Lei de Recuperação Judicial 11.101/05, serão duramente
desrespeitados.

Isto porque, evidentes serão os efeitos nefastos
que a decisão tomada ocasionará para todos aqueles que estão envolvidos junto
à Recuperação Judicial das empresas.

Reconhecer a possibilidade de desocupação
dos imóveis, no atual estágio do processo de Recuperação Judicial, JA
TENDO APROVAÇÃO PELA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES,
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.. . ..- .

Me i
O

é bem verdade, colocar o interesse de um único credor em detrimento de todo o

processo de Recuperação Judicial e a gama de abrangidos, elevando a status
absoluto apenas uma questão jurídica em detrimento DE TODA UMA BASE
PRINCÍPIOLOGICA ESTABELECIDA pelo espírito da lei 11.101/05.

Ademais, na prática, a exclusão da
recuperação judicial dos credores titulares de créditos relacionados no art. 49, o

§3°, da Lei n° 11.101/2005 tem motivado a jurisprudência a tentar equilibrar os
efeitos decorrentes a manutenção da atividade econômica e aos interesses dos
credores.

Nesse sentido, destaca-se a possibilidade da
prorrogação do stayperiod reconhecida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, e
até mesmo a fixação da competência exclusiva do Juízo por onde tramita o ®

processo de recuperação judicial para a determinação dos atos de constrição
judicial em busca da superação da crise empresarial.

Tais questões têm por fundamento o art. 47 da
Lei n° 11.101/2005, de natureza principiológica e que tem se mostrado
relevante para proporcionar o necessário equilíbrio diante das divergências da
Lei de Recuperação.

Nesse contexto, tal artigo, ao estabelecer que a

recuperação judicial objetiva assegurar a manutenção da fonte produtora e

consequente preservação da empresa, a manutenção do emprego dos
trabalhadores, a função social da empresa e, por fim, a manutenção do
interesse dos credores, sempre com vistas ao estímulo da atividade
econômica, vê-se que consagra-se os PRINCIPAIS OBJETIVOS do instituto
recuperacional, direcionando na adoção de entendimentos destinados a

proporcionarem a busca do equilíbrio entre os diferentes interesses envolvidos.

Logo, como se vê, o art. 47 assegura a
efetiva aplicação do principio cerne da lei 11.101/05, diante da sua

importância ao instituto da recuperação judicial.
Tal artigo é principiológico e serve de

parâmetro para a interpretação e aplicação dos demais dispositivos, bem como

para o tratamento de questões como a que se verifica no presente caso, diante
da possibilidade do risco de desocupação da Recuperanda, ante situações
capazes de prejudicar o desenvolvimento da atividade econômica.
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. ... ...

Logo, o que se pretende é evitar o risco de
frustração do processo de recuperação e inutilização todos os esforços até
agora envidados para promover o soerguimento, preservando-se o escopo
da Lei n° 11.101/05.

Portanto, vê-se que a reintegração de posse
dos imóveis NÃO PODE OCORRER no atual estágio do feito o

Recuperacional, que já inclusive recebeu o apoio da grande maioria dos
credores.

Ressalta-se, já fora inclusive aprovado o plano
de Recuperação Judicial das empresas Recuperandas, conforme se atesta da
própria manifestação nos Autos do Processo pelo Administrador Judicial.

Apenas imagine, Excelências, se vir a

prosperar a decisão liminar de desocupação dos imóveis, o grave impacto
negativo que será gerado, com prejuízos muito além do que simplesmente ao
das ora Agravantes.

Incontroverso que a retomada da posse do bem
no crítico e delicado momento atual, forçaria a empresa Aço Nobre na

desocupação do referido imóvel, deslocando-se toda as suas atividades para
outro local.

Tal situação causaria prejuízos irrecuperáveis,
segregando totalmente a possibilidade de reerguimento através do
procedimento recuperatório, pelos seguintes fatores, a saber:

Vejamos.

- A Recuperanda teria queparalisar suas atividades para
a desocupação do imóvel.

- Referida paralisação seria demasiadamente longa e
absurdamente cara, uma vez que teria de ser desativado
todo um parque fabril, com maquinário de grandes
proporções, além das instalações administrativas da
empresa.
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. .,

- Seria necessário um outro local para servir como sede
da empresa recuperanda, bem como para servir de local
para instalação de seu parquefabril.
- Não há nas proximidades da empresa um local
específico e adequado para a transferência de suas

instalações. o

- A Recuperanda demoraria mais para adequar um outro
localpara a transferência de toda a instalação
- A Recuperanda terá de suportar um expressivo valor
para a transferência de todas as suas atividades para
outro local

- Haverá a resistência de proprietários de imóveis para
locação de imóvel para empresa que se encontra em

recuperaçãojudicial.
- Toda a mão de obra trabalhista seria paralisada.
- A empresa deixaria de auferir lucro.

- SE superadas todas as adversidades listadas, a

Recuperanda, na melhor das hipóteses, ficaria de 06
meses a 01 ano desativada, até de fato se
restabelecer.

Simples conclusão. O processo de
Recuperação Judicial, atualmente totalmente próspero, fatalmente seria
levado ao fracasso.

Assim, Doutos Desembargadores, a

desocupação da Recuperanda gera sérios e graves riscos de causar a paralisação
definitiva das atividades da empresa, uma vez que não será possível suportar os
excessivos gastos para a modificação do local da sede e de seu parque fabril,
muito menos estando com suas atividades paralisadas por 01 ano ou mais.

FRISA-SE.
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Não há qualquer possibilidade de
desmembramento dos imóveis buscados pela casa bancária, haja vista a

disposição fisica da empresa, composta por sua sede e parque fabril de grandes
proporções.

Ora, toda a problemática aqui narrada não
pode ser simplesmente jogada ao vento em detrimento do direito de um único o

credor!

A decisão exarada pelo Magistrado a quo,
afronta, indiscutivelmente, o Princípio da Preservação da Empresa,
insculpido no Artigo 47 da Lei 11.101/05, supramencionado.

°

.

Repita-se. A reintegração de posse, no atual
momento, põe em risco o desenvolvimento das Empresas, vedando-lhes as

prerrogativas que lhe são conferidas pela LRF.

Ora, todo o trabalho até então dispendido com
a estruturação da Recuperação Judicial, buscando sua manutenção, e,
consequência direta, o bem-estar social, não pode ser desperdiçado.

Vale destacar que a atividade empresarial é
o pilar do Estado, pois é da circulação de bens e serviços que vive a

economia, fazendo com que o governo arrecade seus tributos, inclusive das
pessoas físicas que, exercendo sua atividade laboral, seja como empreendedor,
seja como empregado, pagam impostos de acordo com os ganhos que auferem
com a atividade da empresa.

Assim, vê-se que a ESSENCIALIDADE dos
imóveis para o regular desenvolvimento do processo de Recuperação Judicial é
latente, indiscutível.

Sobre o tema, o entendimento jurisprudencial
é uníssono.

Vejamos caso análogo aos do presente.

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Agravo de Instrumento n 2184582-19.2014.8.26.0000
Rel. Des. Sebastião Junqueira
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Ementa: Possessória - Reintegração - Liminar -

Indeferimento - Bem imóvel utilizado por emgresa
em recuperação judicial - Princípio da Preservação
da Empresa - Ausência de indícios sintomáticos de
esbulho - Decisão mantida.
"Sopesando o caso concreto, como bem ponderado pelo
magistrado, não se verificam presentes os requisitos para o

a concessão da liminar...eventual deferimento poderia
intervir diretamente nas atividades empresariais
praticadas pela empresa que está sob plano de "

Recuperação Judicial; desta forma, em atenção ao

princípio da preservação da empresa, por ora, não se

justifica a concessão da liminar - Sebastião Junqueira
- Relator". ®

E ainda:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO
AGRAVO DE INSTRUMENTO n: 2001965-
57.2015.8.26.0000
RELATORA: Berenice Marcondes Cesar
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. Manutenção do bem móvel objeto do
contrato de arrendamento mercantil (-maquinário da
linha de produção da Ré, avaliado em mais de
R$2.000.000,00) na posse da arrendatária até o

julgamento final da demanda. Possibilidade, em caráter
excepcional, dada a sua essencialidade ao
desenvolvimento da atividade empresarial da Ré,
empresa metalúrgica que já se encontra em situação
financeira delicada, atualmente em recuperação
judicial. Precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal de
Justiça. Suspensão do cumprimento da liminar de
reintegração de posse e nomeação da Ré como

depositária do bem até o julgamento final da demanda.
Reforma parcial da r. decisão agravada. RECURSO DA
RE PARCIALMENTE PROVIDO.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO
Agravo de Instrumento no 2211899-55.2015.8.26.0000
Relator: Edgar Rosa
AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EMPRESA- o

RÉ EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL BENS DE
CAPITAL ESSENCIAIS A ATIVIDADE
EMPRESARIAL DA DEVEDORA PERMANÊNCIA
DOS BENS NA POSSE DA DEVEDORA-
FIDUCIANTE, NA CONDIÇÃO DE DEPOSITÁRIA
DECISÃO MANTIDA.
"Como se denota, está excluído dos efeitos da ®

recuperação judicial o fiduciário, cujo crédito não se
submeterá aos efeitos da recuperação judicial. Contudo, a
lei faz uma ressalva no que toca à venda ou retirada do
estabelecimento do devedor de bens de capital essenciais
à sua atividade empresarial. A ressalva contida nada mais
é do que a materialização e efetividade do que está
disposto no artigo 47 do Diploma Especial: "A
recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-financeira do
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte
produtora, da empresa dos trabalhadores e dos
interesses dos credores, promovendo, assim, a

preservação da empresa, suafunção social e o estímulo à
atividade econômica." Privilegia-se, de um lado, o

credor titular de garantias especiais, não submetendo
seu crédito aos efeitos da recuperação judicial, ao
mesmo tempo em que, de outro lado, ao não ermitir a
venda, nem a retirada do bem, preserva-se a empresa,
sobretudo quando o bem que constitui objeto da
garantia é essencial ao regular exercício da atividade
empresarial. A jurisprudência, aliás, tem reconhecido
que mesmo superado o prazo de 180 dias do deferimento
do processamento da recuperação judicial é cabível a

manutenção dos bens alienados fiduciariamente nas
mãos do devedor-fiduciante, considerando o interesse
superior na manutenção das atividades da empresa.
Nesse sentido: PODER JUDICIARIO ALIENAÇAO
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FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO EMPRESA
DEVEDORA EM REGIME DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL - BEM INDISPENSÁVEL AO
DESEMPENHO DE SUA ATIVIDADE -

PERMANÊNCIA NA CONDIÇÃO DE DEPOSITÁRIA -

POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. "Tais
circunstâncias se mostram suficientes para legitimar a o

permanência do bem alienado - plataforma elevatória de
carga veicular - em poder da agravada para utilizá-lo na
sua atividade empresarial. Desta forma, a despeito de
ultrapassado o prazo de 180 dias do deferimento do
processamento da recuperação, a decisão agravada há
de permanecer incólume, a título excepcional e em

consideração também à necessidade que tem a devedora
de prosseguir no desenvolvimento de sua atividade, até .

porque posição contrária poderia conduzi-la ao regime
falimentar. Se o instituto da recuperaçãojudicial tem por
objetivo permitir que uma empresa em crise restabeleça
sua saúde financeira, prosseguindo no desempenho de
suas atividades, há de ser adotada medida que assegure
a permanência do bem alienado na sua posse, como

depositária fiel, enquanto perdurar a recuperação
judicial." (AI n.o 2119040-54.2014.8.26.0000 -

Relator(a): Renato Sartorelli; Comarca: Botucatu;
Orgão julgador: 26a Câmara de Direito Privado; Data
do julgamento: 11/02/2015; Data de registro:
12/02/2015).
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2087955-
45.2017.8.26.0000. Recuperação judicial. Cessão
fiduciária de crédito com garantia de alienação fiduciária.
Ordem de busca e apreensão em feito próprio. Decisão
agravada que manteve o bem móvel sob depósito da
recuperanda por mais 90 dias. Agravo do credor. Crédito
garantido fiduciariamente que não se sujeita aos
efeitos da recuperação judicial. Art. 49, § 3°, da Lei n°
11.101/05. Bens essenciais as atividades da
recuperanda que poderão ser mantidos na posse da
recuperanda nos termos delineados nos arts. 6°, § 4°, e

49, § 3°, da Lei n° 11.101/05. Perfiladeira pesada
integrante do estabelecimento da recuperanda.
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Perfiladeiras que são, em geral, máquinas destinadas à
conformação de chapas em diversos formatos.
Recuperanda que é uma indústria de artefatos de
alumínio, o que sugere ser a máquina perfiladeira
essencial ao desenvolvimento das suas atividades.
Verossimilhança. Imediata retirada do bem da posse da
recuperanda que representaria risco de frustração do o

processo de recuperação e inutilização todos os esforços
até agora envidados para promover o soerguimento.
Prazo de 180 dias do art. 6°, § 4°,da Lei n° 11.101/05 que
se escoou, sem notícia de prorrogação. Entendimento do
C. STJ no sentido de que o escoamento do prazode stay
de 180 dias referido no art. 6°, § 4°, da Lei n°
l l.101/05,em certos casos, não implica necessariamente
na retomada automática das ações e execuções contra a .

recuperanda, se ela não deu causa à demora. Não
verificada, no caso concreto, em princípio, manifesta
culpa (em sentido amplo) da recuperanda pelo
escoamento do prazo. Aplicação desse mesmo
entendimento ao caso concreto, uma vez que, segundo o
art. 49, § 3°, da LRE, a manutenção da posse dos bens
essenciais com a recuperanda está vinculada ao mesmo
termo (art. 6°, § 4°, da LRE). Precedentes. Manutenção
do depósito com a recuperanda por mais 90 dias. Limite
temporal que elide eventual abuso de direito.
Recuperanda que já apresentou proposta de data e local
para a realização da assembleia de credores. Prudente a

manutenção da máquina com a recuperanda pelo prazo
estipulado pela r. decisão agravada. Remuneração mensal
pelo desgaste da coisa que se reputa incabível. Ausência
de amparo legal. Impossibilidade de se verificar, neste
momento, efetiva deterioração do bem. Agravo
desprovido, com observação.

Ainda, apenas a título exemplificativo, tem-se
que os Tribunais tem decidido, em caso símilar, pela manutenção de posse em
favor de Empresas em Recuperação Judicial, envolvendo questão referente a
créditos de natureza tributária, que, nos termos do artigo 187 do Código
Tributário Nacional, não se sujeitam ao concurso de credores ou a

Recuperação Judicial.
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Cita-se:
9

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE SÃO PAULO
Agravo de Instrumento no 2242754-17.2015.8.26.0000 o

Relator: Maurício Fiorito
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -

EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO - EMPRESA
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Ato praticado na

vigência do antigo CPC - Aplicação do artigo 14 do novo
CPC - Pretensão de cancelamento de hasta pública de
maquinário e vedação de prática de atos de alienação de ®

bens na vigência do plano de recuperação judicial -

.

Cabimento - Embora o deferimento da recuperação
judicial de empresa não possua o condão de, por si só,
suspender a execução fiscal, impede os atos de
constrição e alienação do patrimônio do devedor
recuperando, enquanto permanecer esta situação, a

fim de evitar a redução do seu patrimônio e a

inviabilização do cumprimento do plano de
recuperação judicial - Decisão reformada para
determinar o cancelamento dos leilões designados e

impedir a designação de novos leilões relativos ao bem,
enquanto a agravante estiver em recuperação judicial,
bem como determinar que quaisquer atos constritivos
sejam remetidos à apreciação do juízo da recuperação
judicial - Recurso provido.

·.
. ..

A melhor doutrina, acertadamente, também se

posiciona favoravelmente ao entendimento aqui esposado.
O Eminente Jurista Manoel Justino de Bezerra

Filho destaca que a lei 11.101/05: "Estabelece uma ordem de prioridade nas

finalidades que diz perseguir, colocando como primeiro objetivo a

manutenção da fonte produtora, ou seja a manutenção da atividade
empresarial em sua plenitude tanto quanto possível, com o que haverá
possibilidade de manter o emprego dos trabalhadores. Mantida a atividade
empresarial e o trabalho dos empregados, será possível então satisfazer os

Página 20 de 28

E SÃOPAULC/SP-AlamedaJoaquimEugërMde uma, 680-conj.162- Jd.Paulista-CEP0t403-900-Fone +S5114063.7317
R S.J.00 RIOPRETQ/5P- Rue PresdllanoPinto,3194 - Jd. Alto do Rio Preto-CEP15.020400s Foäé +55173216.4004

FWww.nakario.adv.br

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 333 : 000333peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 09:00:09

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



.

.

8 °

interesses dos credores" (Nova Lei de Recuperação e Falências Comentada - 3
Edição RT).

o

Conforme se pôde observar, se trata do
reconhecimento pleno de toda a base principiológica dos ditames da
Recuperação Judicial envolvendo as empresas. o

Logo, a melhor postura é a de que, NO "

ATUAL MOMENTO, HÁ DE SER POSTERGADA A RETOMADA DA
POSSE PARA MOMENTO FUTURO, AO MENOS AO FINAL DO
PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Isso porque, quando se questiona toda a base
Principiológica da Lei 11.101/05, a essencialidade do bem em dito processo,
bem como todos os efeitos econômicos e sociais que dela se materializam com
o processo de Recuperação Judicial? Será que a questão acerca da retomada da
posse do bem não deve ser postergada para momento posterior?

Evidente que sim.

Em suma, a decisão do Magistrado de
primeira instância não considerou os ditames legais acerca da matéria, em
especial a base princípiológica da lei 11.101/05.

Ora, com o devido respeito, equivoca-se o
juízo singular, onde segundo o qual não há qualquer vinculação entre as partes
e ou ações objeto da Recuperação Judicial.

Apenas para exemplificar, a própria cédula de
crédito fora destinada diretamente à empresa em Recuperação Judicial, no
fomento de suas atividades. Como não existe vinculação? Mesmo os bens
não pertencendo de fato à empresa, todo o imbróglio jurídico a envolveu!

Como dito e comprovado, os imóveis são
considerados essenciais à exploração da atividade econômica exercida pela
Recuperanda Aço Nobre.

Página 21 de 28

5$ÅOPAULO/5P-AlamedaJoaquimEugêniodeUma,680-conj.162-Jd.Paulista-CEP01.4031900-Fone+55114063.7317
E 5).00 RIO PRET0/SP- Rua Presdliano Pinto, 3194 -Jd. Alto do Rio Preto -CEP 15.020400- Fone +55173216A004

BMnakarídad .br

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 333 : 000333peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 09:00:09

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



.. .....

°

Portanto, o pleito de retomada do bem deve
ser considerado mitigado, ante a existência de Processo de Recuperação
Judicial, que envolve muito mais do que o interesse exclusivo de uma única
parte.

De outra banda, o bem não corre qualquer
risco de depreciação ou desaparecimento, eis que se encontra justamente o

na sede e instalações fabris da empresa Aço Nobre Produtos Metalúrgicos
Eireli, não existindo justificativa plausível para a sua retirada, ante toda a

gama de interesses que estão envolvidos.

Interessante trazer novamente os ensinamentos
do Excelso Jurista Manoel Justino Bezerra Filho, quando aduz:

Ficará extremamente dificultada qualquer recuperação se

os maquinários, veículos, ferramentas etc., com os quais
a empresa trabalha e dos quais depende para seu

funcionamento, forem retirados. O texto da lei refere-se
a "bens de capital essenciais a sua atividade
empresarial"; qualquer bem objeto de alienação
fiduciária, arrendamento mercantil ou reserva de
domínio deve ser entendido como essencial à atividade
empresarial, até porque adquirido pela sociedade
empresária somente pode ser destinado à atividade
exercida pela empresa. Este caráter de essencialidade,
em caso de empresa em recuperação, deve permitir um
entendimento mais abrangente do que aquele
normalmenteaplicado.

Dignos Desembargadores, diante do conflito
entre normas do mesmo gênero, deve o julgador buscar uma solução sempre
com base na equidade, valendo-se dos Princípios que regem a matéria,
entendimento este esposado pela própria jurisprudência.

Cita-se:

2 Manoel Justino Bezerra Filho - Lei de Recuperação Judicial de Empresas e

Falência - pág 169/170. Ed. 2017 - Revista dos Tribunais
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - Agravo de Instrumento n° 2169244-
34.2016.8.26.0000 - EMENTA: Ação de busca e

apreensão alienação fiduciária ré em recuperação judicial
essencialidade dos bens reconhecida no juízo da
recuperação judicial jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça no sentido de excepcionar a regra prevista no o

artigo 49 parágrafo 3° da lei 11.101/05 para os casos

peculiares de bens indispensáveis à atividade da
empresa recuperanda, ainda que ultrapassado o prazo
que trata o artigo 6° parágrafo 4° da lei 11.101/05
decisão mantida agravo de instrumento não provido.
(21/11/2016).
"A essencialidade dos bens objeto da busca e apreensão
à atividade da empresa ré foi reconhecida por juízo da
recuperação judicial, o qual tem acesso a todas as

informações sobre a situação real dos bens da empresa
recuperanda. " DES. EROS PICELI.

Já o Colendo Superior Tribunal de Justiça:
"DIREITO EMPRESARIAL. NÃO SUBMISSÃO DE
CRÉDITO GARANTIDO POR ALIENAÇÃOFIDUCIÁRIA AOS EFEITOS DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. Não se submetem aos efeitos da
recuperação judicial os créditos garantidos por
alienação fiduciária de bem não essencial à atividade
empresarial. O art. 49, caput, da Lei 11.101/2005
estabelece que estão sujeitos à recuperação judicial todos
os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos. Por sua vez, o § 3° do mesmo artigo prevê
hipóteses em que os créditos não se submeterão aos
efeitos da recuperação judicial, entre eles, os créditos
garantidos por alienação fiduciária. A jurisprudência do
STJ, no entanto, tendo por base a limitação prevista
na parte final do § 3° do art. 49 - que impede a venda
ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens
de capital essenciais à sua atividade empresarial - e

inspirada no princípio da preservação da empresa,
tem estabelecido hipóteses em que se abre exceção à
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regra da não submissão do crédito garantido por ,o

alienação fiduciária ao procedimento da recuperação
judicial. De acordo com a linha seguida pelo STJ, a

exceção somente é aplicada a casos que revelam
peculiaridades que recomendem tratamento diferenciado
visando a preservação da atividade empresarial, como,
por exemplo, no caso em que o bem dado em alienação o

fiduciária componha o estoque da sociedade, ou no caso
de o bem alienado ser o imóvel no qual se situa a sede da
empresa. Em suma, justifica-se a exceção quando se
verificar, pelos elementos constantes dos autos, que a
retirada dos bens prejudique de alguma forma a
atividade produtiva da sociedade. Caso contrário, isto
é, inexistente qualquer peculiaridade que justifique
excepcionar a regra legal do art. 49, § 3°, deve prevalecer
a regra de não submissão, excluindo-se dos efeitos da
recuperação judicial os créditos de titularidade da
interessada que possuem garantia de alienação fiduciária.
(CC 131.656-PE, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado
em 8/10/2014)

Novamente,frisa-se.
A desocupação dos imóveis claramente

prejudicará de forma drástica as Recuperandas e todo o processo de
Recuperação Judicial pelo qual duramente vêm enfrentando, sendo assim, se
faz urgentemente necessário a sua manutenção da posse.

Ainda, tem-se que o entendimento doutrinário
e jurisprudencial já pacificado reside no sentido de ser o Juízo do Processo da
Recuperação Judicial o único responsável para tomada de medidas de
natureza constritiva, que possam ou venham a afetar o processo
recuperatório.

Trata-se do chamado Juízo Universal da
RecuperaçãoJudicial.

Isso porque, a partir da edição da lei
11.101/05, se tornou competente o juízo da recuperação Judicial para a prática
de atos de constrição judicial em geral, tais como alienação de ativos e
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pagamento de credores, relação de créditos apurados em outros órgãos
judiciais, medidas possessórias, atos executórios, enfim, atos judicantes que
importem em consequências diretas e capazes de influir no deslinde do
Processo de Recuperação Judicial.

Cita-se:
O

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO
JUÍZO UNIVERSAL. O juízo onde se processa a

recuperação judicial é o competente para julgar as
causas em que estejam envolvidas interesses e bens de °

empresas recuperandas. A lei 11.101/05 visa a .u
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à
atividade econômica, a teor do seu artigo 47. Agravo
Regimental a que se nega provimento. AGRCC
201102353541 - RELATOR ANTONIO CARLOS
FERREIRA - DJE DATA 03/04/2014.

Assim, Excelências, a decisão do Juízo
Recuperacional, se mantida, afetará diretamente no deslinde da Recuperação
Judicial das empresas citadas.

V - DA JUSTIFICATIVA DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL - Da
comprovação da plausibilidade do direito invocado e do superveniente
risco a tal direito/ ao resultado útil do processo de Recuperação Judicial.

Conforme expressamente previsto no inciso I do
artigo 1.019 do Novo Código de Processo Civil, em casos de urgência e que a

questão recorrida pode ocasionar dano de difícil ou incerta reparação, é
possível a concessão, seja da antecipação da tutela recursal, seja da concessão
de efeito suspensivo, ao Recurso de Agravo de Instrumento.
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Pois bem, como exaustivamente demonstrado
nestes autos, em caso de manutenção da r. decisão agravada, o risco de ser
inviabilizada a Recuperação Judicial é sensivelmente potencializado, tendo
em vista que não sendo mantida a posse será afetada a essencialidade
plena dos bens e consequente processo Recuperacional, tendo neles a

Recuperanda Aço Nobre Produtos Metalurgicos instalada parte de sua sede e

parque fabril, não sendo possível qualquer desmembramento sem que ocorra a o

paralisação das atividades, implicando fatalmente no seu total desastre,
prejudicando-se toda a coletividade e gama e de envolvimentos em detrimento
de um único credor.

Oportuno mencionar tambem que a

jurisprudência, em casos análogos ao em comento, entende, seja pela
concessão da Tutela Antecipada Recursal ou seja pela concessão de efeito ®

suspensivo ao Recurso de Agravo de Instrumento, privilegiando a

manutenção da atividade empresarial e contemplando a exegese da Lei de
Recuperação Judicial.

Vejam Excelências, pelos fundamentos expostos,
restou-se clinicamente comprovada a plausibilidade do direito invocado pelas
Recuperandas bem como o superveniente risco a tal direito e ao resultado útil
do processo de Recuperação Judicial.

Sendo assim, nos termos do artigo 1.019, I,
do Código de Processo Civil requer ao relator que conceda às Recuperandas
a manutenção da posse nos imóveis descritos, uma vez que a decisão
recorrida, ao fechar os olhos para a garantia de sucesso ao próprio feito
Recuperacional, gera risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação
nos ditames anteriormente expostos.

Diante de todo o exposto, nos termos do
artigo 1.019, I, como o artigo 995, parágrafo único do CPC, pugna ao
relator para CONCEDER AS RECUPERANDAS A MANUTENÇAO DE
POSSE NOS IMÓVEIS DESCRITOS, uma vez que, tal reintegração NÃO
PODE OCORRER no atual estado em que se encontram as empresas do qual
a agravante é sócia e avalista, pois afronta, indiscutivelmente, o Princípio da
Preservação da Empresa, insculpido no Artigo 47 da Lei 11.101/05, e vai
contra o entendimento jurisprudencial contemporâneo, conforme já exposto
nesta peça recursal.
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VI- DO PREQUESTIONAMENTO ¤

Tendo em vista as alegações contidas no

presente agravo, já se faz uso deste para prequestionar toda a matéria ventilada,
especialmente no que diz respeito aos artigos 6°; 24°, §§ 1°, 2°, 3° e 4°; 47°; 49°,
§§ 3° e 4°; 61°; 62°; 63°; 154° e 155°, todos da Lei 11.101/2005, além de
prequestionar todos os outros dispositivos citados na presente minuta de agravo
de instrumento.

NAlém disso, serve o presente também para "

prequestionar os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, equidade,
modicidade, dentre outros princípios aplicáveis ao procedimento recuperatório
das Agravantes, para que eventual discussão com relação ao quanto aqui
informado possa ser discutido em sede de nossos Tribunais de Superposição.

Portanto, toda a matéria aqui discutida fica,
desde já, prequestionada para que possa ser discutida em sede de nossos
Tribunais de Superposição.

VII - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, convocando os lúcidos
suplementos jurídicos dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes deste Egrégio Tribunal, as Agravantes interpõem o presente
Recurso, com fulcro no artigo 1.015, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil, esperando que seja conhecido e provido, para a reforma total da decisão
proferida pelo juízo a quo nos termos seguintes:

- . -

A Concessão de ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA RECURSAL, com fundamento no artigo 1019, I c.c. 995, ambos do
CPC, concedendo as Recuperandas a MANUTENÇÃO DE POSSE nos
imóveis situados no Lote 15 da quadra 15, matrícula 46.451, Lote 13 da
quadra 15, matrícula 50.858 e Lote 14 da quadra 15, matrícula 69.824, do
loteamento Bairro Ilda, no município de Aparecida de Goiânia/GO, até o

pronunciamento definitivo da Câmara, uma vez que a demora efetivamente
causará aos agravantes lesão grave e de difícil reparação, implicando em

prejuízos irreparáveis às empresas e principalmente aos autos do processo
n.0281731-19.2016.8.09.0011 - 2 Vara Cível da Comarca de Aparecida de
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Goiânia - Recuperação Judicial, uma vez que a decisão exarada, se mantida,
ocasionará na PARALISAÇAO DAS ATIVIDADES DA RECUPERANDA
AGO NOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS.

Ao final, pugna pelo TOTAL PROVIMENTO
deste recurso na ocasião do julgamento definitivo, PELA MANUTENÇÃO o

DE POSSE DAS RECUPERANDAS NOS IMOVEIS ACIMA
DESCRITOS enquanto perdurar o processo de Recuperação Judicial das
Agravantes, por todas as razões supra expostas, haja vista a essencialidade do
bem e a impossibilidade de desmembramento sem paralisação, reformando-se
in totum a decisão de primeiro grau exarada pelo Juízo Condutor do Processo
de Recuperação Judicial.

• Salienta-se que as custas foram recolhidas nos
termos da lei junto às guias disponibilizadas no site do Tribunal de Justiça
deste Estado de Goiás, sendo certo que caso tenham sido recolhidos valores a
menor, as Agravantes devem ser intimadas para complementar o recolhimento,
não havendo qualquer tipo de deserção em razão deste fato.

Termos em que,
A. Deferimento.

São José do Rio Preto/SP, 01 de abril de 2018.

MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
OAB/SP 213.097

PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO
OAB/SP 351.996

ALESSANDRA CRUVINEL
OAB/GO 42.826
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Aut.: 4A5A3324-C3F7EC9B-46F030BD-0F5C874C Solicitante: 5414 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D24) P

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA

CERTIDÃO DE PUBLICA$ÃO

Processo
PROTOCOLO NR : 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)

AUTOS : 983
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
ESCRIVANIA : 2A VARA CIVEL
REQUERENTE : ACONOBRE PRODUTOS METALICOS EIRELI
CREDOR : WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA

BANCO DO BRASIL S/A
BANCO BRADESCO S/A
ACO INOXIDAVEL ARTEX LTDA
TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA
FRANCISCO DE ASSIS SILVA MAQUINAS-ME
THR INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA
CLAUDIA DE PAULA GOMES EIRELEI-ME
PARANAPANEMA S/A
LUZTOL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
ACO INOXIDAVEL ARTEX LTDA
JOCELIO SILVA LIRA
CARBINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
DENILSON CESAR DAMASCENO LIRA
REGINALDO MESQUITA
RODRIGO OTAVIO FLORES
WANRLEY INACIO QUINTINO
E OUTROS

REPRESENTANTE : MARIA SUELENE ALVES PEDRO
ADMINISTRADOR : FILIPE DENKI BELEM PACHECO
ADV REQTE : MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO

RONAN JOSE DE SOUSA MIRANDA
RODRIGO FLEURY CARDIM

ADV CREDOR : MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
SERVIO TULIO DE BARCELOS
JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
MARIA KEYLA DOS SANTOS
FREDERICO DUNICE PEREIRA BRITO
TATIANE CRISTINE TAVARES CASQUEL
RODRIGO FLEURY CARDIM
WANDERLEY ROMANO DONADEL
MARILDA PEREIRA DA SILVA ALVES
CRISTIAN COLONHESE
RODRIGO GOMES DA SILVA
JAIR MARCILIO GONCALVES
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
ANNA LUIZA SANTOS ALLAGE
SERGIO DE PAULA GOMES
PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES
TIAGO AUED
FABIO CARRARO
FERNANDA THAIS LOPES JUNQUEIRA
AUGUSTIANE CARVALHO MAGALHAES
TATIANE MOREIRA GUIMARAES
MARIA EUGENIA NEVES SANTANA
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Aut.: 44E565ED-1F6ESC27-59761541-96FC7D61 Solicitante: 5414 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D24) P

ANA PAULA FERREIRA FERNANDES
ADV ADMINISTRA : FILIPE DENKI BELEM PACHECO
JUIZ (A) : VANDERLEI CAIRES PINHEIRO

Data do Expediente: 26/03/2018

Diário da Justiça : 00002477

página do D.J. : 00000

Disponibilizado em: 02/04/2018

Publicação : 03/04/2018
• Folhas : 0

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

APARECIDA DE GOIANIA , 12 de abril de 2018 .
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Poder Judiciário
tribunal Comarca de Aparecida de Goiânia
de justi a 28 Vara Cível

TERMO DE ENCERRAMENTO DO .1J VOLUME

(Protocolo n.°: y)/ l 73/( )

Nesta data, procedi o ENCERRAMENTO do (2 volume dos
autos realtivos à ação com o número acima indicado, nas folhas..29ag.

Aparecida de Goiânia, 02 de Maio de 2018.

..

-

Jenyffer Christina Nazareth
Escrevente Jud.
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Poder Judiciário
tribunal Comarca de Aparecida de Goiânia
de u ti 28 Vara Cível

TERMO DE ABERTURADO L3 VOLUME

(Protocolo n.°: 20/6 0/J/ 73 to )

Nesta data, procedi a ABERTURA do 1,3 volume dos autos
realtivos à ação com o número acima indicado, nas folhas.2taq.

Aparecida de Goiânia, 02 de Maio de 2018.

%‰
Jenyffer Christina Nazareth

Escrevente Jud.
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NAKANO
N(N SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2"
VARA CÍVEL DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
ESTADO DE GOIÁS

Processo Número: 0281731-19.2016.8.09.0011
RecuperaçãoJudicial

AÇO NOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS EIRELI eWMW INOX AQUECEDORES SOLARES
LTDA., representada na forma de seus atos constitutivos, ambas já qualificadas
nos autos da presente RECUPERAÇÃO JUDICIAL em trâmite perante este
Egrégio Juízo e Cartório, processo em epígrafe, por seus advogados
signatários, vêm respeitosamente a presença de Vossa Excelência, atendendo à
determinação de fis., manifestar nos termos a seguir expostos: ¤

/

I

Cuida-se de manifestação dos credores Luztol
Indústria Química Ltda. e Banco do Brasil S/A, alegando, em síntese, que o

plano de Recuperação Judicial submetido à Assembleia Geral de Credores e

aprovado por sua maioria não cumpre requisitos de legalidade.

II

Os credores supramencionados trouxeram
alegações acerca da impossibilidade de homologação do Plano de Recuperação
Judicial e necessidade de alteração judicial, eis que da forma como apresentado
e aprovado em Assembleia, ofenderia a Legalidade.
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A
NAKANO

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

No entanto, tais alegações não merecem

prosperar, eis que tratam de situações puramente comerciais, cujo momento
para discussão e apresentação de propostas já se escoou, uma vez que a
Assembleia de Credores, do qual ambos os credores participaram, não foram
levantadas.

A lei 11.101/05 conferiu ampla autonomia aos
credores e ao poder à Assembleia Geral, determinando a adoção pelo Judiciário
de uma postura menos intervencionista e acolhendo as deliberações propostas
em Assembleia.

Cita-se:

(...)Os credores, pelo quórum legal, deliberaram sobre o

plano originalmente apresentado, bem como sobre as

modificações propostas em AGC e se afirmaram
suficientemente esclarecidos e convencidos para sua

aprovação. O mérito do plano de recuperação judicial
deve ser analisadopelos credores em AGC, não cabendo
ao juízo interferir em aspectos do plano referentes aos
meios de recuperação, formas de pagamento, prazos,
deságios, dentre outros. Nesse sentido, sobre o mérito do
plano e sua forma de aprovação, a manifestação da
AGC é soberana e deve ser homologada judicialmente,
vez que a decisão dos credoresfoi tomada deforma livre
e regular, com ciência inequívoca de todos os aspectos
do plano de recuperação judicial e com observäncia do
quórum legal de aprovação, inexistindo quaisquer
indicios de vicio de consentimento ou de qualquer outro
elemento que pudesse infirmar a legalidade do negócio
jurídico (erro, dolo, coação, simulação ou

fraude).(...)Tribunal de Justiça de São Paulo, Foro
Central Civel, 1° Vara de Falências e Recuperações
Judiciais - Processo n.1010111-27.2014.8.26.0037.
21/05/2015.

De qualquer modo, passa-se a análise de
fundo, demonstrando-se que não há qualquer ofensa à Legalidade do Plano de
Recuperação Judicial, cujo objetivo maior é justamente a adoção de medidas
em concordância com a coletividade de credores que permitam a reorganização
das atividades comerciais.

Página 2 de 7

. . . . . . . . . . . . .

E SÃO PAULO/5P-Alameda Joaquim Eugênio de Uma. 680- conj.162- Jd. Paulista - CEP01.40 900 - Fone +55 11 4063.7317
E 1.1DORIOPRETC/5P- Rua Prescilianopinto, 3194 -Jd.Altodo RioPreto-CEP15.020 0- Fone +55173216.4004

7 www.nakano.adv.brapr

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 337 : 000337peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 09:00:15

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



NAKANO
N(N SOCIEDADE DE ADVOGADOS

.

Vejamos.
Primeiramente cumpre destacar que as

questões relativas a emissão das notas fiscais e desocupação de parte dos
imóveis da sede não pode ser óbice para homologação do Plano de
Recuperação aprovado em Assembleia Geral de Credores, mesmo porque, tais
situações não são absolutas e sim provisórias, sendo que as Recuperandas estão
empreendendo os meios necessários para a regular continuidade das atividades,
conforme destacado na própria Assembleia mas omitido pelo credor (vide atas
anexas ao processo).

Com relação a alegação de ausência de estudo
técnico cumpre ressaltar que o próprio PRJ traz à baila estudo de viabilidade,
mesmo porque tal é requisito determinado pela própria lei 11.101/05.

Assim, a forma de pagamento não possui
qualquer vício. O próprio plano fora produzido por profissional da área, traz as

margens de viabilidade e estudos técnicos acerca da justificativa para
pagamento da forma como explanada.

O mesmo se diz com relação ao deságio de
60% e plenamente admitido pela jurisprudência, sendo autorizado pela lei
11.101/05, uma vez que o escopo de tal lei é justamente garantir à empresa que
passa por dificuldades financeiras a possibilidade de soerguimento.

Já o prazo de carência de 24 meses também
não fere os requisitos da legalidade. A averiguação das atividades da empresa
em Recuperação é realizada mensalmente pelo Administrador Judicial
nomeado pelo Juízo, e, tendo este notado quaisquer irregularidades junto as

empresas, certamente que será trazido ao Poder Judiciário, não se justificando a

alegação de que o Judiciário não poderia verificar o real cumprimento do
plano.

O inicio dos pagamentos após o trânsito em

julgado se justifica haja vista que garante maior segurança jurídica não só as

Recuperandas como a todos os credores envolvidos, eis que, ainda que em tese,
resta pendente a possibilidade de alterações em questões que envolvem a

legalidade do Plano.

.
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Chega a soar cômico que, mesmo diante das
diversas oportunidades que possuem os credores para discussão do Plano de
Recuperação Judicial em Assembleia, não trazem qualquer proposta que
consideram viável de alteração e deixam passar tal momento totalmente
silentes para, apenas posteriormente, trazer tais questionamentos ao juízo, sob a

genérica fundamentação de ofensa a legalidade, quando tais questões são de
caráter puramente negocial podendo ser amplamente discutidas em
Assembleia.

Ora, qualquer credor possui legitimidade em
Assembleia para propor em votação todas as alterações que entende
necessárias. Mas, como se vê das atas de Assembleia juntadas aos autos, não o
fizeram.

No tocante a correção monetária e juros, estes
estão de acordo com comando do artigo 9, inciso II, da Lei 11.101/05, não
havendo o que se falar, portanto, em atualização monetária ou incidência de
juros moratórios após o ajuizamento do processo Recuperatório, uma vez que a

própria lei 11.101/05 assim o autoriza.

A concessão da Recuperação Judicial e

homologação do seu plano gera novação das dívidas inseridas junto ao

Processo, de modo que não há qualquer justificativa plausível para se

manterem os sócios e avalistas nas dívidas, bem como os protestos de títulos e

eventuais gravames pendentes, mesmo porque, sabe-se que em hipótese de
quebra da empresa, referida novação retorna ao seu status anterior, não
restando portanto qualquer prejuízo aos credores.

Com relação à questão da alienação de bens,
em havendo qualquer necessidade à justificar as atividades da empresa, tal
questão é sempre trazida ao juízo, como inclusive já fora feita em questões
anteriores, até para se evitar descabidas alegações de fraude.

A possibilidade de alteração dos objetos
sociais não se reveste de qualquer ilegalidade, mesmo porque tal pode ser como
uma das hipóteses de viabilidade na Recuperação da empresa, caso a situação
fática assim demonstre. Tal proposição visa, ao contrário do que alega o credor,
unicamente que seja mantidas as disposições do artigo 47 da lei 11.101/05.
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Com relação aos descumprimentos do plano,
tem-se ser plenamente possível a correção de eventuais descumprimentos por
meio de notificação dos credores que eventualmente se sentirem prejudicados.

Não seria de bom senso nem mesmo razoável
que, diga-se à título de exemplo, havendo inadimplemento num único mês,
fosse decretada a quebra das Recuperandas, após longo desenrolar do processo
Recuperatório. Assim, tal possibilidade não é ilegal e não feral o princípio da
legalidade.

O mesmo se diz com relação à alegação de
substituição da atual administração da empresa. Além de tal hipótese sequer ter
sido veiculada em votação no momento oportuno, não há, diga-se, não há
qualquer justificativa à tanto, bastando que se acompanhe os relatórios mensais
de atividades exarados pelo Douto Administrador Judicial, que demonstram o

regular e gradativo soerguimento das empresas.

A presente Recuperação não é abusiva a quem
quer que seja. Trata-se de possibilidade conferida pelo legislador com o intuito
de superar crise financeira das empresas que dela necessitam, devendo tal ônus
ser dividido e equilibrado à todos os envolvidos em tal processo.

Com relação a questão da hipótese do Cram
Down, diversamente do alegado pelo credor, o Administrador Judicial apenas
relatou na ata a configuração do Instituto, uma vez que tal restou configurado.

O Digno Administrador, diga-se, apenas
realizou de forma bem feita seu trabalho, ao constar em ata tal hipótese na Ata

. de Assembleia, estando tal aguardando sua homologação pelo Juízo, com a

consequente concessão da presente Recuperação Judicial.

Nesse aspecto, não há portanto o que se falar
em nulidade da Assembleia, mesmo porque, como dito, cabe ao juízo a

homologação do plano e concessão da Recuperação.
Note-se que o próprio Administrador Judicial

trouxe aos autos o relatório da última AGC, colocando ao crivo do magistrado
a aprovação, se manifestando favoravelmente à tanto.

Frisa-se. As questões aqui trazidas pelos
credores são puramente comerciais, não abarcando qualquer mancha junto ao
cerne da Legalidade. ,
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Tiveram pois, a possibilidade de discussão de
todos esses pontos em Assembleia Geral, onde fora possível propositura e

votação de alteração de cada uma de tais questões.
No entanto, quedaram-se silentes, não

propondo à votação nenhum dos pontos aqui delineados, tentando apenas
mascará-los sob a alegação de ofensa ao princípio da Legalidade.

A assembleia é soberana. Todos tiveram
oportunidade de manifestar seus interesses e objeções, não podendo agora, sob
a escusa alegação de ofensa à legalidade, querer impor ao Judiciário a alteração
de questões de caráter puramente negocial.

Cabe lembrar que o instituto da Recuperação
Judicial não é um mero instrumento para somente ajudar com que as

recuperandas adimplam com seus credores, mas também é um mecanismo de
proteção às empresas que visa garantir, não só o funcionamento desta, mas a

preservação de suas funções sociais em momentos de crise, pois, existe um
universo de pessoas dependentes do bom funcionamento dela, inclusive os

credores.

III

Ante o exposto, as recuperandas manifestam-
se pelo não acolhimento das questões de caráter puramente comercial trazidas
pelos credores, que tiveram oportunidade de discussão junto à Assembleia
Geral de Credores, não se justificando a intervenção do judiciário em tal ponto,
vez que o plano de Recuperação Judicial obedeceu aos requisitos da legalidade.

Reiteram ainda, vez que comprovados os

requisitos do artigo 58 da lei 11.101/05, bem como pelo parecer favorável do
Administrador Judicial, pela CONCESSÃO DA PRESENTE
RECUPERAÇÃOJUDICIAL.

Termos em que Pede deferimento.
São José do Rio Preto/SP, 09 de abril de 2018.
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OAB/SP 213.097

PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO
OAB/S 351.996
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CIVEL DA COMARCA
DE APARECIDA DE GOlÃNIA-GO

PROCESSO: 281731-19.2016.8.09.0011(201602817310)
NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE: AGONOBRE PRODUTOS METÁLICOS ElRELI E OUTRO

IllllllllHilllllllllllRillllHilll
201682817318

FILIPE DENKI BELÉM PACHECO, advogado, inscrito na

OAB/GO sob o n° 34.021, honrosamente nomeado administrador judicial nos presentes
autos, comparece à inclita presença de Vossa Excelência, para em cumprimento do

despacho fl 2.350- V informar e requerer o que se segue:

De acordo com a petição de fis. 2.327/2.332 a credora Luztol

Indústria Química Ltda informa que: a) o magistrado não deve aprovar o plano de

recuperação judicial por via do cram down; b) não deve ser concedida a recuperação
judicial as Recuperandas tendo em vista que a empresa WMW Inox não está faturando

pois não está emitindo nota fiscal; c) Discorda do plano de recuperação judicial quanto
ao pagamento dos créditos quirografários em 15 (quinze) anos, do deságio de 60% dos
créditos quirografários, do prazo de carência de 24 (vinte e quatro) meses, do início do

pagamento dos créditos e d) deve haver o controle judicial de legalidade por parte do
ilustre magistrado.
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Em relação a discordância do plano apresentado pelas
Recuperandas, foi convocada assembléia geral de credores, para, dentre outros

objetivos, deliberassem acerca do plano de recuperação judicial

Conforme demonstrado anteriormente do total geral da base

de votação presente de 63 credores, titulares de créditos que perfazem o montante total

de R$ 8.531.636,80, votaram favoravelmente ao plano 57 (cinquenta e sete) credores,

titulares de créditos no valor de R$ 4.271.740,75, o que equivale a 90,48% por credor

(voto quantitativo) e a 50,07% por valor (voto qualitativo), conforme ata de assembléia.

De acordo com o resultado da votação do Plano na

Assembleia Geral de Credores, verifica-se no presente caso a configuração de uma das

hipóteses legais para a concessão da Recuperação Judicial, visto que se encontram

presentes os requisitos previstos no art. 58, §1°, da Lei n° 11.101/05, conhecida na

doutrina e jurisprudência como cram down, já que o Plano foi aprovado por credores

representantes de mais da metade do valor total dos créditos presentes

independentemente de classes (art. 58, §1°, 1), houve a aprovação por duas das três

classes de credores nos termos do art. 45 da LRF (art. 58, §1°, 11) e na classe que rejeitou
o plano houve voto favorável de mais de um terço dos credores, computados na forma

do art. 45 da LRF (art. 58, §1°, Ill).

Destacou este Administrador Judicial que o credor Banco

Safra votou contra a aprovação do plano (rejeição), entretanto, o referido credor

formulou pedido (1.870/1884) nos autos para que seu crédito seja excluído da

recuperação judicial tendo em vista que não estão sujeitos aos efeitos da recuperação
judicial, pedido este que foi aceito pela Recuperanda e com parecer favorável desse

Administrador Judicial.

Sendo assim, caso seja deferido a exclusão do crédito do

Banco Safra, o plano de recuperação judicial também teria sido aprovado por maioria

qualitativa e quantitativa na Classe. 111 - Ouirografário.

Pelos motivos acima expostos, este Administrador Judicial

manifestou pela concessão da recuperação judicial.
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Quanto a alegação do credor de que a homologação do

plano está submetida ao controle de judicial legalidade, tal assertiva está correta.

A negociação entre credores e devedores é verdadeiramente

central no processo de recuperação. E deve ser prestigiada a solução encontrada pelos
agentes de mercado para a superação da crise da devedora. Bem por isso é que se afirma

a existência do princípio da Soberania da Decisão dos Credores em Assembleia Geral de

Credores.

Segundo esse princípio, os credores deverão decidir de forma

soberana, em reunião denominada Assembleia Geral de Credores, acerca do plano de

recuperação da empresa, aprovando ou rejeitando as propostas apresentadas pela
devedora.

Embora os credores devam decidir sobre as propostas de

recuperação apresentadas pela devedora, de forma soberana, deve-se compreender
que esse processo de decisão deve ser monitorado judicialmente, a fim de se garantir
que a decisão de mercado seja compatível com a preservação dos benefícios

econômicos e sociais buscados pelo instituto da recuperação da empresa.

A jurisprudência dos Tribunais brasileiros já afirmou - com

acerto - que o juiz não deve interferir nos aspectos negociais do plano de recuperação
judicial, mas, por outro lado, tem o dever de controlar os aspectos legais do plano de

recuperação judicial

Não cabe ao juiz decidir, por exemplo, sobre o percentual de

deságio proposto pelo devedor, ou sobre o parcelamento do pagamento da divida, vez

que esses são aspectos a serem decididos pelos credores em AGC (Assembleia Geral de

Credores). São os agentes de mercado que devem avaliar se a proposta feita pela
devedora tem sentido econômico e será capaz de conduzir a atividade à desejada
recuperação.

.
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Em que pese o credor demonstrar sua insurgência contra o

plano de recuperação judicial e os motivos de sua discordância, não demonstrou quais
dispositivos legais que o plano de recuperação judicial estaria infringindo, do modo que

o magistrado fizesse o controle judicial de legalidade.

Estabelece o art. 50 da Lei n° 11.101/05 os meios de

recuperação judicial

Contudo, registre-se que o rol trazido no artigo 50 tem

caráter meramente exemplificativo, ou seja, admite a existência de outras situações
como sendo meios de recuperação judicial Não se trata pois, de um rol taxativo.

No que diz respeito a alegação da credora Luztol que não

deve ser concedida a recuperação judicial as Recuperandas tendo em vista que a

empresa WMW Inox não está faturando pois não está emitindo nota fiscal, foi

esclarecido na assembléia geral de credores realizado no dia 23/01/2018 pelo advogado
das Recuperandas que a Secretária da Fazenda do Estado de Goiás, caçou a inscrição
estadual da empresa WMW, o pedido para restabelecimento foi feito judicialmente e

aguarda decisão, também foi informado que a empresa Açonobre possui faturamento

suficiente para dar andamento à recuperação e o cumprimento do plano.

Dessa forma este Administrador Judicial manifesta pelo
indeferimento dos pedidos formulados pela credora Luztol

De acordo com o despacho fl 2.350-V este Administrador

Judicial foi intimado para manifestar acerca da petição de fis. 2.333/2.336.

Alega o credor Banco do Brasil que este Administrador

Judicial aprovou o plano de recuperação judicial, com aplicação do instituto "cram

down".

Entretanto, diferentemente do que afirma o credor Banco do

Brasil este Administrador Judicial não aprovou o plano de recuperação judicial
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Conforme petição de fis. 2.290/2.306 este Administrador

Judicialrequereu a juntada da lista de presença e da ata da assembléia geral de credores

informando o resultado assemblear.

Na mesma petição este Administrador Judicial informou

assim como na ata da assembléia que o resultado da votação do plano de assembleia

geral de credores configurava uma das hipóteses legais para a concessão da

Recuperação Judicial, visto que se encontram presentes os requisitos previstos no art.

58, 51°, da Lei n° 11.101/05, conhecida na doutrina e jurisprudência como cram down.

Como bem demonstrou o credor Banco do Brasil é

competência do juiz a homologação do plano de recuperação judicial nos termos do

art. 3° e 58 da Lei de Falência e Recuperação de Empresas.

Portanto, não há em que se falar em declarar a nulidade do

que foi deliberado pelo Administrador Judicial na Assembléia Geral de Credores do dia

23/01/2018 como requereu o Banco do Brasil, tendo em vista que este Administrador

Judicial não homologou o plano de recuperação judicial, apenas informando o resultado

assemblear.

Termos em que,
Pede deferimento.

Aparecida de Goiânia-GO, 10 de abril de 2018.

- - .

FILIPE ENKI BELÉM PA HECO

OAB/GO- 34.021
ADMNISTRADOR JUDiCIAL
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MEERNMBRRBRERNREE
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CIVEL DA
COMARCA DE APARECIDA DE GOlÃNIA-GO

PROCESSO: 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)
NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

REQUERENTE: AÇONOBRE PRODUTOS METÁLICOS ElRELI E OUTRO

Illlllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
201602817310

..
-

FILIPE DENKI BELÉM PACHECO, advogado, inscrito na

OAB/GO sob o n° 34.021, honrosamente nomeado administrador judicial nos

presentes autos, comparece à inclita presença de Vossa Excelência, em

atendimento ao disposto no artigo. 22, inciso. II, alinea "c" da Lei 11.101/05,
requerer a juntada do primeiro Relatório Mensal de Atividades (RMA) referente ao
mês de outubro/2017.

Por fim este Administrador Judicial requer seja, após a

devida análise pelos órgãos competentes, julgado satisfatório o presente relatório.

Termos em que,
Pede deferimento.

Aparecida de Goiânia-GO, 11 de abril de 2018.

FILIPE DENKI BELÉM P CHECO
OAB/GO- 34.021

ADMNISTRADOR JUDICIAL
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Aparecida de Goiânia-Goiás, 11 de abril de 2018.

REFERENTE: RELATÓRIO MENSAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS
EMPRESAS AÇONOBRE E WMW REFERENTE AO MESE DE OUTUBRO/2017.

As recuperandas AGO NOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELI

("AÇONOBRE"), sociedade empresária, inscrita no CNPJ sob o n° 26.930.164/0001-

01, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás, em 05/03/1991 e com matriz
estabelecida à Avenida Prefeito João de Paula Teixeira Filho, S/N Qd. 15 Lts. 11 e 12
- Bairro lida, Aparecida de Goiânia-GO, CEP 74.935-810 e WMW INOX

AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME ("WMW") sociedade empresária, inscrita no

CNPJ sob o n° 10.516.534/0001-29, registrada na Junta Comercial do Estado de
Goiás em 26/11/2008 e com matriz estabelecida à Rua Dona Juracy de Paula
Teixeira, SN, Qd. 21 Lts. 08/09 e 10, Bairro Ilda, Aparecida de Goiânia - Goiás, CEP
74.935-640, requereram o processamento da Recuperação Judicial em 17/08/2016,
sendo o processo distribuído para a 2° Vara Civel de Aparecida Goiânia-GO com o

número 201602817310.

O processamento da recuperação judicial foi deferido pela Justiça de Aparecida de
Goiânia no dia 19/08/2016. A publicação do deferimento ocorreu no dia 22/08/2016.
O prazo para apresentação do Plano de Recuperação Judicial começou a correr a

partir do dia 23/08/2016.

No dia 21/10/2016 as recuperandas apresentaram o plano de recuperação judicial
conforme fis. 669/739 dos autos.

Apresentaram objeção ao plano, os credores, Caixa (fis. 998/999), Luztol (fis.
1.002/1.021), Banco Bradesco (fis. 1.078/1.080).
As Recuperandas solicitaram a prorrogação do prazo de suspensão das ações e

execuções em face das devedoras por mais 180 dias e que a Assembléia Geral de
Credores seja realizada ao final desse periodo.
Este Administrador Judicial manifestou no sentido de que é demasiadamente
excessivo a prorrogação por mais 180 (cento e oitenta) dias como solicitou as

Recuperandas analisando as peculiaridades do presente caso.
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Foi deferido por Vossa Excelência a prorrogação pelo prazo de 90 (noventa) dias,
devendo a Assembléia Geral de Credores ser realizada até o fim do término do

referido prazo.

As Recuperandas interpuseram recurso de agravo de instrumento contra a decisão

que deferiu a prorrogação pelo prazo de 90 (noventa) dias, devendo a Assembléia

Geral de Credores ser realizada até o fim do término do referido prazo, requerendo a

prorrogação pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Foi designada assembléia geral de credores a ser realizada nos dias 26/09/2017 as

14:00 (1° Convocação) e 03/10/2017 as 14:00 (2° Convocação) na ACIAG -

Associação Comercial e Industrial de Aparecida de Goiânia-GO, para aprovação,
rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial apresentado pelas
devedoras.

No dia 26/09/2017 foi realizada assembléia geral de credores (1° Convocação),
porém, restou prejudicada sua instalação em razão de não ter sido atingido o quórum
conforme disposto no parágrafo 2° do artigo 378 da Lei 11.101/05.

Em 03/10/2017 foi instalada a assembléia geral de credores em 2° Convocação, a

pedido das Recuperandas e aprovado pelos credores presentes, à assembléia geral
de credores foi suspensa, devendo os trabalhos terem continuidade no dia 23 de

janeiro de 2018.

A assembleia geral de credores teve continuidade no dia 23 de janeiro de 2018, os

credores deliberaram acerca do plano de recuperação judicial.
O processo está pendente de julgamento quanto ao pedido de homologação do

plano e concessão da recuperação judicial pelo magistrado.
Este Administrador Judicial está recepcionando diversas certidões de crédito

trabalhista cujos os valores estão sendo verificados e incluidos no quadro geral de

credores a ser homologado e publicado.
Esse Relatório Mensal de Atividades ("RMA") foi elaborado conforme o disposto na

alínea "c" do inciso li do artigo 22 da lei 11.101 de 9 de fevereiro de 2005 (Lei de

Recuperações e Falências, ou "LREF").

Todas as informações apresentadas nesse RMA, incluindo os comentários

pertinentes à situação econômica e financeira das Recuperandas, foram obtidos a
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EEISBBBERRERREREBM
partir de informações contábeis, gerenciais e operacionais disponibilizadas além de

representações da administração das empresas.

Em consonância com o disposto na alinea "c", inciso 11, do art. 22 da Lei n° 11.101/05
- Lei de Recuperação Judicial de Empresas e Falências, o advogado Filipe Denki

Belém Pacheco, Administrador Judicial nomeado, submete à apreciação de Vossa

Excelência Relatório Mensal de Atividades (RMA) referente ao mês de Outubro/2017.

As observações apresentadas neste RMA são baseadas em informações contábeis,
financeiras e operacionais disponibilizadas pelas Recuperandas a respeito de suas

atividades, inclusive sob as penas do art. 171 da LREF.

Este Relatório reúne e sintetiza informações e dados que foram fornecidos ao

Administrador Judicial pelas Recuperandas. Tais informações, tanto de caráter

quantitativo como qualitativo, não foram objeto de exame independente nem de

quaisquer procedimentos de auditoria. O Administrador Judicial não pode, portanto,
garantir ou afirmar a correção, a precisão ou, ainda, que as informações prestadas
pelas Recuperandas estejam completas e apresentem todos os dados relevantes.

Permaneço à disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos adicionais que se

fizerem necessários, subscrevemo-nos.

1. INDICADORES

1.1. Indicadores de Rentabilidade

Permitem avaliar os lucros da empresa em relação a um dado nível de vendas,
ativos, e capital investido. A análise vertical (exibição dos itens do demonstrativo

como porcentagem de vendas) é particularmente útil na comparação do

desempenho de uma empresa entre períodos diversos. Os indicadores mais

utilizados são retorno sobre patrimônio líquido, retorno sobre ativos e retorno

sobre vendas (ou margem líquida).

• Cobertura de juros - mede a capacidade da empresa de pagar os

juros contratuais da divida sem comprometer a geração de caixa. A

3
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fórmula mais comum é a divisão do lucro antes dos juros e impostos
(EBIT) pelas despesas financeiras brutas.

• Margem Operacional - determina a porcentagem de cada real de
.

venda que restou após a dedução de todas as despesas, à exceção do

imposto de renda. É definida como resultado operacional dividido

pela receita líquida de vendas.

• Margem EBITDA - em geral, os analistas preferem essa medida ao

invés da margem operacional, pois exclui despesas financeiras e

depreciação. O EBITDA, expressão em inglês para lucro antes de juros
impostos, depreciação e amortização, é visto como uma aproximação
do impacto das vendas no caixa da empresa, de forma que a margem
EBITDA dá uma ideia de retorno em termos de dinheiro em caixa.

• Margem Liquida - determina a porcentagem de cada real de venda

que restou após a dedução de todas as despesas, inclusive o imposto
de renda. É definida como lucro líquido dividido pela receita líquida
de vendas. Funciona de forma semelhante à margem operacional,
porém, neste caso, o lucro líquido é utilizado, já incluindo o que foi

pago em impostos.

• Retorno sobre Patrimônio - mede o retorno para os acionistas do

capital investido na empresa (calculado como lucro

líquido/patrimônio líquido). Esse retorno pode ser comparado com o

de outras empresas (do mesmo setor), ou de outros investimentos (ex.:
poupança, renda fixa etc.).

• Indicadores de Estrutura de Capital - permitem analisar a posição de
endividamento (quanto de capital de terceiros está sendo usado para
financiar a empresa), a capacidade da empresa em gerar caixa
suficiente para pagar os juros e principal de suas dívidas (cobertura
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de juros), e/ou garantir o crescimento sustentado de suas atividades

(taxa de retenção).
..

• Endividamento Total/ Patrimônio - expressa a relação entre o que a

empresa deve a terceiros e o que foi investido pelos acionistas. Um
indice elevado pode dificultar o levantamento de novos financiamentos,
ou pressionar a capacidade de geração de caixa da empresa (já que
grande parte do lucro será usada para pagar juros e principal de
dívidas assumidas).

1.2. Indicadores de Liquidez

Medem a capacidade da empresa satisfazer suas obrigações de curto prazo na data
de vencimento, ou seja, refere-se à solvência da situação financeira global da

empresa. Os principais indicadores de liquidez são capital circulante, indice de

liquidez corrente, liquidez seca e liquidez geral.

• Liquidez Corrente - indica o quanto a empresa tem a receber no curto

prazo em relação ao quanto tem a pagar no mesmo período. É definido
como ativo circulante dividido pelo passivo circulante. Em geral
espera-se que esse indicador esteja acima de 1, pois caso contrário a

empresa pode ter dificuldades para pagar suas obrigações de curto

prazo.

1.3. Indicadores de Atividade

São usados para medir a rapidez com que várias contas da empresa são

convertidas em vendas ou caixa. Entre os indicadores mais utilizados estão: giro de

caixa, giro de estoques, e período médio de cobrança.

• Giro de Caixa - em geral, quando o indice de liquidez corrente de
uma empresa é baixo, isso significa que o giro de caixa é alto, ou

5
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seja, o dinheiro que a empresa recebe pelas suas mercadorias
vendidas é rapidamente usado para financiar suas atividades.

.

Caso seja possível, será feito também comparação do indice da empresa com o de
outras empresas do setor em que atua. Os indices financeiros podem variar de setor

para setor ou de acordo com as condições conjunturais (taxas de juro, crescimento
da economia, etc.).

2. DO RELATÓRIO

Incialmente cabe ressaltar que o Relatório atende o periodo de Outubro/2017, com

os documentos que seguem no anexo, para análise dos credores e de Vossa
Excelência.

Esse Administrador Judicial resolveu averiguar a atividade da Empresa Devedora
mediante a análise de três áreas distintas, sendo: o setor de Pessoal-RH da

empresa; segundo, o setor operacional; e, terceiro, do setor administrativo e

econômico-financeiro, voltados a manutenção da atividade produtiva.

O Administrador Judicial já realizou até o momento 20 (vinte) visitas a sede das

empresas Recuperandas objetivando acompanhar e fiscalizar suas atividades.

Ademais o Administrador Judicial está em permanente contato com a equipe
responsável pela administração das empresas Recuperandas, representada pelo Sr.

Weniskley Alves Quixabeira e a Sra. Valéria Carneiro (Administrativo Financeiro).

2. MOVIMENTAÇÃO DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS

A fim de atender um dos princípios da Recuperação Judicial - manutenção do

emprego dos trabalhadores - está sendo fiscalizado o Setor de RH, para que os

demais Órgãos da Recuperação, bem com Credores, tenham conhecimento da atual

situação dos funcionários das Recuperandas.
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No período analisado, constatou-se um aumento do número de funcionários, as

Recuperandas contam atualmente com 40 (quarenta) funcionários.
.

O número de funcionários ativos representou um gasto liquido de R$ 93.826,20
(noventa e três mil oitocentos e vinte e seis reais e vinte centavos) no mês de

outubro/2017.

Abaixo, demonstrativo da evolução deste parâmetro:

. . . . . . . . . . ....

Despesas c/funcionários
....... . . . ... . . ...

49.745,89
.--, - - -

44080,31

. . .

Outubro

a AÇ0NOBRE aWMW
. .

3. INDICADORES ECONÔMICO-FINANCEIRO DA EMPRESA AÇONOBRE

A seguir, este Administrador Judicial passa a demonstrar os principais índices
contábeis e gerenciais, elaborados com base na evolução patrimonial das

Recuperandas durante o mês de outubro/2017.

3.1 - Capital de Giro

Através do cálculo do capital de giro é possível medir a liquidez da empresa,
demonstrando dessa forma se a mesma possui recursos de curto prazo para
pagamentos de obrigações de curto prazo.
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Capital de Giro

2.365.540,32

.

......Outu o

.

AçoNoBRE o WMw

Com base no gráfico acima é possível vislumbrar que as Recuperandas possuem

capital de giro no exercício de 2017.

3.2 - Grau de Endividamento

O grau de endividamento é obtido pela relação da soma do passivo circulante e

passivo exigível a longo prazo com o ativo total da empresa, determinando a parcela
do ativo da empresa que está sendo financiada por capitais de terceiros.

Abaixo, o quadro de evolução deste indice:

Grau de Endividamento

2 7 2,77

..

g å . 3v

1,04 , ,, . 1,05

r
%

Setembro Outubro

mAÇONOBRE mWMW

8

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 339 : 000339peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 09:00:21

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



O

O grau de endividamento da Recuperanda Aço Nobre foi de 1,04 em Setembro/2017

e 1,05 em Outubro/2017. Já da Recuperanda WMW foi de 2,71 em Setembro/2017 e

2,77 em Outubro/2017.

..

Observa-se que o ativo das empresas Aço Nobre e WMW está sendo financiado por

capitais de terceiros. O grau de endividamento, em setembro de 2017 para cada R$
100,00 de capital próprio aplicado na empresa, a Aço Nobre possula R$ 104,00 de

capital de terceiros. Já em outubro/2017 para cada R$ 100,00 de capital próprio
aplicado na empresa, a Açonobre possuía R$ 105,00 de capital de terceiros

A WMW está sendo financiada por capital de terceiros. Em setembro de 2017 o

percentual de 271% (duzentos e setenta e um por cento), enquanto em setembro de

2017 o percentual foi de 277% (duzentos e setenta e sete por cento).

3.3 - Liquidez Corrente

A liquidez corrente é obtida pela relação entre o ativo circulante e o passivo
circulante, ou seja, é aquela que determina quanta as Recuperandas tem a receber

em créditos e estoques em relação aos seus débitos correntes e fornecedores,
empregados, débitos sociais e fiscais a curto prazo.

... . .. ..... . .. ...... . . . . . . .. . .

Liquidez Corrente

1,40

1,20 1,11

1,00

0,80
mAÇONOBRE

0,60

0,40

0,20 -

0,08 0,08

Setembrocutubro Outubro

A Recuperanda Aço Nobre possui recursos no seu ativo circulante suficiente para
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honrar suas dívidas de curto prazo. Pois, para cada R$ 1,00 de dívida, a empresa

dispõe de R$ 1,15 em Setembro/2017, já em Outubro/2017 houve uma redução,
pois, para cada R$ 1,00 de dívida, a empresa dispõe de R$ 1,11. Já a WMW não

possui recursos, pois, para cada R$1,00 de dívida, a empresa dispõe de R$0,08 em
..

Setembro/2017 e de R$ 0,08 em Outubro/2017.

3.4 - Liquidez Seca

A liquidez seca é determinada pela relação entre o ativo circulante menos estoques
e o passivo circulante. O resultado desse índice será invariavelmente menor que a

liquidez corrente, sendo cauteloso com relação ao estoque para a liquidação de

obrigações.

Abaixo, demonstrativo da evolução deste parâmetro:

. ..

Liquidez Seca

0,98 0,98

4
0,08 0,08

Setembro Outubro

E AÇONOBRE EWMW
......

.

3.5 - Liquidez Geral

A liquidez geral é calculada com a divisão entre a soma do ativo circulante e não

circulante e a soma do passivo circulante e o realizável a longo prazo. Este índice

representa a capacidade da Recuperanda em honrar seus deveres e compromissos,
caso encerrar os negócios naquele momento.

10 .
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as an

Abaixo, demonstrativo da evolução deste parâmetro:

Liquidez Geral
..... .. .. .. . .

0,07 0,07
n==a

a AÇONOBRE a WMW

É possível verificar que a Açonobre dispõe de bens e direitos de curto e longo prazo
para saldar suas dividas totais. A Recuperanda possula no mês de setembro R$
0,90 para quitar cada R$ 1,00 de dividas totais. Tal valor diminuiu em outubro/2017

para R$0,89. Já a WMW possuía no mês de setembro/2017 R$0,07 e manteve em

R$0,07 em outubro/2017.

4. RECElTA OPERACIONAL

A receita operacional da Recuperanda Aço Nobre em outubro de 2017 foi menor que
o mês anterior, atingindo o total de R$ 347.521,38, enquanto no mês de setembro de
2017 o resultado operacional foi de R$ 519.412,73. Já a Recuperanda WMW
apresentou receita operacional no mês de julho/2017 de R$ 14.008,68 e de R$
14.135,57 em setembro/2017.

Abaixo segue gráfico demonstrativo da evolução da receita operacional

11
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e33 rdne

Receita Operacional
. ...... . .

519.412,73
.. .. .. . . .. . . . ..... ......... . . .

347.521,38
4W

14.135,57 . 3.408,07

Setembro Outubro

E AÇONOBRE uWMW

5. CONCLUSÃO

Informamos que mantemos disponíveis para contato o e-mail profissional do
Administrador Judicial - filipe bpaadvogados.com.br, além disso, todas as

informações relevantes encontram-se no site - www.bpaadvogados.com.br.

Por fim este Administrador Judicial coloca-se à disposição do Juízo, do Ministério
Público e dos credores para outras informações que julguem necessárias ao

desenvolvimento do processo.

Estas eram as informações que tínhamos a transmitir.

Nestes Termos,
É o Relatório.

Aparecida de Goiânia-GO, 11 de abril de 2018.

- 4 ,

FILIPE D NKI BELÉM PACHECO
OAB/GO- 34.021

ADMNISTRADOR JUDICIAL
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.. 1 3 06 003 COMERCIAL DE PRCDUTOS AUMENTIGOS RW LTDA i CT2,00
1133ST.38 THERMACCOrRCLESíNDUSTRAISLTDA 1044
i 3 2 0039 REICOL INDLSTRIA E COMERCIO LTDA 2746 00
L1 3 06 0C40 SOLUCAO ADESiv0S E SELANTES LTDA " 815 42
11 3 C6 0044 ISOMA$tER IND E COM OE ISOIANTES TEIMCOS MC 00
1 1 330046 COMPANHIA METALURGICAPRADA 96 127 11

"" ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 255.884J3

113.09 TRIBUTOSARÉCDPERARfCOMPENSAR
1 1 3 29 0001 tPI A RECUPERAR 27E46 B5

"" TREUTOSARECUPERARfCOMPENSAR 2277.846,85
" OUTROS CR£OITOS 6 685A93,41

15 EST0QUES
.:

1.1Ji.01 MERCADORIAS PRODUTOS E INSUMOS
15010001 EST0QUEPRODUTOS/MERCADORIAS.MP 156882030

MERCADORIAS PRODUTOS E INSUMOS 1568.820,30

" EST0QUES 1568.820J0

ATIVO CIRCULANTE 10.58t000.00

L2 ATWO NAC CIRCULANTE

122 OUTROS CRÉDITOS
i 21c4 50C10 ADMINISTRADORES E PESSOA$ LIGADAS

121AC41 MAR¼SUELENEALVESPEDRO 6848269
"" SÓCIO ADMINISTRADORES E PESSOAS UGADAS 88.482,69

t2105 APLICAÇÔES FINANCEIRAS
1 2 2 05 0001 COF.SORC10$ A INGRESSAR 33036f4

+ " APUCAÇOES RilANCEIRAS 331836,00

12.206 DEPÓSITOSJilDICIAIS
122C600 t DEPOSITOSJUDICINS.lTAO 5883B,88
1 2.2 06 0002 DEPOSITOS JUDICIAIS . C EA 2.957,07

CEPóslTOS JUDICIAIS 6t605,93

OUTROS CR$DITOS 451 124,52

ATNONA0CIRCULANTE 48t124,62

13 ATNOPERMANENTE

L3.2 IMOBILEADO

13101 IMÓVEls
1320100G TERRENOS 33S640680

"" IMóVEl$ 1985 406,80

t32.02 MOVEISEUTENSILIOS
1 3 2 02 0001 MOVEIS E UTENSil OS - OPERACIONAL 22 034.00

"" MÓVEIS 6 UTENSlLIOS 22,034,00

1 3.2 03 MÁQUINAS, EQUPAMENTOS E FERRAMENTAS

13203000 MAQl lNAS EEOUIPAMENTos 1 2- 790

1326300s2 COMPUTADORESEPERI ERICCS E h
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L3p323 MAQtMAS E ACESSORIOS 265.346 93
MAQUINAS,EQUfPAMENTOS E FERRAMENTAS 1353 787A8

1j104 . VEICULOS
u2accc1 VBCULOS.OPE%CKh 109S10907

VEÍCULOS I 095.109,07

1.3.2.09 (-) DEPRECMCOES,AMORT E EXAUST0ESACUM
tuem n ornecacoas ceuoes s urecuos amon.
13 209 0C06 ( ) DEPRECMCAO DE SENS 3 446 89228 .

" (.)DEPRECIAÇÕES,AMORTEEXAUSTOESACUM 3.467013,00

" iMOBUZADO 3988324A5

" ATN0PERMANENTE 3986,324A5

Anvo t 449,47 1

i
. . .

.

. ..
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..
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.

..

. .

a.une,ma2.ww r.3
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ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELI - 26 930.164 0001-01

Balanço Patrimonial - Exercício de 2017
CNPJ : 26.930.16430001-01. REG. JUNTA COMERCIAL: 52600288601 EM 02/04/1991

2 PASSIVO

2.1 PASSIVO CIRCtiLANTE

2,13 FORNECEDORES

2.13.91 FORNECEDORES NACIONAIS

2.13D1000 CONSULTHSOLUGCESEMCOBRANÇAS 2J06.95
2 13 010002 VITRAL VIDROS PLANOS LTDA 3 185.52

2.1 3.01 0C03 1AETALURGICA SUL AMElitCANA IND COV LTDA 2 0$$,00
2,13 OH;004 POUPLAS SELANTES E ADES!VDS UMiTADA 2 305,22
213G10005 ‡ ERRONORTE WOUSTRIALLTDA 384.578,51
2 13 01 0007 AUANCA ALLWINiQ LTDA 1.903,01
2.1 3 01 C%S CENTER $0L COM E NO DE AQVECEDOR SOLAR S 400,00
2.11010013 Nh 0LL1NDUSTRIAPLASTICALTDA 1752.01
21331CC12 SOPRANOFECHADURASEFERRAGENSSA 83107,94
2 13 010:13 ACCWOXIDAVEL ARTEX LTDA 114 409 31

213010014 CRSCOMERCIOEREPRESENTACAOLTCAsEPP 244059
2 f 3 01 001F CARBINÓX îNDUSTRA E COMEROOt.TDA 3 450,48
E1301001 ALLMPLASTCOVERCODEMETAISUM TADAM6 3921993

2 13 01 3013 SHERWNWLUAM$ 00 BRASIL E CCM 1 849 36

2.13 010:20 CELGDISTRIBUlCAO S.A - CELG D +9 526 26

213C10021 TELEFONtCABRA$1LSA 785330

21.3010022 CTBCMULTIMIDACATANETSA 3.077.93

2 1 3 01 D;24 ÞAPELARIA DHAAtOA LTDA 962,80
2 3 21 002: GA SILVA ClA LTDA 7 956 13
113910626 COVERCADEPRODJTOSAUMENTCSRWLTDA 74100

2 13 01 002S A VAL CARGAS TRANSPORTES LTDA 1 003 86
..

2 1 3 0 0030 IC TRANSCARPAL TRANSPORTE A00CfA%C OE 2 109 56

2 13 05 0034 RODONAVES-TRANSPORTES E ENC0VENDAS LTCA 216 81

2 1 3 010034 TOTVS SA 57 386 32

2 13 01 0035 TBC SEIMCOS .
1007.56

2 1 3 U10035 FORNECEDORES DE SERVICOS 61 502,56
2 12 01005 ITALBRAS COMERC Q RFPRES1TDA 30 443,33
2 1 1010038 THR l© C04EMBALAGEh3 LTDA 4 695 40
2 1 3 01 0033 AIR LIGUIDE BRAS L LIDA 10s177 65

213010040 LUFCLINDQUMCALTDA 29,02t66

213910041 AIELMATERIAISELETRICOSLTDA 961460

2 13 01 0042 PNCUS VIA NOBRE LTDA 6 438 67

2 1 3 01 J043 PERFINASA PERFILADOS E FERR0 NSA LTDA 35 623 95
..

2 1 3 :1 %44 ALC COMERCIO DE COVBUTIVEIS LTCA 24 760 9

2 1 3:t %45 VIENA AUTO POSTO LTDA 1069030

2 1 3 D1 %46 GERIAU ACOS LONGOS SA 3SL851 23

2 1 3 01 0047 CtAUDA DE PAULA GOVES 76 286 00

2i3010043 ATBINDUSTRIAECOMERCIODEADESNOSLTDA 1415508

213010049 $0LINDUSTRIADEPORTASDEMADE,RAlt0A 1025000
2 13 01 00:0 LD COMEROO DE TUBOS E CONEXCES LTDA 1 332542 60

213. Mmus-.CO es..

2 1 3 01 0052 VENEZA CELULOSE lhD,00MWBALAGENS 16 791,30
2 • 3 01 0003 CARVEN APARECIDA V LLA - MG 9%402.40

2 3 Of Cn1 GorAS LUBRIFICANTES ElREU. ME 6.165/4

213.013C65 1BELCthSTITUTOBELTRAME0ACUAUDADE 4 ,66
2 - 2:1 T±d GWF COLOR ih0 COM ETICUETAS UREll - ME 12 .66
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ConiaNDàadeGeral SETECCONTAB!UDADE
ACONOBREPRODUTOS METALURGCOS ElREU - 26330.164000141

Balanço Patrimonial- Exercicio de 2017
CNPJ : 28.930.164/0001-01. REG. JUNTA COMERCIAL: 52600288601 EM 02/04/1991

1140tC05? COSMCS DISTR BUIDORA DE VIDROS LTDA 33.94242
Ü3 010068 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTGA 22 $78J6
231.30M1059 ÁMINACAODEMETAISPAIJUSTALTDA 11930,14
21MLOCC 19 U$TRIADGPLASTKOSIARAS$0LCDA . 9.846,63
41 3 Qi DOò1 PARAPANEMA $1A ?7 003,67
it1CLOW SOLVENTEX1hDQUIMICAJ)A 118448,18
213.0tyÒô3 HAGANEFACASESERRASINDUSTRA!SLTDA . 6397 5

u3.0f0ùf4 RSBPLASTICOSLT3A 1976,39
213 f0065 METALURGrCAShlLDCDA 24933.00
211010067 HDRODINAMCACOMERdALTECMCADDA 381000
1tíOt0063 IMPERIAL COM DE PARAFUSOS ERI¾MENTAS E MAQUlf4AS LTCA 7A83,99
213Ot00fŠ GASILVAEOAUDA 4 $7
113 04070 . IPAhEMA GRAFiCA E E0lTORAUCA 4 44c 00

. .. . .

M1JiOU?î NEWF X4NDUSTRIAECOMEROOLTDA . 3717,96
2 O tW2 FUSANMETAUJRGCAINDUSTRIAECOVERC!OLTDA 6134.62

243.010073 LCDEWORAE5FERRAMEhTAS-ME 4217.44
S.1100f/4 (NCASOLfND.COM.DEAQUECEJORSOLA%TDA 510(LOD

3010075 EMBALAGENSDEPELLTDA 555642

2ï10t0076 CCLCRPLACÚlûUETASMETAljCASCDA 4426%

tìJM00R FRONTECtNDCOMPONENTESFIXACAOLTDA . 3404,00
113 000078 thlC00NTO GOiANIA COOPERATNA DE TRABALHD ME0tCO 6.101,35

1 Ot0W9 PROVEDA98i$TENCAMED.CALTDA . 37A6155
0 0080 PVMEREQLtPA ÆNTOSLTDA-ME . . 945£0

.
. .

213.0 082 00RANTE WPOKA00RA EXPORTA3CRA LTDA 3 229.20
2 1 3nú083 FULL QUAUTY WIDOSTRIA E COMERCIO LTDA LG7735

1 3.0t 00P4 J0VAyl0 RAMOS PADILHA · 50 00

2d10f00M INCXBRONZELICA • 475,00
2i 3.0t0086 ALE COMERClO DE GAS LTDA 315.00

11 ä0i.0087 ÈURDS REO COM D6 MAQOlNAS E ACESS LTDA . 832J8
112010088 iTEC4NSTITUTOTECC0hSTRUCAOCML t800,00
ît3,0W89 VCJINJETAVEiSPLASTICOstTDA 575160

13.0Mlfic COL CAMARADE D RIGENTESLOJISTASDEGOIAMA L327,$4
11010091 TRUCKS CONTROL . SERVICCS DE l.OGIS3CA LTDA . 3 110.34
1010092 AURORAMATPARA$0$DAECORTE LTDA 67745

213.010093 ThTMERCteRIOCARGASEENCOM. 237,58
. 213M 009 SANDRA TEODORO GONCALVE$ ATHAA 232©0

101003 KILOWATS PECAS E ACESSORIOSAUTC¥0TNOS 7892
213.010093 VITROMAX MIRASSOL ARTEFATOS DE FERRO LTDA

. 6%00
213.010099 EXPRE$$0GEOMETRAEBATERMT3A . ... . 340,00
211010100 ENGECENTER ECU!PAMENTOS E SERV thDLLTDA 3 433,14
M0tG101 MG COMERCIO DE MAQUINAS E FE9RAMENTAS LTDA 437.67

11 3010102 COPElf AR $1SfEMA DE AR CONDICIONADO LTDA 139000

2.11D .0103 ELETRO ANHANGUERA MATERIAls ELETRICCS LTDA 1216,6D
2 110 0104 FERNAh0ES DA SILvA LTDA 64340

213.0 0105 UDERAUTOMACAOlNCUSTRIALLTDA . 134800

2130t0106 . AGUIADIESELCENTERtTDA . 889,65
2 120207 DAPP INOXPROD SOERURGOOS tTDA - VE $ $8820

. . . .

213.010108 AGUíACCMERGOLTDANE 255448

2.130t0109 COMERCIALDETlhTASMjlTDA-ME 00

2.1101000 LPTECH SCLUCOES LTDA ,6?
N0t0M1 E.S E. VOLTS RESISTENCAS LTOA 0
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......-......

11000112 MM MATER?AIS P!CONSTRUÇAO 91569
211014113 IDEAL TRUCK LTCA 1 5 59 97
2natotu 06JETIVAEDICOESEMPRESARIAISLTDA

. .. .. .. 792.00
211000116 · vtTORBUON0LTDA 1BS1,40
2JA0M118 JNTERSTEELACOSMFTATSLTDA �92,75
EtiCt0119 UPEXPRESSBRASILLTDA

.. 5.20000
211ût0HQ SICALLCARGASEENCOMENDA5LTDA 1262,54
130f0121 GLOBALSERVICOSLTDA

. 11435
idétGT22 TG TRANSPORTES GERAtS E DISTihBUICAO LTDA 1624.41
2J 1010123 GLOBAL CENTRAL DE ESTAGIO$ tTDA

• 620 9
213010124 SCUDATRANSPORTESLTDA

.

.. 4¾26
213.010125 RAP!DO TRANSPAULO LTDA 2 008 12
lt1010126 PAPELARIADINAMICALTDA

... . 2107,81
2.00f.0127 ROCCHIO SARAIVA � SCUSA LTDA - ME

. 3200,00
1 Ó1 128 ASA COMEROQ PRQpifrOS Pd.1MPE2A LTDA 3 903

213410129 HORAQLCOMPONENTESHIDRAULICOSLTDA 100.00
tÃOi 3 FORMt!LAPRODut0$AUTOMOTVOS TDA 1966AB

. . 2.:1.3 01 0132 HOHL MAQUINAS AGR CÒt.AS LTOA .. 90000
213£t0133 0N0lALCENTERATACADISTALTDA

. . 182$,55
£.2t1010134 .. SERRADOORADADtST.DEPE�ASLTDA 31504

2110L0135 SOLDAMIGCOMESERV SLTDA 67500
. 211010136 MRA$0LDAíNDUSTRIAECOMERC:0LTOA 44000
21áçt.0137 PSMSOLOCOESEsklMPRESSOESOREU- ME 420,00

.

.

.:.·.

11101 61M JR ROCHA E CIA LTDA $50%
211010139 SCLBATERIAEAU OELETRICALTDA 30000
2J101.014Ó JL TUBOS E CONEXCES LTDA • 759 00
2ïA3t014 NACIONALSVPRIMENTOSEIREU 85,00
2tAct0í42 MOTOBRASILPECAŠt ACESSOttOSL10A 224,00
Zilót 6 ORIXSATRASTREAMENTODEVEICULOSLTDA 935.16
213£t0147 FRANCISCODEASSISS,LVAdiAQUINAS

• • 1920,00
21301 143 CFGRIOPRE OCOMERC10LTDA-EPP . 1 2400

... 11 3 07 0s$ LOK LOCADORA DE EQUIPAMENTC$ tTDA 360.00
ú010?5ù EXPRES$ REFORMA E COM OE PNEUS LTDA

. 3E1.00
010161 RODONAVESTRANSPORTE$EENCQVCNDAS 236874

213010152 .. BMTINDUSTR:ACMEEELTDA 4840,44
213.010tM PO ENQA COMDE BORRACHAS LTDA 15550
2:1301035 SAULOPERESDECASTRO 1560,00
11101.M66 GILBERTOS10VEIRAGAMA 400,00

..

2 t10t01N MARCOS EUA$ ARSUFR - ME 3573.20
2.ti0t0158 · FCRSERViCODEAPOIO

. 25274
2 uD10159 LABORATORIO CE ANALISES OUhlCAS PERFtl 11XLOO
2¼010i60 RQ:,l.,CENTERROLAMENTOSEEQUIPAMENTOStTDA 290000
2HD10161 :. SOPRANOELETROMETALURGCAEFilDRAVUCA 365811.66

. . .

2MOLOW REINALDOAPARECl30CITADiNIPORTOFEL Z 296903
2130t0155 VIACAOSAOLUl2LTaA 42.04.

.

21101£170 EXPRESSQAdNHAMENYCLTOA44E
... 24000

iMit Om . . JESUUNOE PARREIRA LTDA 600.00
2 1010175 COMPAhMASIDERURGICAhAC10lML 236.B80.57
2 L3 0t01M GRAFF CQLOR fND E COM DG $110UETAS T 206.10
2t101019¢ h0VAUN:A0lHDUSTR!ADEllNTA$8RE.1-VE

. 130.00
2 11010196 MARDONIC CARGO EXPRESS TRANSPOR"tS LTDA 251 33

. .
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Contabdidade Ger al SETEC CONTABluCADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREu - 26 930.164£901-01

Balanço Patrimonial - Exercício de 2017
CNPJ : 26.930.16410001-01. REG. JUNTA COMERCIAL: 52600288601 EM 02/04/1991

2 13 31 C201 SOLUCAO ADEStVOS E SELANTES LTDA - EPP 3 561.24
21201C211 CEMSMARSOARESSARAlVA.DONAAUCE )¿83A
2 1 3 31 0212 TAVARES SILVA 8 SILVA LTDA . EPP 235JJ

2 13 3 0214 :SOCEhTER IND E C D T ElREU ME 220,30

21J01¢215 AUTOPOSTOOURONEGROLTDA 589J3
213310217 REFRIGERACAODUFRIQCOMEWPLTDA 1100,00
2 1.131 C216 EMGN SERVICOS ADM NISTRATlVOS LTDA 16 425 62

2137 C222 MFRICENTRÒAEFRICERACAOLTDA.EPP B00.00

2130LO223 TERRADISTRIBUIDORADEROLAMENTOSLTDA 20.00
213310224 REDUTEPACIONAMENTOSDEMAQEEQUIPINDLERAISLTDAME 1800
213010225 FRIGELARCOMERCICEINDUSTR¼LTDA 130

213010226 PERRLADOSNAROfINDUSTRIAECOMERCIODEPRODUTCSSOERbRGICOS 154.876.83

2.13010227 COMPANHIAMETALURGICAPRAIM 17203.21

2 3310228 COMERCIODETNTASMELOLTDA ?20M
13 3 0231 JS :) STRIBUDORA DE PECAS SA 20000

2 1 3.31 0232 OlSK CLEAN PROD DE UMPEZA EtREU EPÞ 105.00

211310233 RAINHADA00RRACHALTDA 45,00

2 1 3 31 0234 TWE CONTROL EQUPAMENTOS DE CONTROJ E TEMPERATURA LTDA - EPP 2 22040

2 1 3 35 0235 BRASIL CR0h0TAC0GRAFOS COMERCIO E SERVICOS EIRElt 30,00

11301023S SAO,10RGESHOPPNGDACQNSTRUÇÃOUDA 122.22

2 13 31 0240 REDE EPIEQLMPAMENTOS DE SEGURAhCA E!REU 305

2 1 3ø 0241 ADLSTR¼ ECOM DE MAT ELETRICOS LTDA E:.ETRO TRAhSOL 25 00

2137.0242 GASMACCOMLDEMATCONSTRUCA06.TDA EPP 15915

213310247 GPTECHIN0iMPECOMEIRElf 10D00,00
2 1 3010249 NRFLUX SISi bE FLUl00LTDA 1.000.00

213310250 � F DAASSUNCAQPREO"EGE EXTihTOR f45 0

FORNECEDORESNACONAIS 4.827.19395

FORNECEDORES 4 827.193,95
.

214 OBRIGACOESTRIBUTÁRIAS
2 1.4.01 MPOSTOS E CONTRIBuiçÔESARECOLHER
2113t0002 JCMSAREC0dlGR 173671§.S3
214m0003 1CMSS T ARECOLHER 334899At

214 10005 CS11ARECOL4ER 297,CSCAO

2 1 4 31 M6 1RFJ ARECOLHER 747 557,13
2 ts T 00C8 1RRF A RECOLHER 8 867.67

1

2 1 4 St0009 PIS A RECOLHER 290 475,66
2 1W0010 CCFINS A RECOLHER E19 692 80
214 310012 1MPOSTOS FE3ERA.S ARECOLHER 156,84
2 1A y 0013 PROTEGE GOIAS A RECOLHER 141.38

""" MPOSTOS E CONTRIBUlç0ES A RÉCOLI4ER 3.935 568,08

OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS 3.935.568.08

2 1.5 OBRIGAÇÕES TRABAUBSTAS PREVIDENClÃRIAS

2.1.5.01 CBRIGAÇOES COM O PESSOAL

2150 0001 SALARIOGEORDEbADOSAPAGAR 2681119
215310002 1MLAGOREAPAGAR 44385.95

2i5010004 RESCISCES1ACOR00$APAGAR 640383,56
2 SO 0(105 13 SAtA.90 A PAGAR 22 %4 85

? 57 0006 FÉR AS A PAGAR 33,527,30
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Coniabilidade Geral $ETEC CONTABlüDA E
ACONOBRE PRODUTÖS METALURGICOS ElRED - 26.930.164!000Mi .

Balanço Patrimonial i Exercicio de 2017
CNPJ : 26.930.164/0001-01 - REG. JtINTA COMERCIALi 3260028860 EM 02/04/1991

OBRIGAÇÕESCOM0PESSOAL .

. . . 747.679.85

11502 DBRIGAÇOES PREVIDENClÃRfAS
2 1 5.020001 93$$ A NECOLRER 3 079 565.29

- 2.1552.0002 FGTSARECOLHER 34910766
2 1102 0003 1RRF S( SALARl0S A RECOLHER 3 663,05
2.11020004 CONTRIBMCAO SINDICALA RECOLHER 342J6

"" OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS 3.432.67827
IOBRIGAÇ0ES TRABALHISTAS PREVIDENClÃRIAS 4.200358,12

= PASSNOCIRCULANTE 12.963.140,15

2.7 PASSNOMA0CIRCULANTE

2.11 EMPRÉ$TIMo$ E FINANCIAMENTOS
. .

111.03 FINANCIAMENTCS NACIONAIS
Elt030001 EMPRESTifAOSEFINANCIAW9 TOS 296102662
21ïc3ó002 CBibGACCES Cou CONSORCIOS A PAGAR 5S 336,58
24.t03 0005 SANCOS CONTA GARANtDA 72 536 16

a FINANCIAâlENTOS NAC10kAls 3 091.899,26
!

EMPRÉ$flMOS E FINANCIAMENTOS 1091899,26

2.2A PARCEIAMENTOS E ADITAMENTOS
244 i PARCELAMENTOS ESTADUAIS
224.000001 PARCELAMENTC$EFA2NR2742900 IG825282
2 14 010002 0 JUROS PARC SFAZ NR2742900 58 303¾8 +

PARCELAMENTOS ESTADUAlt 49 949,20

PARCÉLAMENTO$ E ADITAMENTOS 49.949,20

• PASSNO NAD CIRCULANTE 1141848,46

2.4 . PATRIMÒNIOLlQUIDO
... At CAPITAL SOCIAL

. 2A141 CAPITALSUBSCRITO

T2 dt010001 CAPITALJNTEGRALtZADO 70800000
CAPITAL$UBSCRITO 708000.00

CAPrfAL SOCIAL M.0000

2.43 LilCROS OU PREJulZOS ACUMULADOS
2 4101 LUCROS OU PREJulICS ACUMULADOS
441010001 LUCROSACUMtAADOS 175C37002
213.000002 HPREJul20SACUMULA00S 65556323+
3A1s1000 ( -) PREJul2O 30EXERCIQOEMOURSO 1655 24533

LUCROSOUPREJul20$ACUMllLA005 1764539,14+

LUCROS OU PREJULIOS ACUMULADOS 1764 539,14 +

PATRIMONIOLl0Ul00 1056.539.14+

PASSNO 15048449A7

APARECIDA DE GOIANIA - GO , 31 de dezembro de 2017

Trori infom1ática - Fone/Far 4002 - 9090 Frkul 8
. . .
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•

Contabilidade Gerat ) SETEC CONTABILIDAC
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS E ELI 26. . -01

/
, nço Patrimonial - Exercicio de 2017

CNPJ: 6. 0.1 -ptjREG.JUNTACOMERCIAL:52 issa p

MARIA S 0 ERGIO ALVES
SOCIO ADMINISTRADOR CP , 197.709.951-34 Con r ) : 89 A R E 1 R O

T.29 N·,1142,Salas 10fff02-Sete R e

cgy74.215.050.Goiânia-G0-Fone: 30954166
Contade CBC-GO 8935.0 PF 278217.871-00 t

.

.

.

..

.

Tron infortnática - Fone!Fax: 4002 - 9090 Folha 9
I

..
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. 84bb
C3,tao.h Geral SETEC CONTABiUDADE
ACONCdRE PRODUTCS METALURGlCOS ElREU - 26.930.1641000141

BALANCETE ANALITICO
01/10/2017 a 31/10/2017

Conta Descnçào Saldo Antenor 0 E B I T O C R E D l T O Saldo Penodo Saldo Fmai

1.ATN0 15364.438,18 2,401046.09 2.597943.00 19689691- 15167.541Jr

11- ATNO CIRCULANTE 14392.860.73 2.330684,96 2.534 359.42 203674.46 - 14.18918SJT

1.11-DISPONNEL 40741,57 313738,75 307.941,50 5.79725 46.533,82

1 1 1 01 - CA!XA 880.17 89 64 3,05 80 97829 8.G64J6 9 544 93
1 1 1 C1 21 - TAT/.A GEPAL EE 7 89 543 C5 8; W8 29 8 BEA 76 s v4 ù

.

1.1102-8ANCCSCONTAMOValENTO 2.990,91 219.038,74 221.558,74 2J20,00- 170.91
1 1- 0 Ca2.8CC6;/ESCCAG 3654/CC 2244-5 OR 1f50954 1554874 2920- 29N

; 02MI SANTANDERAG.45311CC, 40:04326 003 1.87 1,87 000 000
1 1 Q2 ME . EMC0 tTAd SA - AG 3277CC 201194 2 976.44 193 627 81 193 6M 05 2 978.20 1 60 -

-

11C2004 CE. AG 2234.CC3CC..418-1 1447 11899,52 117C2.Ca 197.44 2M9t
..

111.03-8100UE OSJUDICIAIS 36870,49 5,056,96 5.104.47 47,51- 36622.98
1 1 1 3 0.IC1 - bl000Et0 J£0AL 35 870.49 5 C55.96 5 1C4.4 7 47.51 . 36 8? 98

..

ii).CUENTES 5,992529,34 299.359J8 367.408,47 68.04869- 5924480.65
.

1 1 2 01 - CU?LICATAS A RECEBER 8.168 497,41 285 716,66 218.G37.01 67 679,59 8 235.577 GO

i f 2 M © DJuCATAS A RFCEBE-t B it84974 265 /1560 23853701 67359 8 225577:0

1 1 2 G2 - ; - ) DUPL ICATAS DESCONTADAS 2.175.968,07 13 643,18 148 771 45 135 12128 2 311 096JS
1 12 0 IJ - ( . ) FNAO S A FACTORNG 22E06239- 000 0 00 000 228082 31
11702E2.( 12ABTACTORING 30767A0- 000 000 000 £ 67 40
t i202 X:?-: )BCOSFRA-FACTORING 1118199- 000 000 000 21e1.4

..

1 1 2 02 3X-1 ( · ) REAL F0fJENTO FACTORING 1 S38 595.EB - 13 S43. 8 79 064.52 6S 421,34 - 1 FA 0 7.22
1 2 92 0X5 - ( NFFACT CR . CREDIT BRASrt 4? 2¾34 0 :0 0 00 0 00 d v-04 -

1 : : C? oXti . ( - ! --100 CRED BRAS!L 25 094.07 - 0 00 69 10d94 69 706.M - 34 80 M -

$ 1 3 · OUTROS CRED;T05 6 522.526,20 69 141.69 21.945,83 47 195,86 6 569.722,06

1 1 3 0? - TITULOS A RECEBER 3 591322,69 0.00 0,00 0.00 3 591 722,59
..

1 1 3 0: M - C¥FCS NCCCAAVElS 3 591 1Q82 0 00 $ DC 0 00 3 Yr 2 S2
1302:.::· MRcSIM3SARECEBER 549.G7 000 0W DR SS/

11304.CREDITCSOUTRASOPERACOES 436.487.93 28583,37 000 22.583.37 465.071,30
1 l 3 0.: $22 ½MAlNOX AOLECEDORES SCLARES LTDA 435 487.93 is 563 37 0 0 ) 28 5.83 37 e :71 r

11306 -ADIANTAMENTO$ AFORNECEDORES 211086,31 23647,56 5292,65 22.354.91 233.441,22
3 0 :Zí - AT ACADAC FERRA ;iSTA E H1DRAUUCA 1 042 28 0 00 0 00 0 00 1 Æ28
3 C6 QS · PAC B3FDAS REINALD0 CITADiN: 2 131 SC � 00 C X 000 2 131 5

130(3X·b 3CDEP.ASTCCSMRASSOLLTDA 3406.47 C00 0.00 OM 346647
1 3 X 0315 F O7hECECORES DNERSCS - AOIANTAMENT 7 628,57 132 84 2 .i.00 16 7 ts6 4

Ce D 23· CO ERAST ff.DUSTR,A E CCMERCl3 DE ME- 0.00 9 19333 C.00 9 793 M 9 Tš3 55

30f0074 LAéRTE$ESARNJUMOR 64300:0 0,CO C00 000 t430000
Ju6Dü25.TTRA..VIDROSPLANOSLTDA 2223.64 2535.9E 4759.60 2223SC 000
30028.A iAFCAALUMNIOLTDA 1322.05 7777.74 13:2.05 645563 T7 4

3 C. 0C.tC CCE.RE SUL ETAIS I TCA 3067.77 0.00 C 30 0 % 3 CO P
113C 0035 (CNFACAPWTURAELETROSTAT,CALTDA J32250 c.co ;.00 0.:: 332350
113C:07 -2.MECALDEPRCCUTOSAUENTOOSR 1C1230 :,00 CE 92 DNOC

193Cé5A GWACCCCROLESWDUSTPJAISLTDA 10440.00 0.00 0£0 0:0 W402
1

·

3 :c-31. RECO P.LSTRA E COVERCIO L TDA 2 746 00 0.00 0,C 0,DD 1½Z
1 3 Oc IC - S0eUCAO ADESr/OS E SELANTES LTDA 1 815 42 000 0 00 0.00 i a 5 42

1-200:04! ECHINDUSTRlAMPECONLE.REU 10000.00 0,00 D.CO 010 10000D:
; 3 M I43 AW I A CCAT;hG $YS BRASA LTCA 0 00 8 401.14 0,0D e 401.14 a ¾14

- 3a T44 MW5TER%DE COVOEISOLANTES TEw 44000 0® D.CJ 000

33 ,;4r.- vwnAL t?Alt,9GICAPRADA 9512711 000 000 cm Mt2 n

1 7 1D? - ADIANTAMENTOS A EUPREGADOS 689 10 1.640.00 689,10 950.90 1 640.00
- 0 = ..,y A W wOFC CE SALAR C3 Ø 10 1 640 689 10 E 90 1W 00

Tro:11nforrTiaLca - Fone/Fax 4002. 9090 Fv:ha t
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,

Contabidace Geral SETEC CONTABUDADE
ACONOBRE PRODUTCS METALURG1COS EIAEU - 26.930,164000141

BALANCETE ANAl.1TICO
01110/2017 a 31/10/2017

Conta. Descrição Saldo Anterior 0 E S i T 0 C R E D I T O SaldoPenodo Saldo Fmai

1.1309 - TRIBUTOS A RECUPERARfCOMPENSAR 2.281540,17 10.27036 14 964,08 4,693,32 227L546,85
1130900C1-IPlARECVPERAR 127754685 0,00 C.00 02 227784555
11309C002-ICM5AREQUPERAR 000 6069,83 64169 3 600 0,00

- 5:3490006.Pl$AÞECUPEitNt 837,37 749.18 1.586,55 837,37- 02
14309OECOFIHSARECUPERAR 3$5$$$ 3,451JS 7307J0 1855,96- 02

1154FST000ES 1837.063,62 ts48.444J4 1837A63,62 188J18,88. 1.648.444J4

8.t501.MERCADORIASPRODUTOSÉlNSUMOS t837.063,62 1648A44J4 183L063,62 188.818A8- 1.648444J4
1 1 $ 01 0001 - ESTOQUE MODVTOSSAERCADORtASMP 1.837 063.52 1 648 444J4 1.83L053,62 let B1838 - 1 648 444 74

12.ATiv0NAOCIRCULANTE 708.150,61 70.361,13 24JB2,00 45.579,1) 753J29J4

12.2+0UTROSCRÉDITOS 708.150,61 70J61.13 24182M 41579,1% 753J29J4

12.2.04 • SÓCIO ADit!NISTRADORES E PESSOAS t,1GADAS 311508,68 70361,13 24 782A0 45.579,13 36t087,81
1??040001-MARIASUELENEALVESPEDRO 7193E,68 6822J3 0,00 6822J3 787583B
L2 1040® AENIS4EY ALVES QLilXABEIRA 243.573,02 63 538,40 24 782.00 38 755A0 282.329A2

12.2.05 - APLICAÇOES flNANCElRAS 33t036A0 GM 6,00 9,00 331636,00
1 2 2 06 0001. CONSCRCOS A INGRE$5AR 331.036.00 05 0 00 0,00 331036,00

122.06.0EPàSITOSJUDICIAIS 6tG05S3 0,00 GM 0,00 61.60533
1 2 2 06 000 t - DEPOS TOS JUDICFAIE 4TAU 58 636 86 0,00 0.00 000 58 638.86
1 L2 06 E2+ DEP05-70s JuclCIA S - C.E F 2 967,01 0,00 0,0D 0.00 2 967C?

L3-ATIVOPERMANENTE 263.428,84 0,00 3840tSB 38.801,$8- 224.625,26

t3.2-lMOBluZADO 263.426,84 0,00 38.801,58 31L50t58- 224.625jtô
..

.

1,3101-ildÓVDS 180.00040 0.00 0A0 0,00 180.00040
132010001.TERRErlOS 180,Ö0000 0.00 000 000 180200

tl2.02.MOVEISEUTEttSilJOS 21034,00 0,00 0A0 0A0 22.034 6
13202G-MOWSElfENSIU0S.0FERAC10HAL 22034,00 0.00 000 000 2295400

11243.MAQUINAS,EQUlPAMENTOSEFERRAMENTAS 2.350.787S8 0,00 0,00 0,00 2.350.787S8
13E030001-MAQUINASEEQUIPAlstENTÓ$ t992287,90 0,00 0.00 OAD 199228790
3103 0002 . COMPUTADORES E PERIFERICDS 93.163,15 0,00 0.00 0,00 93 153 1

13203003-MAQUINASEACESSORIOS 265345,93 0,00 000 0,00 26534ë,93

13204.VEICULOS 1£91109A7 0,00 0A0 OAD t09110LO7
132.0C01-vECJLOS-OPERACf0hAL 1095.109A7 000 000 000 109570947

1 3 2 09 . H DEPRECIAÇÕE$, AMORT E EXAUSTCESACUM 3.384.504,21 0,00 38J0t58 38.801,58 3A23305J9
53.2090:02. CEPRECIAÇÕGSOEMóVEISEUTEt4SiUGE 205¾.89- 0,00 183.51 18161- 2075350-
1 3 2 09 $006 - H CFRECIACAO DG 9ENS 3£1934,32 - C,00 38.617,97 3d 917 97 - 325$229 ·

..

. .

. .

. .

Tron Infon náhca - Fone!Fax: 4002 - 9090 FoiFa 2

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 339 : 000339peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 09:00:21

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



N
.

Cemabdidade Geral SETEC CONTABUDADE
ACONCBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26.930.164/0001.01

BALANCETE ANALÍTICO
01/10/2017 a 31/10/2017

Cenu. Desenç4o Saldo Antence D É B i T O C R È D E T C $aldo Penodo Said

2.PAS$1VO 15.364.438,f8 362.225.55 185328,64 196.898,91+ 15.167.541,27

2.1-PASSlVOClRCULANTE 12J70,825J8 20tS87J5 158.819,10 32.768,65+ 12838057,13

2.t3·FOlulECEDORES 4.827437,14 142.998,37 58.936J2 84,061,65t 4J43,375A9

2.13.01-FORNECEDORESMAC10NAl$ 4.827.437,14 141998,37 58.936J2 84.06t,65+ 4.743375,49
2·3010001-CONSULTHSOLUCOESEMCOBRANCAS 234159 0,00 365,36 3E36 2?0495
2530f0002.W9ALV;DROSCLANOSLTDA 3185,52 6943.68 6943,65 02 3tS$32
213010003.METALURG£ASUL AMERICANA INDCOMLil 2088,00 D,00 0,00 GM 2006 0
21301u004 FQ 14SSELANTESEADESIVOSLIMITADA 230522 D.00 05 0.00 220E22
213010005-LMVARBRAStL1 DA 000 6040,13 6040.13 000 400
213010n05-FERRQNQRTE1NDUSTRIALLTDA 38467851 000 DAD 006 38447861
211010007-AJANCAALWMOLTDA 3J2056 1322,05 0.00 1327,05+ 2.396,51
2 1 3 01 0008 - CENTER SCLCOM E IND DE AQUECEDOR SO 9 400 00 000 0.00 0 00 9 40000
2130100104COLLINDUSTRIAPLAST CALTOA 1752.01 0.00 0,00 000 175201
21301X12-SOPRANOFEQfADURASEEERRAGENSSA. 6165tS4 22449,85 0,00 22.449.6% 3920209
2130 073-ACONOXIDAVELARTEXLTDA 115637,42 0,00 0.30 000 11633†42
2 301 0014 - CPS COMERCIOE REPRESENTACAO LTDA - f 1440,59 140A0 0.00 14000 + 130G 59
21301.0015-CARBiNOXINDUSTRIA8COMERCIOLTDA 3.450,48 OA0 0,00 CßG 345048

2130100 7-A.UVIPLASTCOMERCIDDGMETAl$LIMITO 39219,$3 0,00 000 0.00 3921993
21301001 SrlERNWILLIAMSDOBRASILECCM 184939 2553,39 255336 003+ 1849,36
213010020-CELGDISTRBUICAOSA-CELGD 35T0.65 573186 1277L95 LD38,09 1060!!J4
21201N21 ELEFONICASRASILB.A 1933.36 2593.16 255628 E88+ 7B95,4a
2 1 101 022 - O!5C VULTMCIA DATA NET SA 3.077.93 000 0,00 000 3 077 93

2139124 PAPELARIAD4MICALTDA 962,80 16990 16990 01B 96280
2 1 3 01 002S - G A SILVA OA LTDA 6 fi6tt3 ÔN 200.00 200 00 6 E61/ 3
2 1 3 01 0026 . COVERCIAL DE PRODUTOSALSENTOS RW I 74100 0.00 242.90 242 ic 983.90
213010029.ATUAL CARGASTRANSPORTESLTDA 240,59 0.00 327.31 32731 56800
2 3010030.TCTRAN$CARPALTRANSPORTERODOVIARI 2476,41 624.81 172,04 462.77+ 2D23.64
213010031 RODONAVESJRANSPORTESEENCOMENDA 216,b1 D,00 0,00 0 21691
2 1 3 01 0033 . SRASA SA 0,00 2L21 27,21 0 00 0.00
2 1 3r 003b 107S S A 60 225,65 4 492,66 3 55128 W9.33 + 5 296.27

2130:0035.rBOSEECOS LOGESS 000 000 000 100/56
2 1 3 at 0036 JCRNECEDCRES DE SERVICOS 6t60236 000 0,00 000 E1502.65

2110 0037.GLBRASCOMERCiOREPRE51TDA 3492333 0,00 000 000 341š2333
2 1 341 X38 TM INO COM EVBALAGENS LTDA 4 69$A0 0.00 040 0 00 4 595 40
21$0©34 APUCulDEBRASittTDA 10,177,66 000 DA0 000 1017765

3010040LUZTOLINDQ4MICALTDA 2002t66 0.00 OSO C00 2902"%
2 370041-AJE.YATER AISELETRICOSLTDA 9614 0 3000 St00 CEO 9614
213010042JkCVSVIANOBRELTDA $438,57 0,00 0.00 000 843567
21370043 »ERFINASAPERFILADQSEFERRONSALTDA 3552ES 000 000 000 3552693
2 K3 y 24b AtCCOMEROC CE COMBUTIVEiS LTDA 24 7505 0 00 0,00 040 24 MC,95
2T3010046 VIENAAUTOPOSTOLTCA 10.69030 000 000 000 10E90,30
2 1 3 01 0048 - GERDAU A:DS LONGOS SA 351 B5t23 0,00 0 00 0 00 351 $$t23 •

213010047 Cl,AVOIÁDEPAULAGOMES 79281LCO 000 000 0.00 79285.00
St3010048.ATBINJUSTRAECOMERCiODEADES!V0st (4158.08 000 000 OM 141E08
2 3 0 0049 - SOL fNDUSTREA DE PORTAS DE MADEIRA LTE 10 250,00 0.00 030 000 to 26000
2 3 0 0050. LC CCMERCIO DE TLBOs £ CONEXOES LTDA t032542,50 040 0,00 000 t032 $426G
2 • 3 t 00$b METALIS ALUM NUM IND COM LTDA 65 465,40 0.0D 0.00 0,00 65 465.40
2- 30 Ov52 VENE2ACEL110$EIND.COMEMBALAGENS 21487,17 9G89,00 2999.13 668967+ M7773
2 1 3 0 0063 - CARMCh APARECIDAVCA .ME $66 202.40 0,00 D40 0 0 966 4s2 43 1

2137 005 GOASLUBPlFíCANTESf3REU-ME 616544 000 000 0 0 61M44
213010365-lBELCINSTiTVIOBELTRAMEDAcuALIDACE 496766 040 040 000 495755
713D10056 CRAF©CO.OR hD.COMETIQUETASEIREll. 12.U266 0.00 0.00 000 1211266
213010057-COSYOSDIS RIBLbDORADEv0ROSLTDA 33942,52 000 000 000 33342,52
:19012849TE41ARTNSGA3ESPOJSTRIAJSLTDA 2167818 1510.00 t5%00 000 2167878
2.1301 5 LAMAACA0tih1ETA18PAULISTALTDA 11930.14 000 000 000 ft930,14
2 301%§Q.HDOMR Ot!Pl.ASHOOSMtRA$50LLTDA 9040.0 0.00 0,00 400 Beep
2·301006 .PARAPANEMAS/A 37003.87 0.00 000 000 3?00381
2 i M1 0052 - SOLVENTEUND Q) 4tlCA LTDA 118.448.18 040 CJO 0,00 MB 448 18

2 1 3 C1 0053 HAGANE FACAS E SERRAS ihDLISTR AIS LTD. 6 39L65 c.00 0 00 � G 8 397 6

213010ce4-RsaPtASmasLTDA 1976.39 OM CAC 000 197639
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ContaWidade Geral SETEC CONTABlVDADE
ACONCBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRElb 26.930.164/0001-0 t

BALANCETE ANAllTICO
D1/10/2017 a 31/10/2017

Conta - Desençao Saldo Anterior D $ 81 T O C R E D i T O Saldo Período Saldo Fmai

2 t 3 01 00ii5. METALURC,CA Shii,0 LTDA 24 910 00 4 097 00 0 00 4 057£ + 20 B600
2 13 01 %67 4DR0DINAMICA COMEACIAL TECNICA LTDA 3 810.00 0,00 0.00 0 00 3 bt000
2 0 01 0068 aMPERIALCOM DE PARAFUSOS. FERRAMENT 7 483.99 0,00 0 00 0,09 7 4a399
2.13D10069-3ASILVAECALTDA OM E00 48,07 4887 4827
2 1 3 01 0070 aPANEMA GR/ACAE EDlTCRA LTDA 4 440,00 0,00 D,00 E00 4 440.00
213010071.NEWRXINDUSTRIAECOMERCIOLTDA 2393,95 0,00 1324,01 1324,01 3717,96
213.010072-FUSANMETALURGICAINDUSTRIAECCMERC 6134.52 0,00 E00 040 6134,52
213010073·tCOEMORAESFERRAMENTAS-ME 4217A4 400 100 0.00 4217A4
2130100744CASOLitOCOMDEAQUECEDORSOLARI 410100 400040 4000,00 400 510400
213010075-EMBALAGENSDEPELLTDA 5,956,52 000 000 E00 5956.52
213010316 COLdRPLACETIQJETA9METALICASLTCA 4525)0 0.00 0.00 000 462620
213.010077.FRCNTECIND,�OMPONENTESftXACAOLTDI 340400 000 000 400 344AD
2130¹0078-1)NODONTOGOIANIACOOPERATIVADETRA 510135 000 000 000 5101,35
2 1 3 01 0079 JROMED AS$1STENCIA ME0iCA LTDA 37A83 55 040 0 00 000 37 483 $$
2130i O080-PLMERE0VIPAMIENTQSLTDA-MG 945,00 0 0 0,00 000 lì4500
21304 S2-CURANTEMPORTA00RAEXPORTADORALT, 3229,20 0,00 0,00 000 322920
2.13010383JOLLOJAllTYINDUSTRIAECCMERC10LTDA 1.077,16 0,00 0.00 000 107L½
21301.0084-JWAMOPAMOSPADILHA 50.00 CAO 0.00 0,00 5000
21301005540XSRONZELIOA 47540 0.00 0,00 02 4400
213010056 A.ECOMERCIOUEGASLTDA 315,00 0.00 000 CE 3"52
213010ENR054ECCOM.DEMAOUlNA$EACESSLTl 832J8 0,00 0.00 02 832J8
21301008841EudNSTiTUTOTECCONSTRLCAOCML 1800.00 040 0.00 C00 tarJo
213010039, VCJINJETAVEJSPLAST100$LTOA SJ53,80 02 400 400 5753,80
2 1 3 01 0M - CCL - CAMARA DE CIRlCENTES LOJISTAS OE 1 342.00 1343,00 1342,00 12. 1341g
21301009bTPVCKSCONTROL-SERVICOSDELOGIST© 3.110,36 000 000 D40 3.1t0.J4
21HtCC92-AVRORAMATPARABOLOAECORTELTDA 677,45 000 0,00 0,00 577A5
21301034-SAP.DRATEQDOROGONCALVESATHAIR 2720.00 000 000 0.00 2720.00
213010 5.NLO¼AT5PECASEACESSOR10SAi)TOMOT 78992 20700 20700 000 75i92
2 L301 056 V TROMAX MIRAESOL ARTEFATOS DE FERRC bS000 0,00 R00 0.00 69400
213010099-EXPRESSOGECMi-TRIAE BATERIALTDA 340 0 R00 0,00 0.00 34640
2 1 3 01 0100 - EN3ECENTER EQUl! AMENTCS E SERV INDL 3 433,14 aDQ 0,00 0.00 3 433 14
2 30t010bMGCOVERCICDEVAQUlhASEFERRAMENT 437,67 0,00 02 000 43767
2 1 3 01 0 02 - COPE%.AR SIS EMA DE AR COhDICIONA30 . 1 390M �,00 0 400 1 390.00
211010103-ELETROANIMNGUERAMATERINSELETRICC 121%60 0,00 0,00 0,00 12 660
213010104.:EWANDESDASILVALTDA 640.00 D,00 0.00 000 64k0
2130:010s..oERAUTOMACACINDDSTRIALLTDA 1346M D,00 0,00 R00 134600
213310%AGJrACiESEtCENTERLTDA 88965 0,00 000 GM DESS
2L3010107-DAPPINOXP400SIDERURGICOSLTOA.ME 3.36400 0,00 62400 67400 3928,D0
243010108 AGLhAC0ERC40LTDA-ME 2A7358 000 1400 1400 2A873

30101 COMERCW,.OETINTASMJLTDA-ME 39000 000 000 000 33000
21301C150djPTECHSOLLCCESLTDA 362,67 00C 000 000 352G7
2 301011-E.SEVOLTSRE$$TENCIASLTDA 3J10,00 0,00 GW 000 3M000
2 3010113·lDEALTRLCKLTDA 1J59,97 0.00 0,00 0,00 t 5997
2"30101 4-CiUETNAEDICOESEMPRESARIAISLTDA 792,00 05 000 DM 792.00
2aJOOn64TOR$UCNOLTDA 2.881A0 0,00 000 000 2.88 40
2 1 37 OP3 - INTERSTEEL ACOS META!S LTDA 692,75 0.00 0,00 0,00 692 76
2 i 3 31 DU9 - UP EXPRESS BRASIL LTCA 5 2D05 02 400 0,00 6 200 00
2 1 3 ? 0120 - S:C Att CARGAS E ENCOMENÖAS LTDA 1 262,54 030 0,00 400 1 262,5
2130iO121-GLOSALSERVICOSLTDA 114,35 0,00 0£0 02 114,35
21309172 G TRANSn09TESGERAt3 GD!STRIBJiCA01 2.624,41 000 040 QA0 262441
2 1 3 01 0123 - GLOGAL CENTRAL DE ESTAGIOS LTDA $20,5$ 0 00 0 00 400 420£
213010124 SOLIDATRANSPORTESLTDA diE26 000 000 0.00 4125
21301012bRAP:DOTRANSPAULOLTDA 2 08.12 0,00 000 QA0 2Z6,12
2 30 0126-PAPELARIA0WAIACALTOA 2107.81 0,00 000 000 2t07.51
2" 301tf27-ROCCH3$ARANAG$0VBALTDA-ME 3200.00 0,00 400 000 d20000
2"30 0128-ASACCMERCID©lt000TOSPluMPEZAtTCA 3903A7 0,00 0,00 000 3903A7
21370 29.HDRACILCOMPONENTESH10RAUUCOSLTD 100,00 E00 CAO 000 10000
2130"0 T FOR¼iUl.ASR300TOSAUTOMOTIVCSUDA 3966AB 400 0.00 000 396648
2 1 3 0 0: 32 h MA3.dhAS AGRICOLAS LTDA 900.00 0.00 0.00 Caü sonJxi
2130 0133 MUNOALCEhTERATACAOISTAL DA i82665 0,00 0,CC Câ0 182645
.-12Ct013a SERRADOURADADISTDEPECASLTDA 31504 000 0 0 0.00 31504
: OPC535 SOLDAMGCORESERVICOSLTDA 67500 000 0to 600 675 0

200$36 AS2WJSMAECOMERCt0LTCA 44000 0.00 000 000 440
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Contat4dade Geral SETEC CONTABILIDA0E
ACONOBRE PRODUTOS METALURGlCOS EREU - 26,930.164/0001-01

BALANCETE ANALITICO
01110/2017 a 31/10/2017

Cents - Desm; o Saldo Antenor D E B l T O O R E D i T 0 Sakio Pedodo Saldo Fmai

21391Cl37-PSYSOLUCDE$EPAWPRESSOESBREU-la 42000 21000 000 210,00+ 21D43
2 t 3 01 013BJ RCC1-IA E CIA LTDA 650,0D 0 00 0,00 0.00 550,00
2!30; 0139- SOLBATERIAEAUTÓELETRICALTDA 130000 0,00 0.00 000 1300,00
2 3010140 TJBOSECONEXOESLTDA 759» 400 0,00 0,00 75900
2 3010141-NACONALSUPRIMENTO5EIREU 85,00 %00 0.30 040 S500
21301042.MOTOBRASILPECASEACESSORIOSLTDA 224.00 400 0,0G 0,00 224,00
21301M46.ONiXSATRASTREAMElr0DEVECVLOSLTD 936,16 0A0 0,00 0.00 935,18
2 1 3 01 0147 - FRANCISCO DE AS$1S SILVA - MAQUINAS 1920 00 0 00 0.00 0.00 1920,00
21301098-CFGROPRETOCOMERCIOLTDA-EPP tì24OD 0,00 030 0,00 1124»
213016149aCKLOCADORAOCEQJ:PAMENTOSLTDA 36000 000 000 0.00 300,00
2L3010150-EXPRESSREFORMAECOMDEPNEsBLTDA 391,0G 000 0,00 600 Wim
13010151A000NAÆSTRANSPORTESEENCouENDA1 136874 0.00 0,00 0.00 2358J4

2 1 3 01 0152 - BMT 1NClJSTRIAC M li E E1.TDA 4.840 44 0 00 0,00 0 00 4 $4144
2 1 3 01,0s - PO ECA COM£E BORRACHAS LTDA 155 50 0.00 020 02 15550
2t3,01C155-‰LOPERESDECAS R0 t56000 0.00 000 0,00 155000
213010156 GL8ERTOS10UEIRAGAMA 400,00 1401,20 1401.20 OM 400,00
2L301015LMARCCSEUASARSUFFt-ME 3,49h20 2B300 9022 1934.00 1557
2 3QW58-FCRSEWICODEAPOl0 25224 0,00 040 CM 252J4
213?10%tABORATOR CDEANAUSESCl,1NICASPER¤l 100,00 CS 400 0,00 10000
213010160 RCLLCENTERROLAMENTOSE600lPAMENT 2500 0 0,00 05 D,00 290000
2130t0161 SO©RANOFLETROMETAttJRGICAÉNICRAUI 36EBit66 0,00 000 0,00 36521t66
213010164·REINALOQAPARECIDOCITADINIPORTOFEL1 196900 0,00 0.00 040 2589,00
2t301016E-VMCAO$AOLQ!ZLTDA 40lL59 000 7935 79,35 488,04
2130101½ALGARMdL t½DIA$M L63547 2348,1$ 712,31 t635J!7+ 000
213610t?0.EXPRES$0AJNflAMENTOLTDA-ME 2402 A00 0,00 000 240A0
2130totT1-PCUDATASERVICOSOEINFORMATCALT3A 00 42000 420,00 0,00 400
2 - 3 01 Ot14 - 3ESJUNO E PARREIRA LTDA 600 00 0£0 0,00 0.00 800A0
2 1 3 01 0$COVPM4HtA SIDERLRGCA NACIONAL 196 808,00 60 397,05 OK 60 397 05 + 36 410 95
213C10"93.C4AFFCOLORINDECOYDEETl0UETAS 120$JD 0,00 000 E00 120 10
?13G101544CyAVN5ACINDUSTRIADET,NTASElRELM 13000 000 000 000 13000
Et3229E·YARCONCCARGOEXPRESSTRANSPCRTER 25130 0,00 000 000 25130
2134130 VEXFCRT4NDUSTRACOMWAEÉXPORTA( 000 73500 7365 000 0.00
213mC201-SQLUCAOADE81VOSESELANTESLTDA.EPF C£0 000 3561,24 366t24 356124
21301C211 CERISMARSOARESSARA!VA-DONAAllCE 2.037M 000 1246,00 124600 326100
2 3 01 C212 - TAVARES SiLVA SILVA LTDA4 EPP 23520 02 0,00 GM 235 20
21301C2 4-iSOCENfEMOECD1TEiRELIME 220,00 CJD ROD 0,00 22000
2 3.010T6-AsioPOST00gRONEGROLTDA 589.73 0,30 0,00 02 5t9J3
213D0?7-REMGERACA000FRl0004E)MPLTDA 11C:00 000 CE ;E 11000
2130 QMbEVGNGERVICOSADMIMSTRATNCSLTDA 16425,52 000 000 32 6475,52
2t10t0222.REFRCENTROREFRIGERACAOLTDA.EPP 600,00 000 000 0,00 600N
213M O23 ERFADISTtBurDORADEROLAMENTOSLT: 2000 000 000 0.00 20.00
213.010224-REDU1EPA00NAMENTOSQEMAQEEQUIP 1BM 21100 21100 OfJD 1Bß0
213010225 FRCELARCOMERODEINDUSTRIALTDA 13000 0,00 040 000 130,00
2 1 3 01 02Æ PERF,LADOS NARDI INDUSTRIA E COMERC;O 154 876 83 0,0C 0 00 0 00 164 B76,83
2 30 022LCOMPANHiAMETA1.VRGCAPRADA 9612tt3 19,25 CE 1925+ 95107.86
2 30 0228-COVERGODETihTASMELQLTDA 7230 0,00 E00 02 72000
2 1 3,0 0231 - JS DISTR Bul00RA DE FECAS GA 200M 400 400 02 200 00
2 1 3 10232·Di3K CLEAh PR0005UMDEZA ElREUEPP 10100 000 0.00 0,00 1050C
2 1 3 U1 0233 - RAINHA CA BCRRACHA LTDA 46,00 D40 0 00 0,00 45;0
213D1C23LTWECONT90LEQUfPAMENTOSDECONTRO 2,22000 000 DD 000 222100
213010235-BRASILCRONOTACOGRFCSCovERCIOES 3000 31491 314,G1 000 J000
253020237-ALFEtETRCAElREtt AE RCD 138£8 13808 000 000
2 á01023S4AOJORGESHOPPINGDACOhSTRUÇÃOLTl ROG 000 182.22 a222 18222
2 1 301345 - FEUPE DE¼G BELEM PACHECO 5,000,00 000 G 00 0.00 S00000
;13.0i£49-A,RFLUXSi$TDEFLUIDOLTDA OG 00 1000,00 1000,00 ?00000

2 t4 - CBRIGAÇOES TRIBUTARIAS 3,86E032,98 15.61t38 57,793,38 42.181,81 3.908J14,79

2.t401auPOSTOSECONTRIBuiçÔESARECOLHER 3.866,032.98 n,81t58 57,793,39 42.18t01 1908,214,79
2 1 4 0 ? Z2 - ,CVS A KFCOLHER 1 706 53232 6 059 83 29 31232 23243S9 1329 875,11
2 L4010G;3 ICMS S T ARE00lPER 329.34625 000 185920 1859,20 331205A
2 1 4 01 c:cs CSA A RECOLHCR 297 0904C Acc 0,00 797a40
2 1 4 01 0006 - IRPJ A RECOi,rlER 747,55t13 0,00 0,00 747 557 13 s

..
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t
ContabîüdadeGeral SETECCCCABILDADE
AÓ0NOBRE PRODUTOS METAll)RGCOS EURELI - 26.930364!000141

BALANCETE ANALITICO
c1/10/2017 a wict2017

Conta Descríçao SakbApterior 0£BITO CRED1iO SaldoPenedo SaldoEtnat

1110É0003dRRÈARÉCdLHER 8867.67 0,00 0.00 400 846767
2E40t.0009sPISARECQttiER 284J94.31 1586.65 4.714,32 3127.77 287522.08
2.E401È10.COFlHSARECOLHER 49167146 730770 21714AS 14406,76 50607822
2:140L0012.lMPOSTOSPEDERAISARECOLHER CSC 173J7 173J/ GM 000
2J 40iM13 PRCIEGEG01AS RFJXLH R 473J3 473J3 18J2 456.61+ 18J2

11.5.0BRIGAÇÕES TRABALHISTAS PREVIDENCIARIAS L177.355,66 42.977,80 51088.99 9.111,19 (186.456,85

24.101.OBRIGAÇ0ESCOMOPESSOAL 766.824J1 41,988,52 44.080,31 2A93,49 768.91820
115.0t000LSALÁRiÓŠÈÓRDEhADÓSíPAGAR 3tt04J5 3564104 3082828 4813Ja+ N29c.S9
2tS.01f DNPRÓ4A30RE:APAGAR 35.046,69 4624,92 557905 BC414 35940.e3
2tis1 044ESCISOESIACORDOSAFAGAR 639240.66 132866 244665 L120,00 640.350,56
AtMi J.tySAtÃRiOAPAGAR 3ti19B,40 02 237263 2372.63 3257143
2ï5.01 0006 JÉRiA$ A PAGAR 31 234 31 331,20 2.851 68 2.520.48 33J5439

2t5.02·OBRIGAÇÕESPREVIDENClÃRIAS 3.410.530.95 990,98 8.008,68 7.017JO 1417.548,6
21502£00blNSSAFECOLHER 3065.64993 000 3.66501 3B85,01 3069734,94
AfA02£d2xFGTSÀRfíCOLNEs 341531,92 270A0 2638.17 2.367.77 34189969
åt5010CO3 LRRFStSAiÃRídSARECOLHES 1149,10 720.58 666J6 63A2+ 3095J8
111020004xCONTR2BUMDSINQlCALARECOUlER 000 C,30 818.74 6"874 0 874

2.2+PASSWONAOCIACULANTE 114t848A6 16.509,54 18509.54 6,00 1141848A6

211.EMPRÉ$TIMOSEFINANCIAMENTOS 10918911.28 15.509,54 16.509,54 0,80 3.091J99,26

.:2,21.034 NANÇtAMENTOSbìACl015AIS .
3.091.899,26 16.509,54 16.509,54 OM 109tB99J6

2 ò3000t EMPRESÜÒSÍ¥hd 4ENTO$ 2961Q26,52 0.00 0,0C 0.30 296102652
22100002 CERIGACCEstDMtOFISORcr0$APAGAR 58336.56 0.00 0.C0 000 5833Sf,8
2?t03000$ BANCOSCN AGÁsANisÃ 725E16 16509,54 6509.54 0,00 72535R

214 PARCELAMENTOSEADifASEWIOS 49949.20 0.00 0,00 0.00 49A4920

214.01+PARCELAMENTOSESTADUA19 49.949,10 000 0,00 0,00 49.949.20
2.2 4É 00d1:- PARCEi.ÁMEÀtQ SRFAZ NR2742900 105.252 SS 0.00 0.00 0 00 106 252 88
22.40i.0002.HNROSPARCSEFAZtdR2742900 · 58303ß8+ 040 0.00 000 58303.58,

14 PATRIMÓN10ljoujDO 648.236A6+ 161128,26 OA0 164.128,26+ 812364,32+

24FCAPITALSOCIAL 708.000,00 800 0,00 94 708400,00

1ti.01+CAPITALSUBSCRff0 708.000M 0,00 0,00 6.00 708.000M
2it01M01 CAPITAUNTEGRAÜZADO 706000,00 OM 0.00 0S0 72000m

2.Ö LUCROSQU RF,JiŠZO5ACUMULADOS t356.236,08+ 164.128,26 0,00 164128,26+ t$20.364,32+

2L3 14UCRoscyPREJulZoSACUMULADOS L356.236.08+ 164.128.26 0,00 164.128,28+ t520.36432+
24101000iàUCROSàÒdMULAÓO 175037002 0.00 000 000 1750370.02
2 4301sedPRE 1203ActAlulàDOS

.

1669663 000 000 0,00 166966323
2 4 3 01 0004 . h ) PREj0f2D DOEXERCICID EM CURSO 1 446 942.85 164 12B 26 4 06 164 12iL26 611 071.11

.
.

.
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Conmbilidade Gerá SETEC CONTABUDADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURGlCOS ElREU 46330.16410001 01

BALANCET£ ANALITICO
01110/2017 a 31/10/2017

ContaiDemaição SaldoAntenor DÈBiIO CRÈDiTO SaldoPenodo SaldoFmal

$ DE$PE$AS 0,00 3,706.926AT 3306,920A7 0A0 8,00
t

11-DESPESA$0PERÄC10NAIS 6ßQ 166.813,27 166813,27 0,00 0,00
s

1144ESPESASCOl VENDAS 0,00 100.041,27 100.941,27 CAO dA0

31t014ESPESASCOMPES50AL: 0A0 $2:558ß3 52.558,03 0,00 0A0
3.nQi.000bSALÀPD$ECADENA006 0,33 30325,28 30828.26 003 0.00
3.dMUOG2.P Ó.i.AnORE 0£ $5795 55794 03 000 6

3d O1 000S JÈRIA6 0 0 2351,68 2 851A2 tDD C2
3.T4GL000?JG1 000 159£ 15905 006 0.00
JijiO10008-INCEN! GOESÉAVISOPREVIO 0,00 244BA6 244866 ¢00 0.00
14410010-!AN08ESEREïTiçÒES 000 617810 817810 000 000
31tn00‰ŠAliMNSPØNiÉ 000 25t320 2.Bt320 000 000

3ït02rCOMIS5ÓESSÖaltËiENDA$ GM 8971,$7 8971,$7 4,00 400
5ttW200400MSSOES 000 89%57 $971$7 A00 000 $

. 1094f0ESPESAsCOMyNiltEGA- 0,00 2.29847 2.29847 400 0 0

0400ÓMRETESECARRG05 a00 68842 68s02 ;A ec
3.tiK00024AAH0?ENÇÃG0e EMOLOS 400 55000 550,00 QC 400
ilŠFÁ3 ó0Ms0STNGSfWBEFICANTES D,00 1062,15 1022.15 DM c5

11 .05-tsS E A$GERAIS 000 36.213M 38.21$,56 0,00 6A0
lüm0000AtUGuel$ Dtic 750£C 750,00 600 000
3110B0Ú4¼ÑÜTENÇÃÒ REPÃROÉ 040 1145M t.145.00 000 000
2 twa0% DESPESA3POS ÅlSETELEGRAFICAS 0 0 2400 24.00 000 000

1 .06MFSERhCOS?RE67Ä0Ö$ P0hERCEllBS 62 11¾26 11f6,25 0% 00J
Au��D007�SEMQS 0.D0 :080,10 080.1c c2 02
iÜc6WidEMSáSUMDRARAS DE E40 2W 003 04

. liiM00tbAGUAEESGOTG 0.00 1359,32 1355,32 000 000
1M060013 HONORÄs!DSC0htTABEIS 0.0D 4625A0 4.586.00 em 000
M MOpnMS È dÃÁmDidÀ 000 19150 0 19150,¢¤ 000 000

AMW¾aWSZGNAWORTACA71949/2949 OM 6825,43 68254) 000 000

31? DE5pESASADbtfNt$tRATIVAS 4,00 6677240 66.772 GM 0,00

4.461-DESPESASCOMPES30AL 0,00 5.030,89 $03080 0,00 0,00
3 áM0004-(3 ŠALÁRid 0 2372A3 2372,63 A00 0%

2 £40MGTS . C,00 263217 263il17 C.00 071
M2M00it4/MHESEHEFBCDES 000 20.00 act 02 c40

MïE2LAtuGÜÉlSEÄRRENDAMENt0$ BAO 400M 40040 DAD 0,00
ÄÁ023002-ÅLOÕUDÉneÃÓÜÈAÈÈEQÚ AIENIO$ 000 40000 43000 000 043

. . . .. . .. .. . . . .. -. . .. ... .

a.uss.oEspesAnanÃRIAS CAS 3 81,86 1081,86 0,00 DM
31103000$ IRTs 0,00 100935 1009,95 003 60C
PJ93.0dO4-IPvá. 0,00 t610JD 1610,10 000 0 ,0

3f243£00$ AXASDNER$AE. â00 442,09 443J9 GO 000
nasemorsmcon ten tan so er

..

ïij2,S4 DESPESASG$ Al$ 0.00 54328,14 54.728,14 LOG GA0
ïù04020 TEtEFON!ÁEÈÍîANET 000 326839 320859 000 000
3dò4àl%05SPEn6PÉSTAùTEtAGRÁFíCA8 000 11,80 1t50 900 Oco

.
3 M 00 SEWiçOSPRESTÄDOShhSŠOÄdíRIDt 900 9647J8 9647,7B 000 Org
3ümoùEca¢EsëAucarizAçóss see 3ssoua 3aeossa eM em
11104.0EDE EsaSCARIONARIA$ E00 3:900 3 9.00 COO 000
lii.04£0144¾ÍERÃPARAljSdE!ÚÚ:OCNBUMO 0,00 2679.39 267938 C00 000

3.tle -DESPESASFINANCE$tA$ 4.00 3531,20 3.531,20 L0a 0.00
MO 006 JOROS E IM.tAS BANCAWAS 0 00 6.04 644 100 0M
112050005-JURQSMutteeš!0RA D.00 110,35 110.35 E00 010
±anwoEseesassancAnixs ooo 2ss9s 28sAs c.co c.:c
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Cóntablidad Gers . . SETEC CONTABUDADE
A00NCBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU 26,930 i64/000101

BALANCETE ANAllTICO
01ttol2017 a 31/10/2017

conta e Dem¥o Saldo Antador D 6 8 íTO C R G D i I O Salde Periode .. Saldo Fmat

li105,0008 4UROS 3t 0EscoNIC CG 00PL 0.00 iM83 3 0,00 c.0?

.cuS

.cusToso£noDuo aaw.. ..

anni - COSTO$ DOS PRODUTOS VENDIDO$ 8M . 5099,04 54 589,04 OM 0,00
3 3 tut d003. CdMPRA DE MATERA PRlknÃ PRAZO 0.00 28j93,42 28393,42 . D$ . OM
31ì.0100%ÈsERGAELEIRIÓÄ D,0Ò 365 16

. iS556.16 . 000 0,00
3.31.01.0007-(·;)1CMSSftOMPRAS 0,dô .. 6.06SM 6069,83 000 0,00
MictasF1Nstalt0£3782 ÖŠ0 9 49 8 000
33101Ntê-(ÜCOFINStE110283C3 Dß0 . 3.451J5 1451J5 D �,00
matsmersmRRETOS . ?SR . 0 CCC

MìD2-CUSTOSDASMERCADORtASVENDIDAS . . 0,00 48i508, 1485 836 . . 00. DßS
inö2.ce4srcoueuancemääooÉAS ... .. 02 181ósM2 T i8í $3.6h A00
M142DE(-1¥SThQQE FINAh! MERCADQRIAS A00 648AM74 645A44J4 0,00 0 0

t

i

!

9

. . . .
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Contabilidade Geral SETEC CONTA8 UDADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURG!COS ERELt - 28 930.164£00141

BALANCETE ANALITICO
01/10/2017 a 31/10/2017

Conta-Descoç3o SaldaAntenor DEBITO CREDITO SaldoPanodo Saklobsai

4 - RECElTAS 0.00 347.52t,38 347.521,38 030 040
4. f . RECElTAS OPERACONAIS 0.00 347J21,38 347.521.38 0A0 0,00

h
4teRECEfTABRUTACEVENDA$ESERVlço$ 0A0 285Jt6,60 285J16,60 0.00 0.00

4.1.1.01-RECETIABRUTADEVENDASDEPRODERIEitC 0,00 285J16,60 285J16,60 0.00 em4.110t0$VÉNDASDEPRODUTO$-APRAZO 000 2E451760 284517,60 000 0004110.10007-VENDASDEMERCADOFilASÉÁPRAZO 0.00 119900 t199.00 goo 000

4.1.2-(.)CEDUGOE$DARECElTABRUTA DA0 61461,50 6t461,50 040 Om

ur.at.scAucEtAMERTO$DEVOLUCOES em 3.860m 3.860.60 Om o
c20te+paeywNpasceeRoovios om assom sesoco em o

UB3+)hPOSTO$1NCIDENTES$VENESERVlçO 9,00 $760090 57.600A0 0.00 000
e tc3mecMSS%WAS DM 2931192 a31292 MO 3
412R000bMCORNSSfVENDAS D,00 21714,46 21714A6 0.00 0.00

neoca+9ssiÈNDA$ Om 4m.32 4m32 D00 CDC
412030005 ( liCMSSIS/VENDAS 0,00 185920 1859,20 0.00 cm

dia-RECBTASFINANCElRAS 0,00 341,40 341A0 0,00 DA0

dì01..JUROSEDESCDMIOS DA0 341,40 341,40 SA0 8,00
taxmoesconTopmacasoscaricos om 3s1,40 34140 om em

4.1.5 . OUTRAS RECElTAS OPERACIONAIS 9,00 1,88 1,88 0,00 8.00

301.aecaTASD$$nA$ SAO 1,88 1.88 6.00 Om
e soum,85DMEKICAPUC.. NA BRA. Om im 1BB 3% :œ

REa wACOMERC¼L 626®288601 EM 02tA1931
APAREODA DE GOM¼, 31 de Oi.TUB© de 20t7

.

tauE vEs eEoRo SERG© ALV S CARN O

S 2 R G I O °%1N2°$®³®C A R N E I R 0
Baa T-29 N% 2142,Salas 101;$09 .Setor Uwno
CEP 14,215.050.Goiânia40.Fone: 3095-3166
Contador CRC40 8935 -CPF 218.317.81140

.

3

. . . a
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• CoÉbMade6eral SETEC CONTABluCADE
ACONOBRE PRODUTQS MERLORGICOS ElREU- 2SS30.164:1)00141

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO
OUTUBRO DE 2017 - CNPJ: 26.930.164l0001-01- REG. JUNTA COMERCIAL: 52600288601 EM 02/04/1991

RECElTA BRUTA DE VENDAS E SERVIC03
VENDAS DR PRODUTQS -ASRAZO 284 $17.60
VENCAS DE MERCAD$lAS A FRAZO : 199,00

RECElTAS 285J16,60 285116,60

HDEDUÇÕES E ABATIMENTOS
( 4 DEVNENDAS DE PRODOTOS (3 8004
)CMSS/VENDAS (2931232)

(4CCflNSS/VENDAS (21714AB)
( - Pis 5dENDAS (4 714,32;
(WCMSS.T Siv£NDAS (! 859j0

RECElTA OPERACIONAltlQUIDA (61.461,50) 224.25$,10

-)CMV
COWRADE WLTMAfMlMAAFRAZO GB19342;
ENÉRGIAREIRlCA (1555636)
PCMSDCÓMPRAT 606983
P3 LEh0637Ø2 74938

14CORINS LEI TC88303 3 451J5
FRETES E CARRETOS (5/9J0)
ESTOOUE3iiCÈAt CE MERCADORIAS 183706362)
(-)E$1dQUEMNALDÉMERCAddRIA$ 1648444J4

CUSTODO$PRODOTOSVENDlbC$ (222.676,40) 1578J0

(-) CUSTOS OPERACIONAIS.
SALAROŠ E ORDEN430$ • (30 528 28)
PRÓMORE . (5E7905)
FEKAS (26514
FGTS 1159.05
:NDESZAÇÕES E AViSC PREVIO (2 448 C4
¼80 ÉS E REFECOES (7138 12
VALE TR¼SPQRTE (2.t901,
COM!SBÓE3 (697157)
FRDE$ECARRETOS (686C2
MAMPENÇÃOCEVEICULOS. ($6000
COMBUS lVEiS E WBRlFCANTES (1 062J5)

LUCR0 OPERAClóNAL BRUTO (63.064J4) (6t486,04)

(-) OESPESAS OPERACldNAIS
AtuoAfs (750,0D)
MAM.CENÇâ0 £ RÉPAROS (1 14500)
DE SiESAS POSTA!S E TELEGRÅFICAS (24.00)
SERVCQSRRESTADOSPOR:TERCElROS (116625)
SEGUN05 (108030)
CESPESASCARTORÁfbAS (2840
AGUA E ESGOTO (1 359,32)
HONORARIOS CONTABE S (4 68500)
ASSisTENCA JURDtCA (1915000
MA TORÍAll ©tTÁCAO1949/2 (6B26A3)
msAtARD . (137233)
GTs (2638,17)
NOiES E REFE1ÇÕES (2000

Au.Kninß DE MÁ2n4A3 E EQ!.2PAMENTOS (40000
P-U (100995
evA (1610A0
TAXASDMERSAS (44309
PROTEGE GCtAS P8J2
TELEFN AEKFjiNÉT (3268,59)
ceseEsAsPosTAISE TEUïGRAFICAS (1130)

Tron Informática - Fone/Fax 4002 - 9C% Fola 1
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Conta£cade Geral SETEC CONTABfLCADE
-

- ACONOBRE PRODUTOSMETALURGICOS ElRELI-26.930164/000Mt

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO
OUTUBRO DE 2017 - CNPJ: 26.930.1640001-01• REG. JUNTA COMERCIAL: 52600288601 EM 02/0 1991

(-) DESPESAS OPERACIONAl$
SER 4403 PREMADOS POR PE380AJURIDICA (9 647N,
DEPREGAÇ0Es E AMORTizA00ES (38 801.58;
CESPFSAS CAR"0RARIAS (319

• MATE¾PARAUSOE/00CONSl;MO (1679.39)

RESULTADOOPERACIONALANTESDORESULTADOFINANCEIRO (99.454,30) (160.940,34)
o

(-) DE SPESAS FINANCE!RAS
JUU5 E MUL TAS BANCAR AS (6.04
fdROS144.TAS CE MORA 1110.35:
DESPESAS8AMCARAS (266£49
JJROSSiDESCONIODEDLPL (314743)

RESULTADO FINANCEIRO (3.631,20) (164.471,54)

(+/-)OUTRASRECElTASIDESPE$ASOPERACI
RENDWEM 0 APL C FlhANCBRA 1A6
DEscesosahwceaoscaT.Dos 34140

RES1JLTADO ANTES DA PROvisAO DO I E CSLL 343,28 (164.128,26)

PREJlll20 (R$ 164.128,26)

ARECIDA DE GOIANIA - GO, 31 de outubro de 2

. / r? ( t
MARIA SUELENE ACVES PEDRO SERGIO ALVES CARNEIRO

SOCIO ADMINISTRADOR CPF:197109.951-34 o 8936 A R N B I R 0
Rue T-29 N·.1143,Salas fût 102 - Setoe Huene
CEP 74.215.030-Coiânia-CO.Fone: 3053166
Cordade CRC-GO 8935 - CPF 278217.871-00
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ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI
CNPJ:26,930.164/0001-01 NIRE:52600288601 em 24/06/201626/11/2008

ANÁLISE EC.ONOMICO.-EINANCEIRA -31 DE OUTUBRO DE 2017 - BALANCO

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE 14.180,785,13 = 1,11
PASSIVO CIRCULANTE 12.829.655,99

A EMPRESA TEM R$ 1,15 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA,

Liquídez Corrente: representa quanto a empresa tem no ativo circulante para cada R$1,0ü de passivo circulante. Quanto
maior for o Indice de Itquidez corrente, melhor 4 para a ernpresa. O índice de hquidez corrente é considerado o mellror
ladocador para avaliar a situação liquida da empresa. Esse índice relaciona quanto de dinbelto $sponível e conversivei
imediatamente tem a empresa em relação às dividas de curto prazo.

LIQUIDEZ SECA

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUG 12.532.340,39 = 0,98
PASSIVO CIRCULANTE 12.829.655,99

A EMPRESA TEM R$ O,99 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

Liquudez Seca: representa quanto a empresa possui de ativo liqurdo para cada R$1,00 de passivo circulante (dividas a
corto prato). Quanto maior for o Indice de liquidez seca, melhor é para a empresa. O indice da hquidez seca é derivado da
haaldez corrente e demonstra a capacidade que a empresa tern de pagar suas dividas a curto prazo, mesmo que a

ernpresa não consiga vender seus estoques, Por exemplo, se o quociente for R$2,00 de direitos para caos R$1,00 de
ohn tarões, stqnifica cue. mesmo sernventler seus estoques, a emprew conseque qumprir com suas obrícarões de curta

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 14.180.785,13 = 0,89
2ASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTI 15.971.504,45

A EMPRESA TEM R$ 0,92 PARA CADA R$ 1,00 DE DIVIDA.

Liquidet Geral; representa quanto a empresa possus no ativo circulante e reatrzavel a longo prazo para cada R$1,00 de
divida total Quanto maior for a liquidez geral, melhor é para a empresa. Esse indice representa a capacidade que a

empresa tem em pagar suas dividas a longo prazo, se o resultado do indice for superior a R$1,00 significa que ela possui
bens e dsrestos suficientes para liqardar seus compromissos financeiros.

LIQUIDEZ IMEDIATA

DISPONIVEL 46.538,82 = 0,00
PASSIVO CIRCULANTE 12.829.655,99

A EMPRESA TEM R$ 0,00 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

Expressa o quooente entre as disponibdtdades (cana, banco e aphcações financerras de hquidez Imediata) e o assívo
circulante. È a mdice menos utthzado pelos analistas. Revela a capacidade de pagamento no curtissimo prazo.

..
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SOLVÉNCIA GERAL

ATIVO TOTAL 15.159.140,13 = 0,95
2ASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTI 15,971.504,45

s

A EMPRESA TEM R$ 1,00 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.
.

O índice de Solvèncna Gerat expressa o grau de garantra que a empresa dispõe em Ativos (totats), para pagamento do
total de suas dívidas. Envolve além dos recursoS líquidos, também os permanentes.

.

ENDIVIDAMENTO GERAL

2ASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 15.971.504,45 = 1,05
ATIVO TOTAL 15.159,140,13

CAPITAL DE TERCEIROS REPRESENTA 100% DO INVESTIMENTO TOTAL.

Participação do capilal de terceiros sobre os recursos totats, Revela o percentual de capital de tercerros e, por dedução, o
percentual de capital prdprio que está Onanaando os ativos da empresa. Um percentual acima de 50% é considerado alto

reaftrhrrip f,rMilpfrü¶
. .

IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONIO LÍQUIDO
INVESTIMENTOS + IMOBILIZADO + INTANGIVEL 224.625,26 = 0,28

PATRIMONIO LIQUIDO 812,364,32

Esse indice mostra Quanto dos investimentos, imobilizado e intangível da entpresa são ñnanciados pelo seu patrimônio
liqwdo e, portanto, a maior ou menor dependência de aporte de recursos de terceiros para manutenção dos seus
negócios. Quando esse percentual é menor do que 100%, denota a presença de Capital de Giro Próprio (CGP), que é a
parcela do capital próprio que financia o ativo circulante. Este índice revela quanto do Patrimôniò Líquido da empresa foi
investido no Ativo Permanente afirma que °quanto mais a empresa investir no Ativo Permanente, menos recur os próprios
sobraråa para o Ativo Circulante e, em consequência, maior será a dependência a capitais de ter para o
Ananctamento do Ativo Circulante".

..
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W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME
CNPJ:10.516.534/0001-29 NIRE:52202589440 em 26/11/2008

ANÁLISE ECONÔMICQ-EINANCEIRA -..31..DE.OUTUBRO DE 2017 - BALANCO

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE 180.717,07 = 0,08
PASSIVO CIRCULANTE 2.16L600,45

A EMPRESA TEM R$ 0,08 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

Liquidez Corrente: representa quanto a empresa tem no ativo circulante para cada R$1,00 de passovo circulante. Quanto maior

for o índice de hquider corrente, melhor é para a empresa. O índice de llOuldez corrente é considerado o melhor indicador para
avahar a situaçõa líquida da empresa, Esse Indice relaciona quanto de dinheiro disponível e conversível imediatamente tem a

empresa em relaçëo hs dividas de curto prazo.

LIQUIDEZ SECA

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 180.717,07 = 0,08
PASSIVO CIRCULANTE 2.161.600,45

A EMPRESA TEM R$ 0,08 PARA CADA R$ 1,00 DE DíVIDA,

Uquidez Seca: representa quanto a empresa possui de ativo liquido para cada R$1,00 de passivo circulante (dividas a curto
prazo). Quanto maior f r o indice de liquidez seca, melhor é para a empresa. O índíce da hquidez seca é derivado da liquidez
corrente e demonstra a capacidade que a empresa tem de pagar suas divídas a curto prazo, mesmo que a empresa nao
consiga vender seus estoques. Por exemplo, se o quooente for R$2,00 de direitos para cada R$1,00 de cbngações, significa
aus mewma sem vender seus estonnes a emnresa conseatre cumprircom suas obriqacQeg de curto orazo.

LIQUIDEZ GERAL h

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 180.717,07 = 0,07
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 2.665.369,60

A EMPRESA TEM R$ 0,08 PARA CADA R$ 1,00 DE DfVIDA.

Liquidez Geral: representa Quanto a empresa possui no ativo circulante e realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida
total. Quanto mator for a liquidez geral, melhor é para a empresa. Esse indice representa a capacidade que a empresa tem em
pagar suas dividas a longo prazo. Se ò resultado do indice for supenor a R$1,00 signíSca que ela possui bens e dareitos
suficientes para liquidar seus compromissos financeiros.

LIQUIDEZ IMEDIATA

DISPONIVEL 180.717,07 = 0,08
PASSIVO CIRCULANTE 2.161.600,45

A EMPRESA TEM R$ 0,08 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

Expressa o quociente entre âS dispontbilidades (caixa, banco e aphcações financeiras de hquidez imediata) e o pa
.
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SOLVSNCIA GERAL

ATIVO TOTAL 960.735,07 = 0,36
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÀO CIRCULANTE 2,665.369,60

A EMPRESA TEM R$ 0,42 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

O ondice de Solvância Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de
suas dividas. Envolve além dos recursos líauidos, também os permanentes.

...

ENDIVIDAMENTO GERAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÅO CIRCULANTE 2.665.369,60 = 2,77
ATIVO TOTAL 960,735,07

CAPITAL DE TERCEIROS REPRESENTA 240% DO INVESTIMENTO TOTAL

Participação da capotal de tercetros sobre os recursos totats. Revela o percentual de capital de terceiros e, por dedução, o

percentual de capstal próprio que está financiando os ativos da empresa. Um percentual acima de S0% é consíderado alto para
a renf•rtmt» hmeiteirn

..

IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMôNIO LÍQUIDO
INVESTIMENTOS + IMOB1LIZADO + INTANGIVEL 78.514,70 = 0,03

PATRIMONIO LIQUIDO 2.406.110,83

Esse índice mostra quanto dos investamentos, omobdizado e antangivel da empresa são financlados pelo seu patnmônio ligardo
è, portanto, a maior ou menor dependência de aporte de recursos de terceiros para manutençòo dos seus negóctos. Quando
esse percentual e menor do que 100%, denota a presença de Capital de G1ro Próprio (CGP), que é a parcela do capital próprio
que financia o ativo circulante. Este indice revela quanto do Patrimõnto Liquido da empresa foi investido no Ativo Permanente

afirma que quanto mais a empresa investir no Ativo Permanente, menos recursos próprios sobraròo para o Ativ cutante e,
em consequência, maior será a dependência a capitais de terceiros para o fonanciamento do Atlvo Circulante".

..

. .

..

..
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EXCELENTASSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2" VARA ClVEL
DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA/GO.

Processo n° 281731-19.2016.8.09.0011

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ/MF sob n°

90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235,
Bloco A, Vila Olimpia, São Paulo/SP, CEP 04543-011, devidamente representado por seus

advogados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos autos da
RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por AÇONOBRE PRODUTOS METALICOS
E1RELI., requerer a juntada dos inclusos instrumentos procuratórios, para todos os fins de
direito.

Em atenção ao disposto no artigo 272, §2°, do Código de Processo Civil,
requer-se que todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente processo sejam
feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado WILLIAM CARMONA MAYA,
inscrito na OAB/SP sob n°257.198, integrante da banca de advocacia CARMONA MAYA,
MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 11.081.703/0001-08 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob n° 11.785, com sede
na Rua Iguatemi, n° 354, 2°, 3°, 5°, 7° e 11° andares, CEP 01451-010 - São Paulo/SP e com

endereço eletrônico cmmm cmmm.com.br.

TERMOS EM QUE,
PEDE DEFE MENTO.
Sao aulo, 14 d maio de 2 8.

v

WI IAMCARMON A
OAB/SP N° 257.198

. .,. •

Carmona Maya, Martins e Medeiros Sociedade de Advogadosihn k;aAni 354 - 2°£ ff. G , P e 11° Afdyes I cEP 01451 010 Raim Bhi - São Paulo/SP W G 11 P3092%AV. Mla Fb;anN 60 · Sda 14 11 1 MP M1020-900 Cao Rio de Janeiro/RJ - kl i M 21 M70i�76
www.cmmm.com.br
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SUBSTABELECIMENTO

Por este instrumento particular substabeleço, COM reservas de iguais poderes, aos advogados
BREITNER QUILLES JIMENEZ, inscrito na OAB/SP n.6271.506, ANDRÉ DA SILVA
SACRAMENTO, inscrito na OAB/SP n° 237.286, BRUNO MATSUBARA FERREIRA,
inscrito na OAB/SP n.° 360.683, CAMILLA THAIS CORREA MORIKI, inscrita na

OAB/SP n.° 335.508, CARLA MEIRELES PAGOTO, inscrita na OAB/SP n.° 341.978,
PRISCILA TALITA SILVA ARAUJO, inscrita na OAB/SP n.° 386.460, RENAN
BUHNEMANN MARTINS, inscrito na OAB/SP sob o n.° 376.997, RODRIGO GARCIA
BASTOS, inscrito na OAB/SP n.° 253.743, AMANDA RAMOS CANERO, inscrita na

OAB/SP n° 289.492 e WILLIS JOSÉ RODRIGUES FILHO, inscrito na OAB/SP n.°
336.196, LARISSA ESPANHOL, inscrita na OAB/SP n.° 406.004, GUILHERME JUN

FUGITA, inscrito na OAB/SP n° 291.967, LETÍCIA MACHADO, inscrita na OAB/SP n°

398.829, todos com endereço profissional nesta Capital do. Estado de Sao Paulo, na Rua
Iguatemi, 354, 2°, 3°, 5°, 6°, 7° e 11° andares, Itaim Bibi, CEP: 01451-010, endereço eletrônico
cmmmRemmm.com.br, os poderes que me foram outorgados por BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A., para requerer e acompanhar em todos os seus termos e instâncias, inclusive
para participaçâo e votaçao em Assembleia de Credores, os autos da RECUPERAÇÃO
.JUDICIAL da empresa AÇONOBRE PRODUTOS METALICOS EIRELI., autuada sob
n°. 281731-19.2016.8.09.0011, em tramite na 2° Vara Cfvel de Aparecida de Goiânia/GO.

...
..·

São Paulo 10 de maio e 2018.

W LIAMCARMON YA
OAB/SP N°2 . 9

Carmona Maya, Martins e Medeiros Sociedade de Advogados
Ruaky feri354- 2°.7.5° 6 .7°ell Andresi CEP01451-010naimEBi-s5oPaulo/SP-M+5511?100%%Av.ePegnin50.Sch14111CEP2tn20W60e o RiodoJaneiro/RJ. Tel i öS21357006/6

www.cmmm.com.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CíVEL DA

COMARCA DE APARECIDA DE GOlÃNIA-GO

PROCESSO N° 281731-19.2016.8.09,0011 (201602817310)

201682017310

LUZTOL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA., já devidamente qualificado nos

autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, que move o GRUPO ALVES QUlXABEIRA,
vem à presença de Vossa Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, requerer

a juntada da decisão monocrática proferida nos autos do Agravo de Instrumento de n°

5312526.19.2017.8.09.0000, a qual manteve a decisão de não autorizar a liberação da

emissão das operações de NF-E (nota fiscal eletrônica) da empresa WMW INOX
AQUECEDORES SOLARES LTDA (o que comprova que a mesma está sem atividade

econômica, ocasião em que resta-se cristalino que não pode ser concedido o beneplácito
judicial à mesma, pois evidentemente que não haverá recuperação a uma empresa que

sequer consegue emitir nota fiscal), bem como a juntada da decisão proferida nos autos do

Agravo de Instrumento de n° 5147400.77.2018.8.09.0000, que manteve a autorização para

que o Banco Safra satisfaça seu direito crediticio por meio dos imóveis situados no Lote 15

da quadra 15, matricula 46.451, Lote 13 da ,quadra 15, matricula 50.858 e Lote 14 da

quadra 15, matrícula 69.824, do loteamento Bairro Ilda, no município de Aparecida de

Goiânia/GO (os quais fazem parte do pátio fabril das Recuperandas, sendo este outro motivo

pelo qual não pode haver a concessão da recuperação judicial às mesmas), ocasião em que
reitera seja realizado o controle de leghlidade do plano de recuperação judicial levado à

votação, visto existirem diversas iriegularidades aptas à decretação de nulidade de tal

proposta de pagamente pelas Recuperandas por ser medida de Inteira justiça.

Reitera-se, ainda, seja indeferido o pedido de exclusão de crédito realizado

pelo Banco Bafra S/A, haja vista qu nÃO obedeceu os requisitos legals para tanto, e, ainda,
por ser visível que a constrição ocorrida no imóvel das Recuperandas será demasiadamente

prejudicial a todos os Credores.

Requer-se, também, que seja determinado o afastamento da Administração
das Recuperandas, principalmente de seus sócios Administradores, que comprovadamente

a . ... .- ...

Brasiha - DF Goiânia -GO Rio deJaneiro - RJ São Paulo- SP

Endereço único paracontato(sede):
Rua88, n°443,Setor Sul. CEP· 74.085-010, Goiânia - GO.

Fone:(62)3941-8910, Fax: (62)3241-8910, E-mail:carraro carraro.adv.br

W w w . c a r r a r o . a d v . b r
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não possuem condições técnicas para exercerem tal cargo, devendo, portanto, ser nomeado

interventor (administrador) e criado o comite de credores.

REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇOES SEJAM ENVIADAS

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11.818, COM

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, N 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP 74.085-

010, SOB PENA DE NULIDADE, CONPORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5°, DO
CóDIGO DE PROCESSO CIVIL,

Pede deferimento.
.

..

Goiânia-GO, em 16 de maio de 2018.
..

Fábio Carraro e go eliodoro
oAB-Go 11.818 ,

0 39

.

..

...

-

.

.

...

,

3

.

.

..

Brasília-DF Goiânia- GO RiodeJaneiro - RJ São Paulo-SP

Endereçoánicoparacontato(sede):
Rua88,n°443,5etorSul,CEP:74.085-Ol0.Goiânia-GO.

Fone:(62)3941-8910, Fax. (62)324l-8910, E-mail:carmro carraro.adv.br
w w w.carraro.a d v.b r
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Processo: 5312526.19.2017.8.09.0000

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 5312526.19.2017.8.09.0000
0 ..

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
aßtf F

Comarca de Aparecida de Goiânia
h

Agravantes: WMW Inox Aquecedores Solares Ltda - ME e outrà
°

°
o

Agravada: Justiça Pública

Administrador: Felipe Denki Belém Pacheco
.Relator: Dr. Sebastião Luiz Fleury

Juiz Substituto em 2° Grau

F 9
a O
.. o

.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. DECISÃO AGRAVADA. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE EXPEDlQÃO DE
OFICIO PARA A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL. LIBERAGAO NOTAS FISCAIS
ELETRôNICAS. NÃO CABIMENTO DO RECURSO. HiPÓTESE NÃO ELENCADA NO
ROL PREVISTO NO ART. 1.015 DO CPC/15. 1. A nova sistemática adotada para o
cabimento do agravo de instrumento, de acordo com o novo Código de Processo t
Civil, nos termos do art. 1.015, encampou o princípio da taxatividade, de forma que
as hipóteses de admissibilidade daquele recurso foram enumeradas
restritivamente, conforme o rol respectivo. 2. Em consequência, se a decisão
agravada, proferida em recuperação judiciai, que indeferiu pedido de expedição de
oficio à Fazenda Pública Estadual, não está inserida no referido rol, não tem como
ser conhecido o agravo de instrumento que a impugna. 3. RECURSO NÃO
CONHECIDO MONOCRATICAMENTE, CONFORME AUTORIZA O ART. 932, INCISO
Ili, DO NCPC, EM RAZÃO DA SUA MANIFESTA INADMISSIBILIDADE.

. ./

DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de tutela
recursal, interposto por Açonobre Produtos Metalúrgicos Eireli e WMW Inox Aquecedores
Solares Ltda, devidamente qualificadas e representadas, centra as decisões (evento 1, arquivos
08), integrada pela decisão dos embargos de declaração (evento 1, arquivo 10), proferidas pelo
MM° Juiz de Direito da 2° Vara Cível da Comarca de Aparacida de Goiânia, Dr. Vanderlei Caires
Pinheiro, nos autos do pedido de recuperação judicial das empresas agravantes, oportunidade
em que o referido Magistrado proferiu os seguintes despachos, verbis:

n n
-
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Processo: 5312526.19.2017.8.09.0000
.

en
a n?Vistos etc.,

O

O
1- O requerimento de fis. 1520/1524 deverá ser formulado pela parte

interessada na forma adequada, ou seja, através de mandado de segurança perante
o Tribunal de Justiça.

0
2 ? Aguarde-se eventual decisão liminar no recurso de agravo interposto

pelas empresas recuperandas, para convocação da assembleia geral de credores?.

O

Em suas razões, após resumir a demanda originária, as agravantes alegam
que tiveram bloqueadas suas operações de Nota Fiscal Eletrônica ? NF-E pela Fazenda Pública a

Estadual, salientando que referido bloqueio resultou em decorrência de débito fiscal estadual do
qual detém as recuperandas el como consequência, não conseguiram mais emitir nota fiscal
eletrônica de venda dos seus produtos.

Ante esse acontecimento requereu a expedição de ofício para a Fazenda
Estadual, com o objetivo de liberação das operações de NF-E ? Nota Fiscal Eletrônica da
Recuperanda.

Não obstante estarem os pedidos justificados, o julgador singular proferiu a
decisão recorrida, onde entendeu por bem em negar atendimento a tal pleito, ao argumento de
que o procedimento a ser adotado pelas recuperandas seria outro.

Assim, após sustentarem as irresignações, pugnam pela concessão da tutela
pleiteada, para que se determine ao juízo da recuperação judicial a expedição de ofício à
Fazenda Pública do Estado de Goiás determinando a liberação das operações de NF-E, até
decisão final deste recurso. E ao final, pelo seu conhecimento e provimento do recurso.

Instadas a se manifestarem sobre o possível descabimento do recurso no
presente caso (evento 35), as recorrentes pronunciaram-se pelo conhecimento da súplica (mov.
n° 39).

É, no essencial, o relatório

Decido.

De início, analisando os pressupostos de admissibilidade, constato que não
tem como ser conhecido o presente recurso, por ser incabivel, razão pela qual passo a analisá-lo,
monocraticamente, com base no permissivo inserto no artigo 932, inciso Ill, do CPC/15.

Como já é cediço, a nova sistemática de cabimento do agravo de instrumento,
adotada pelo novo Código de Processo Civil, especificamente no seu art. 1.015, encampou o
princípio da taxatividade, ou seja, as hipóteses de admissibilidade daquele recurso foram
enumeradas de forma restrita (numerus clausus), in verbis.

?Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões -

interlocutórias que versarem sobre:

. .
.
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e n
1 - tutelas provisórias;

O

II - mérito do processo;
o 03

Ill - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; .

°

o

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
°

e
°
o

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido
de sua revogação;

o .

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

Vil - exclusão de litisconsorte;

Vlil - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
• IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos

embargos à execução;
° °

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373,§1°; §
°

Xil ? (VETADO);
Xill - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões
interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de
sentença, no processo de execução e no processo de inventário.?

Conforrne acima delineado, a presente insurgência destina-se a reformar a
decisão singular que indeferiu o pedido constante às fis. 1.520/1.524, onde se pleitou a expedição
de ofício à Fazenda Pública do Estado de Goiás para determinar o desbloqueio das operações de
Nota Fiscal Eletrônica (NF-E), nos autos principais de recuperação judicial, haja vista que a via
adequada para questionar referido bloqueio seria o Mandado de Segurança.

Assim, verifica-se que a decisão recorrida não está elencada no referido rol,
razão pela qual não pode ser impugnada por meio de agravo de instrumento.

Dessa forma, o presente recurso não é cabível, pois o ato judicial que nele se

impugna não está inserido no roi previsto no art. 1.015 do CPC/15, que é taxativo.

Confira-se, a propósito, as lições doutrinárias.

?Somente são impugnadas por agravo de instrumento as decisões
interlocutórias relaciorradas no referido dispositivo. Para que determinada decisão
seja enquadrada como agravável, é preciso que integre o catálogo de decisões
passíveis de agravo de instrumento.? (DIDIER JR., Fredie e Leonardo Carneiro da
Cunha. Curso de Direito Processual Civil, volume 3, 13° edição. Ed. Jus Podium, 2016, p.
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208/209); .

. ..

.

..
•

?O dispositivo comentado prevê, em numerus clausus, os casos em que
a decisão interlocutória pode ser impugnada pelo recurso de agravo de
instrumento. As interlocutórias que não se encontram no roi do CPC 1015 não são
recorríveis pelo agraVo, mas sim como preliminar de razões ou contrarrazões de
apelação (CPC 1009 §1°). Pode-se dizer que o sistema abarca o princípio da
irrecorribilidade em separado das interiocutórias como regra. Não se trata de
irrecorribilidade da interlocutória que não se encontra no rol do CPC, mas de
recorribilidade diferida, exercitável em futura e eventuai apelação (razão ou

contrarrazões).? (NERY JUNIOR, Nelson e Rosa Maria de Andrade Nery. Comentários 8
ao Código de Processo Civil. Novo CPC ? Lei 13.105/15. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2015, p. 2078).

....
- O

Em casos bastante assemelhados a este dos autos, o Tribunal de Justiça do N
DF e o Tribunal de Justiça Gaúcho assim decidiram:

5
?Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVÓRCIO LITIGIOSO. "

CONHECIMENTO PARCIAL. INDEFERIMENTO DE EXPEDiçÃO DE OFÍCIO AO 1
BACEN. PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. AUSSNCIA DE PREVISÃO.
(?). 1. O recurso contya a decisão que indefere expedição de ofício ao Banco
Central a fim de solicitar informações de transações bancárias, não encontra
amparo no roi taxativo de cabimento de agravo de instrumento previsto no artigo
1.015 do Código de Processo Civil. (?).Recurso parcialmente conhecido e
desprovido.? (TJ-DF, Al n° 0710930742017870000, 2° Turma Clvel, Rel. Sandoval
Oliveira, Julgado em 18/10/2017);

?Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. FASE DE
CONHECIMENTO. DECISÃO NÃO RECORRÍVEL. ART. 1015 DO CPC. ROL
TAXATIVO. RECURSO INADMISSÍVEL. Decisão que indeferiu o pedido de citação,
por carta AR, não é agravável, pois não se enquadra em nenhuma das hipóteses
previstas no artigo 1.015, caput e parágrafo único, do CPC/15. Recurso
manifestamente inadmissível. AGRAVO DE INSTRUMENTO NAO CONHECIDO, EM
DECISÃO MONOCRÁTICA.? (Agravo de Instrumento N° 70076168806, Vigésima
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Glênio José Wasserstein Hekman,
Julgado em 15/12/2017 7 grifei).

No mesmo sentido, diz a jurisprudência deste Sodalício, in verbis:

?AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃODECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL. AUSSNCIA DE INTIMAÇÃO ACERCA DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO REALIZADA. DECISÃO
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IRRECORRÍVEL VIA AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE NÃO ELENCADA NO
ARTIGO 1.015 DO CODEX PROCESSUAL CIVIL. ROL TAXATIVO. AUSÊNCIA DE °

FATO NOVO. 1. Em se tratando de recurso de agravo de instrumento, à agravante
se é imputado o ônus de indicar em quais das hipóteses legais do art. 1.015 do 8 N
CPC, se enquadra a decisão interlocutória agravada, sob pena de não
conhecimento do recurso manejado. 2. Não demonstrando a agravante que a
decisão interlocutória de primeiro grau é agravável, sua devolução a este juízo ad
quem somente ocorrerá, acaso seja arguida em sede de eventual apelação ou
contrarrazões ao apelo nos autos de origem (art. 1009, § 1°, CPC). (?).? (TJGO,
Agravo de Instrumento (CPC) 5474404-50.20175.09.0000, Rel. ELIZABETH MARIA DA
SILVA, 48 Câmara Cível, julgado em 13/04/2018, DJe de 13/04/2018);

°

8O H

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇAO DE EXIBlçAO DE DOCUMENTO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DE UM DOS AGRAVADOS. ARTIGO 1015 DO CPC. ROL
TAXATIVO. NÃO CABIMENTO. (?). 1. É inadmissível o Agravo de instrumento
interposto contra decisão que não se enquadra no rol previsto no artigo 1015 do
Código de Processo Civil (?).? (TJGO, Agravo de Instrumento (CPC) 0160493-
66.2016.8.09.0000, Rel. AMÉLIA MARTINS DE ARAÚJO, 1° Câmara Cível, julgado em
06/04/2018, DJe de 06/04/2018); ° °

.

n

?AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECISÃO DETERMINANDO A
EMENDA DA INICIAL. HIPÓTESE NÃÓ INCLUÍDÁ NO ROL TAXATIVO DO ART. 1.015
DO NCPC. RECURSO DESPROVIDO. I - É cediço que o Agravo de Instrumento é o
recurso destinado ao ataque das decisões interlocutórias, cujo rol taxativo está
elencado no.art. 1.015 do Novo Códex Processual Não estando o ato jurisdicional
impugnado dentre aqueles previstos no referido dispositivo, o recurso não deve ser
conhecido. II - Desse modo, ao contrário dos argumentos da Agravante, não vejo
motivos plausiveis que justificam a interpretação extensiva das hipóteses de
cabimento do recurs.o, pois, de acordo com entendimentos doutrinário e
jurisprudencial, o rol taxativo do dispositivo (art. 1.015, NCPC) deve ser
interpretado de maneira restrita. 111 - Por outo lado, o fato das decisões não serem
agraváveis não as tornam irrecorríveis, porquanto não ficam sujeitas à preclusão,
podendo dessa forma serem suscitadas em preliminar de apelação ou mesmo em
sede de contrarrazões, ao teor do prévisto nos §§ 1° e 2° do art. 1.009 do NCPC.
AGRAVO INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO.?(TJGO, Agravo de Instrumento
(CPC) 5059702-67.2017.8.09.0000, Rel. MARCUS DA COSTA FERREIRA, 3° Câmara
Cível, julgado em 06/07/2017, DJe de 06/07/2017).

Ademais, importante ressaltar que o mencionado rol não admite ampliação. De
tal sorte, se a decisão não pode ser impugnada por meio do agravo de instrumento, deverá a
parte aguardar o momento do julgamento de mérito para interpor apelação ou suscitar o tema em
contrarrazões, consoante autoriza o art. 1.009, §1°, do CPC/15, verbis:

.

?Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.
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(?).
O

§ 1° As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu

respeito não comportar agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão e
devem ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente interposta contra
a decisão final, ou nas contrarrazões.?

O
.

Ao teor do exkosto, com fulcro no artigo 932, inciso 111, do CPC/2015, deixo de 8
conhecer do presente agravo de instrumento, em razão de sua manifesta inadmissibilidade. ° E

t O
Intime-se.

Dê-se ciência desta decisão ao juiz da causa.

Decorrido o prazo recursal e promovidas as baixas e anotações de estilo,
arquivem-se estes autos.

Goiânia, 10 de maio de 2018.

o O

x
.

•

Dr. Sebastião Luiz Fleury
Relator

.. ..

..-.

.
.

. . .

.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 5147400.77.2018.8.09.0000
0 ••

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
8 PJ

Comarca de Aparecida de Goiânia

Agravantes: Açonobre Produtos Metalúrgicos ElRELI e outra
o -

Agravada: Justiça Pública
Administrador: Felipe Denki Belém Pacheco

Relator: Dr. Sebastião Luiz Fleury
.

Juiz Substituto em 2° Grau

.? °

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. DECISÃO AGRAVADA. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE
OFICIO AO JUIZO DA 1° VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA. ®

NÃO CABIMENTO DO RECURSO. HIPÓTESE NÃO ELENCADA NO ROL PREVISTO
NO ART. 1.015 DO CPC/15. 1. A nova sistemática adotada para o cabimento do
agravo de instrumento, de acordo com o novo Código de Processo Civil, nos
termos do art. 1.015, encampou o princípio da taxatividade, de forma que as
hipóteses de admissibilidade daquele recurso foram enumeradas restritivamente,
conforme o rol respectivo. 2. Em consequência, se a decisão agravada, proferida
em recuperação judicial, que indeferiu pedido de expedição de.oficio àquele juízo,
não está inserida no referido rol, não tem como ser conhecido o agravo de
instrumento que a impugna. 3. RECURSO NAO CONHECIDO
MONOCRATICAMENTE, CONFORME AUTORIZA O ART. 932, INCISO lil, DO NCPC,
EM RAZÃO DA SUA MANIFESTA INADMISSIBILIDADE.

... .--

DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Açonobre Produtos
Metalúrgicos Eireli e WMW Ir ox Aquecedores Solares Ltda., contra decisão interlocutória
proferida pelo MM° Juiz de Direito da 2° Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia, Dr.
Vanderlei Caires Pinheiro, vez que o pleito formulado perante o primeiro grau de jurisdição
(evento 1, arquivo denominado ?O2.peticaoensejadora1.pdf?), que deu origem à decisão ora
agravada, requereu a expedição de ?ofício ao juízo da tª Vara Civel da Comarca de Aparecida
de Goiânia?, face a liminar deferida no bojo dos autos eletrônicos da Ação de Reintegração de
Posse n° 5187776.09.2017.8.09.0011, movida pelo Banco Safra S/A contra Maria Suelene Alves
Pedro, em que pese tal decisum reintegratória ter sido efetivamente mantida no âmbito do
julgamento colegiado referente ao Agravo de Instrumento n° 5327192.25.2017.8.09.0000, a partir
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do voto condutor do acórdão de relatoria do Des. Luiz Eduardo de Sousa.
O =

Em suas razões, após resumir a demanda originária, as agravantes alegam
que a decisão atacada não pode prosperar, pois lhes acarretará danos irreparáveis, haja vista
que os imóveis em questão são utilizados pelas recuperandas/agravantes, onde instalaram a
sede de suas empresas e toda sua linha de fabricação, não sendo possível nenhum
desmembramento sem que ocorra a paralisação de suas atividades.

n

Assim, resumidamente, defendem o deferimento de todos seus pedidos, com
intuito de serem mantidas na posse dos imóveis noticiados, enquanto perdurar o processo de
Recuperação Judicial, pelas razões expostas, ante a essencialidade do bem e a impossibilidade °

de desmembramento sem paralisação, reformando-se in totum a decisão de primeiro grau
exarada pelo Juízo Condutor do Processo de Recuperação Judicial.

Discorre, em suma, acerca da matéria recursal e, por fim, requer o provimento
do recurso.

o
Instada a se manifestarem sobre o possível descabimento do recurso no

°

presente caso (evento 13), as recorrentes pronunciaram-se pelo conhecimento da súplica (mov.
n° 14). °

É, no essencial, o relatório.
o

Decido.

De início, analisando os pressupostos de admissibilidade, constato que não
tem como ser conhecido o presente recurso, por ser incabível, razão pela qual passo a analiså-lo,
monocraticamente, com base no permissivo inserto no artigo 932, inciso Ill, do CPC/15.

Como já é cediço, a nova sistemática de cabimento do agravo de instrumento,
adotada pelo novo Código de Processo Civil, especificamente no seu art. 1.015, encampou o
princípio da taxatividade, ou seja, as hipóteses de admissibilidade daquele recurso foram
enumeradas de forma restrita (numerus clausus), in verbis:

?Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões
interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;
- mérito do processo;

111 - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido

de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
Vil - exclusão de litisconsorte;
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Vill - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
O =

iX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos
°

embargos à execução; °

°

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373,§1°; a
° -

n
Xil ? (VETADO);
Xill - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões
interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de
sentença, no processo de execução e no processo de inventário.?

O

In casu, conforme alhures noticiado, cuida-se de recurso manejado contra
decisão proferida nos autos de recuperação judicial. onde o pleito formulado perante o primeiro
grau de jurisdição (evento 1, arquivo denominado ?O2.peticaoensejadora1.pdf?), que deu origem
à decisão ora agravada, requereu a expedição de ?ofício ao juízo da 18 Vara C/vel da Comarca
de Aparecida de Goiânia?, face a liminar deferida no bojo dos autos eletrônicos da Ação de
Reintegração de Posse n° 5187776.09.2017.8.09.0011, movida pelo Banco Safra S/A contra
Maria Suelene Alves Pedro, em que pese tal decisum reintegratório ter sido efetivamente mantido
no âmbito do julgamento colegiado referente ao Agravo de Instrumento n°
5327192.25.2017.8.09.0000, a partir do voto condutor do acórdão de relatoria do Des. Luiz
Eduardo de Sousa.

.

Assim, verifica-se que a decisão recorrida não está elencada no referido rol,
razão pela qual não pode ser impugnada por meio de agravo de instrumento.

Dessa forma, o presente recurso não é cabível, pois o ato judicial que nele se

impugna não está inserido no rol previsto no art. 1.015 do CPC/15, que é taxativo.

Confira-se, a propósito, as lições doutrinárias.

?Somente são impugnadas por agravo de instrumento as decisões
interlocutórias relacionadas no referido dispositivo. Para que determinada decisão
seja enquadrada como agravável, é preciso que integre o catálogo de decisões
passíveis de agravo de instrumento.? (DIDIER JR., Fredie e Leonardo Carneiro da
Cunha. Curso de Direito Processual Civil, volume 3, 138 edição. Ed. Jus Podium, 2016, p.
208/209);

?O dispositivo comentado prevê, em numerus clausus, os casos em que
a decisão interlocutória pode ser impugnada pelo recurso de agravo de
instrumento. As interlocutórias que não se encontram no rol do CPC 1015 não são
recorríveis pelo agravo, mas sim como preliminar de razões ou contrarrazões de
apelação (CPC 1009 §1°). Pode-se dizer que o sistema abarca o principio da

..
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